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1- ATA DA 165• SESSÃO, EM 26 DE SETEMBRO 
DE 1991 

1.1-ABERTURA 
1.2- EXPEDIENTE 
1.2.1 - Mensagem do Senhor Presidente da Repúbllca 
- N' 252191(n' 510/91, na origem), de agradeCimento 

de comunicação. 
1.2.2- Ofícios do Sr. I• Secretário da Câmara dos 

Deputados 
Encaminhando à revisão-do Senado autógrafos dos 

seguintes projetOS: - -
-Projeto de Lei da Câmara n• 80/91,(n' 1.819/91, 

na Casa de origem), que dispõe sobre a incOrporaçáo do 
abono, de que trata a Lei n9 8.178, de 1~' de março de 
1991, aos salários e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 81191 (n' 1.262191, 
na Casa de origem}, que dispõe sobre a expropriação das 
glebas nas quais se localizem culturas ilegais de plantas 
psico_trópicas e dá_outras providências. 

1.2.3 - Pareceres 
Referentes às seguintes matélias: 
-J;'rojetó d.e Lei da Câmara n' 74/91 (n' 4.771·C, 

na Câmara dos Deputados), que dispõe sobre a transfor­
mação do_ Centro de Educação Tecnológica da _Bahia em 
Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia e dá 
outras providências. 

-Resolução n' 42191, que autoriza a República Fede· 
rativa do Brasil a contrair operação de crédito externo, 
no valor de até 28,889,000,00UjúiifO~ão Overseas Economic 
Cooperation Fund- OECF, destinado a financiar; parcial­
mente, a expansão do Porto de Santos. (Projeto de Resolu­
ção n' 71/91) 

1.2.4- Comunicação da Presidênda 
-Prazo para tramitação e apresentação de emendas 

aQ Projeto de Lei,1da Câmara n"' 81191, ~ido anteriormente. 
..,..--Prazo pitra apresentação de emendas ao PJiq'jeto 

de Lei da Câmara n"' 74/91 e ao Projeto de Resofução 
n"' 71191, lidos anteriormente._· 

1.2.5- Leitura de Projeto 
-Projeto de Lei do Senado n9 330/9f,: de autoiia 

do Senador José Eduardo, que dispõe sobre o exercício 
da Profissão de Detetive ProfissiOnal~ e dá outras proVi­

-dências. 

1.2.6- Requerimentos 

,--N' 659/91, de urgência parao Projeto de Lei da 
Câmara n9 77/91, que autoriza o Poder Executivo a institUir 
o Serviço Social autônomo "Ass_ociação das Pioneiras So­
ciaisH e dá outras providências. 

- N9 660/91, de autOria do Senador Ruy Bacelar, soli­
Citando autorização para desempenhar missão no exterior. 

. !.2. 7- Comunicação da Presidência 
Recebimento de documento do Secretário-Geral da 

Córiferência Nacional dos Bispos do Brasil- CNBB, inti­
tulado "Cumpra-se a lei", eJ;TI relação ao tratamento das 
crianças e adolescentes. 

1.2.8 - Discursos do Expediente 
SENADOR MAGNO BACELAR - Denúncias da 

Assembléia Legislativa do Maranhão contra fiscais do Iba-
ma. 

SENADOR NABOR JÚNIOR - Apelo para uma 
solução do impasse na greve que paralisa o Banco do Brasil 
e a Caixa Económica Federal. 
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EXPEDIENTE 
CBNTRO GRÁPICO I>O SllJIAllO PBDBRAL 

PASSOS PÓRTO 
Diretor-Geral do Sendo Pedenl 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor &ecvtivo 

DIÁRIO 1>0 CONGRESSO NACIONAL 
Iapre110 IOb respouabilidade da Mesa do Seudo Federal 

CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Di:etor Ad•illiltra1ivo 

ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS I> E BASTOS 
Diretor bdUitrial 

Scimcstral ··-···-···················-····-·-·-···------------- Cii 3.519,65 

FLORIAN AUGUS'IO COU11NHO MADRUGA 
Dire10r Adjuto 

SENADOR HUMBERTO LUCENA, como Líder­
RenegociaçãO das dívidas estadu.ais con_forme o ~rograma 
de SaneamentQ_Fina_nç;eirQe-Reajuste Fiscal. 

SENADOR JÚLIO CAMPOS -Considerações so­
bre projetos de lei, em tramitação na Câmara dos Depu­
tados, que tratam da negociação coletiva e representhção 
sindical. 

SENADOR MAURÍCIO CORRÊA, como_Líd_er~ 
Isenção do Governo do Estado do Rio de Janeiro de res­
ponsabilidade nos incidentes ocorridos em frente ao_ prédio 
da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro, por ocasião do 
leilão de privatização da Usiminas. 

1.2 .. 9- Comuni_cações da Presidência. 
- Deferiiiii!iito, S:d referendum da Comissão Direto­

ra, dos Requerimentos n~s 651 e 652, de 1991, de autoria 
do Senador P.e_dro Simon. _ 

-Solicitando ao Senhor Presidente da República a 
republicação do Anexo TI da Lei n~ 8.219. de 29 de agosto 
de 1991, que cria o Tribunal Regional do Trabalho da 
19~ Região, por ter sido constatado erro de impressão no 
texto dos autógrafos enviados à sanção. _ 

1.2.10- Requerimentos 
- N\' 661/91, de autoria do Senador M~uro__Berie'vides,. 

soliCitando licença para afastar-se dos trabalhos da Casa 
no próximo dia 27 do corrente mês. Aprovado. 

- N~ 662/91, de urgência para o Projeto de Decreto 
Legislativo n~ 119/91, que susta os atos normativos do Poder 
Executivo que objetiva realizar o prOcesso de privaiiiação 
da Usiminas. 

1.3- ORDEM DO DIA 
Projeto de Decreto Legislativo n• 105, de 1991 (n' 

9/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a concessão outorgada à Televisão_ GuªíQ~. Ltda., 
para explorar serviço de radiodifuSão de sons e imagens 
na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do 
Sul.Aprovado,após parecer da comissão competente, tendo 
usado da palavra o Sr. Maurício Corrêa. À Comissão Dire­
tora para redação final. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 106, de 1991 (n• 
11/91, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio a Voz_ do Sertão Ltda., para 
explorar serviço-de radiodifusão sonora na Cidade de Afo­
gados da l~gazeira, Estado de Perna~buco.Aprovado, 

Tuagem 2200 exemplares. 

após parecer da comissão competente. À Comissão Dire-­
tora para redação final. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 107, de 1991 (n' 
3S2/90, na Câmara dos Deputados);que aprova o âto.que 
renova a concessão outorgada às E-inissor-as Reunidas Lt­
da., para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na Cidade de Poconé. Estado de Mato G_rosso.A­
P:i-ovãdo, ilpós pareCer "da Comissão ·competente. À Cámis­
são Diretora para redação firial. 

Projeto de Decreto Legislativo n' 108, de 1991 (n' 
393/90, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato de 
renovação da concessão outorgada à Rede Sul Matogros- _ 
sense de EmissOras Ltda., para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora em onda média na Cidade de Aparecida do 
Taboado, Estado de Mato Grosso_ dç Sul. Aprovado, após 
pare_cer da comissão competente. A Comissão Diretora 
para-Tedação final. 

Projeto de Decreto Legislativo n"' 109, de 1991 (n~ 
394/90, na Câmara_ dos Deputados). que aprova o ato que 
outorga permissão à Sociedade Trindadense de Comuni­
cação Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
na cidade de Trindade, Estado de Çoiás. Aprovado, após 
parecer da comissão competente. A Comissão Diretora 
para-redação finaL 

Projeto de Decreto Legislativo_ n"' 110, de 1991 (n"' 
395190, na Câmará-dos Deputados), que aprova o ato que 
renova a concessão outorgada à ~ádio Liberal Ltda., para­
explorar serviço de radiodifusão sonora na Cidade de Be-­

olém,_ Estado do Pará. Aproyado, após parecer da comissão_ 
competente. _à Conlissão Direto fã--para redação final. 

Projeto de Decreto Legislativo n• 3, de 1985 (n' 64/84, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o TeXto da Ctm­
venção Destinada a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir 
a Evasão Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
GoVernO das Filipinas, celebrado em Brasília, a 29 de se­
tembro de 1983. Aprovado, após parecer da comissão-com­
petente. À Comissão Diretora para redação final. 

Redação fin~l do Projeto _d_e Decr.eto Legislativo n" 
3/85. Aprovada. A promulgação. 
Proposta de Emenda à Constituição n~ 2, de 1991_, de 

autoria do Senador Affonso Camargo- e outros__ Senhores 
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Senadores, que dá nova-redação ao inciso III do art. 155 _ das, autoriza a criação cio Coriselho NaCionaf de Be"bidas 
da ConStituiÇãO Federal. Apreciação sobrestada. e dá outras providências. -
1.3.1- Matérias apreciada após a Ordem do Dia -Consulta n" 5/91, referente à constitucionalidade, 
-Projeto de Lei da Câmara n?77/91, em regime de urgên· juridícidade e legalidade de Proposta de Ato da Comissão 

cia nos termos do Requerimento n" 659/91, lido no Expe- DiretOra, que dispõe sobre a aplicação- dos sistemas de 
diente da presente sessão. Aprovado, após parecer da co- Ascensãp e Progressão FuncionaL 
missão competente, tendo usado da palavra as Srs. Cid 2.2.2- Leitura de Proposta de Emenda à Constituição 
Sabóia de Carvalho, Maurício Corrêa, Valmir Campelo, - N~ 16/91, que dá nova redação ao caput do art. 
Elcio Álvares, Humberto Luce~a, Odacir Soares. Chagas 64 da Constituição Federal, instituindo a alternância no 
Rodrigues e Esperidião Amin. A sanção. inCiso de tramitação de projetos-de origem exter"hii: -
-Requerimento n"' 660/91, lido no Expediente da pre- 2.2.3- Requerimento 

sente sessão. Aprovado, após parecer da comissão compe- -- N'' 663/91, de urgência pãrà' o Projeto _de Lei da 
tente. Câmara_n~ 80/91, que dispõe sobre a incorporaçãu do aba-
-Requerimento n" 662/91, lido no Expediente da pre- rio, de que trata a Lei n'-' 8.178/91, aos salários e dá outras 

sente sessão. Retirado. providências. - -
1.3.2- Discursos após a Ordem do Dia - 2.2.4 ~ Apreciação de matéria 
SENADOR NEY MARANHÃO- Mercosul. ~ Redação final do Projeto deDeo:reto Legislativo fio 
SENADOR EDUARDO SUPLICY- Decisão da Jus- 106/91 (n' 11/91, na Câmara ~dos Depütados), aprovando 

tiça federal condenando a União e o Estado_ do Rio de ato que outorga permissão ã -RádiO A Voz do Sertão Ltda .• 
Janeiro pelas mortes dos irmãos Francisco Mário de Souza para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade 
e Henrique de Souza Filho- O Henfil. Resposta do Minis- de Afogados da Ingazeira, Estado de Pernambuco .. Apro­
tro da Justiça a carta de S. EX' dirigida ao Presidente Fer- vada, nos termos do Requerimento n9 664/91. A promul­
nando Collor, pedindo que não haja represálias ao empre- gação. 
sário Antônio de Castro Paixão, em funÇão' de seu depoi- 2.2.5 - Comunicações da Presidência 
mento no programa televisivo do PT, apontando atos de -Recebimento da Mensagem n" 253/91 (n' 511/91, 
corrupção de órgãos do Governo na Bahia. na o_rigem), pela qual o Senhor Presidente da República 
SENADOR DIVALDO SURUAGY _Homenagem: à solicita autorização do Senado para que o Governo do 

memória do Senador Pompeu de Sousa. Estado de São Paulo possa contratar operação de crédito 
externo no valor de US$245.000:000COO (duzentos-e qua­

SENADOR NELSON WEDÉKIN- Fortalecimento çlo ~. renta e cinco milhões d.e dólares), para os fins que espe-
Baitco do Brasil. ·- cifica. - ' - - -· ' --- --- -

SENADOR MARCO MACIEL- Posse do Dr. Carlos 
do Rego Vilar no cargo de Diretor do Porto do Recife. 

1.3.3 - ComunicaçãO- da PresidéndB. --
-ConvocaçãO de sessão extraordinária, a reafi:Zar-se ho­

je, às 18 horas e 30 mimúos, corn Ordem do Dia que 
designa. 

1.4- ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 166• SESSÃO, EM 26 DE SETEMBRO 
DE 1991 

2.1 - ABERJ'URA 
2.2 ·- EXPEDIENTE 
2.2.1 - Pareceres 
Referentes às seguintes matérias: 
Projeto de Decreto Legislativo n° 106/91 (n° 11, de 

1991, na Câmara dos Deputados), que aprova o ato que 
outorga permissão à Rádio A Voz do_ Sertão Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora na Cídade de Afo­
gados da Ingazeira, Estado de P_emambuc_o._(Redação fi­
nal.) 

-Projeto de Lei do Senado n° 93/91 (Complementar), 
que dispõe sobre as· imunidades tributárias referentes às 
instituições de educação c de assistência social, sem fins 
lucrativos. 

-Emendas de Plenário de N'-'~ 1 a 4, oferecidas no 
turno suplementar do substitutivo aprOvado pela Comissão 
de Assuntos Econômicos, do Projeto _de Lei da Câmara 
n9 50/87, que dispõe sobre a padronização, a classificação, 
o registro, a inspeção, a produção e a fiscalização de bebi-. 

-Abertura de_ prazo para apresentação de emendas 
ao Projeto de Lei do Senado ii::• 93_, de 1991-_Çomplementar. 

2.3- ORDEM DO DIA 
Requerimento n~ 609/91, de autoria do Senador João 

França, solicitando, nos termos regimentais, a transcrição, 
nos Anais do Senado Federal, da matéria publicada no 
Jornal do Brasil, edição de 17 de setembro do corrente 
ano, intitulada "Fazendeiros ameaçam deixar Roraima". 
Aprovado. 

2.3.1 - Matéria apreciada após a Ordem do Dia 
Projeto de Lei da Câmara n• 80/91, em regime de 

urgência, nô's termOs- do Requerimento n"' 663/91, lido no 
Expediente da presente sessão.Aprovado, após parecer da 

-Comissão competente, tendo usado ~a palavra os Srs. Mau-
ricio Corrêa e Humberto Lucena. A sanção. _ 

2.3.2 - Designação da OrdeM do Dia da próxima Ses-
são 

12.4- ENCERRAMENTO 

~ - DISCURSO PRONUNCIADO EM SESSÃó AN­
TERIOR 

Do Senador Eduardo Suplicy, proferido na "sessão de 
19-9-91. 

TES 

4- ATOS DO PRESIDENTE 
N'' 701 a 703, de 1991. 
S - MESA DIRETORA __ _ 
6- LÍDERES E VICE-LÍDERES~DE PARTIDOS 
7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN-
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Ata da 165~ Sessão, em 26 de setembro de 1991 

l! Sessão Legislativa Ordinária, da 49! Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Carlos De'Carli e Iram Saraiva 

As 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESEN· 
TESOS SRS. SENADORES: 

Abdias do Nascimento- Affonso Carilargo ~Alexandre 
Costa - Aluizio Bezerra - Amazonino Mendes - Amir 
Lando- Beni V eras- Carlos De'Carli- Chagas Rodrigues 
- Cid Sabóia de Carvalho - Dirceu Carneiro - Eduardo 
Suplicy- Elcio Álvares- Esperidião Amin- Epitácio Cafe­
teira- Francisco Rollemberg- Garibaldi Alves- Gerson 
Camata - Guilhe-rme Pahneira - Henrique Almeida -
Humberto Lucena --Iram Saraiva- Irapuan Costa Júnior 
-João Calmon_- Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho­
José Eduardo- José Paulo Bisól- José Richa- Lavoisier 
Maia -Levy Dias- Louremberg Nunes Rocha -Lourival 
Baptista - Lucídio Portella - Magno Bacelar - Mansueto 
de Lavor - Marco Maciel - Marluce Pinto - Maurício 
Corrêa- Mauro Benevides- Meira Filho- Moisés Abrão 
- Nabor Júnior - Nelson W.edekin - Ney Maranhão -
Odacir Soares -Onofre Quinan -- Ozíel carneiro - Pedro 
Simon- Raimundo Líra- Ronan Tito- Walmir Campelo 
-Wilson Martins- Telmo Vieira- TeotôniõVilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A lista <]e 
presença acusa o comparecimento de 55 Srs. Senadores. HaR 
vendo _número regimental declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de De_us, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1~ Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido. o seguinte 

E,XPEDIENTE 

MENSAGEM 

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA _ 

De agradecimento de comunicação: 
N• 252/91 (n• 510/91, na origem), de 25 do corrente, refe· 

rente â promulgação da Resolução n• 50, ae 1991.-

OFÍCIOS 

Do Sr. 1• Secretário da Câmara dos Deputados, encami­
nhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes-proJetos: 

PROJETO DE LEI NA CÁMARA N• 80, DE 1991 
(N• 1.819/91, na casa de origem) 

· Dispõe sobre a incorporação do abono, de que trata 
a Lei n• 8.178, de I• de março de 1991, aos salários 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 A partir de 19 de setembro de 1991, ficam incor~ 

porados aos salários em geral, à exceção do salário mínimo, 

os abonos de que trata o art. 9'\ inciso III, da Lei n" 8.178, 
de 19 de março de 1991, na forma do disposto nesta lei. 

_ § to _Respeitado o princípio de irredutibilidade salarial, 
é facultado ao empregador deduzir, da importância a ser incor­
porada, o valor correspondente às majorações salariais conce­
didas,_ a título de reajuste ou antecipação, após 28 de fevereiro 
de 1991. · 

§ z~ O disposto neste artigo aplica-se ao valor diário 
ou horário do salário, ou à remuneração do trabalhador avul­
so, conforme o caso. 

§ 3o Para os trabalhadores admitidos após 1" de agosto de 
1991, o valor do abono a ser incorporado nos termos deste 
artigo será igual ao valor do abono correspondente ao salário 
mensal contratado. ---

Art. z~ Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos financeiros a partir de }9 de setembro de 
1991. 
Art. 3~, Revogam-se as disposiÇões em contrário. 

(A Comissão de_ Assuntos Econômicos). 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 81, DE 1991 
(n9 1.262/91, na casa de origem) 

(De' iniciativa do Senhor Presidente da República) 

Dispõe sobre a expropriação das glebas nas quais se 
localizem culturas ilegais de plantas psicotrópicas e dá outras 
provJdências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 As glebas de qualquer região do País onde_ forem 

localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão ime­
diatamente expropriadas e especificimen_te- destinadas ao as­
sentamento de colonos, para o cultivo de produtos alimentícios 
e medicamentosos, sem qualquer indenização ao -proprietário 
~ sem prejufzo de outras sanções previstas em lei, conforme 
o art. 243 da Constituição Federal. 
Parágrafo úniqo. Todo.~ qualquer ber:n de ~alor económico 

apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes 
e drogas afins será confiscado e reverterá em benefício de 
iilstitU.içõ~s e pessoal especializado no tratamento e recupe­
ração de viciado_s e no_ aparelham-ento e custe_i_o de atividades 
de fiscalização, controle, prevenção e repressão do crime de 
tráfico--dessas substâncias. 
Art. 29 Para efeito desta lei, plantas psicotrópicas são aque­

las que permitem a obtenção de substância e-ntorpecente pros­
crita, plantas estas elencadas no rol emitido pelo órgão sani­
tário competente do Ministério da Saúâe. 
Parágrafo único. A autorização para a cultura de plantas 

psicotrópicas será concedida pelo órgão competente do Minis­
tério da Saúde, atendendo exclusivamente a fiD.alidades tera-
pêutiCas e eiefltíficãS: - -
Art. 39 A cultura ~das plantas psicotrópicas caracteriza-se 

pelo preparo da !e~rra ·destinada a semeadura, ou plantio, ou 
colheita. 
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Art. 4" As glebas referidas nesta lei, sujeitas ã expropriei.~-- Art. 17. A expropriação de que trata esta lei prevalecerá 
ção, são- aquelas possuídas a qualquer título. sobre direitos reais de garantia, não se admitindo eMbargos 

Parágrafo único- A área expropriável compreenderá a tota- de terceiro, fundados em dívida hipotecária, anticrética ou 
lidade da área do imóvel onde houver cultura de plantas psico- - pignoraticia. - ----
trópicas, desde que comprovada a responsabilidade do pro- Art. 18. Existindo renda constituída sobre o imóvel expro-
prietário. priáVel, a ob~gação do censuário permanece; ainda que con-

Art. 5o Qualquer do povo, sem prejuízo das providências denado nos :termos desta lei, devendo o Juiz gravar outro 
adotadas pelos órgãos policiais competentes, poderá denun- imóvel pertencente ao rendeiro, apto a satisfazer o direito 
ciar~ em representação formal, ao Ministério Público estadual do ben~ficiã:rió, ou, não sendo isso possíVel, determinar o 
ou federal, a existência de áreas em que estão sendo cultivadas pagamento do resgate previsto no art. 751 do Código Civil. 
plantas psicotrópicas. - Art. 19. Constatado_ judicialmente o esbulho, a ação de 

§ 1~ O Ministério Público ao qual forem remetidos os resul- expropriação Será arquivada. 
tados da investigação policiaL ou a representação de qualquer Art. 20. O não cumprinfénto dos prazos previstos nesta 
do povo, terá dez dias para iniciar a ação expropriatória. lei sujeitará o funcionário público- responsável ou o perito 

§ 2~ Não sendo suficientes os elementos do parágrafo ante- judicial a m4lta diária, a ser fixada pelo Juiz. 
rior, para a propositura da ação, ou para o requerimento Art. 21. 0s recursos origináriOs da aplicação do-parágrafo 
de arquivamento, o Ministério Público, no prazo de dez dias, único do art1

• 243 da Constituiçáo Federal serão destinados 
determinará as diligências necessárias. - ao combate ~s drogas. 

§ 3~ Não agindo o Ministério Público, na forma do pará- § 1~ O_~ b~ns havidos na forma deste artigo serão vendidos 
grafo anterior, caberá recurso por qualquer do povo. em leilão oti utilizados em espécie, competindo ao Juiz da 
Art. 69 A ação exproprjatória seguirá o procedimento judi- ação penal destiná-los com observância dos seguintes critérios: 

cial estabelecido nesta lei. I- se a api'eensão decorrer de atividade_ da Polícia Federal, 
Art. 79 Recebida a inicial o Juiz determinará a citação dos metade s_eráL a ela destinada e metade ao Conselho Federal 

expropriados, no prazo de cinco dias. de Entorpecrntes -_CONFEN; - , 
§ 19 Ao ordenar a citação o Juiz nomeará perito. II- se a apreensão decorrer de atividades das Polícias Esta-
§ 2" Após a investidura o perito- terá oito dias de prazo duais, metade será a elas destinada e metade ao Conselho 

para entregar o laudo em cartório. Estadual de ]Entorpecentes - CONEN, que repassará parte 
Art. 89 O prazo para contestação e indicação de assistentes aos Cons.elh?s MuniCipais de Entorpecentes - COMEN. · 

técnicos será de dez dias, a contar da data da juntada do § 29 Excl~tem-se desta destinação, sendo imediatamente 
mandado de citaçãõ aos autos. - entregues às! autoridades policiais encarregadaS da repressão, 
Art. 99 O Juiz determinará audiência de instrução e jUlga- os bens_cuja inatureza recomende ~u~ apJic:ação n_essa_s .ativida­

mento para dentro de quinze dias, a contar da data da contes- des, especialmente os veículos automotores e congêneres, ar-
tação. mas e muniç-hes. _ 
Art. 10. O Juiz poderá imitir, liminarmente-, á União na Art. 22. Os recUrsos referidos nn artigo anterior terão sua 

posse do imóvel expropriando, garantindo-se o contraditório destinàÇão ~efinida pelO Juiz Compd~mfe para~ a ãção' l?enal, 
pela realização de audiência de justificação. - desde o inícip da mesma ou a qualquer momento da instrução: 
Art. 11. Na audiência de instrução e julgamento cada parte Art. 23. ~plicam-se subsidiariamente as normas do Código 

poderá indicar até CiilCo testemunhas. de Processo ,Civil. 
Art. 12. É vedado o adiamento da audiência; salvo mbtivo Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

de força maior, devidamente justificado. , Art. 25._ ftevogam-se as disposiÇões effi contrário. 
Parágrafo ún"iCo. se a a-Udiência, pela impossibilidade da pro­

dução de toda a prova oral no mesmo dia, tiver que ser poster-­
gada, em nenhuma hipótese será ela marcada para data poste­
rior a três dias. 
Art. 13. _ Encerrada a instrução, o Juiz prolatará a sentença 

em cinco dias. - -
Art. 14. Da sentença caberá recurso na forma da lei pro­

cessual. 
Art. 15. Transitada em julgado a sentença expropriatória, 

o imóvel será iricorporado ao patrimônio da União. 
Parágrafo ·único·. Se a gleba expropriada nos termOS desta: 

lei, após o trânsito em julgado da sentença, não puder ter 
em cento e vinte dias a destinação prevista no art. 1~. ficará 
incorporada ao património da União, reservada, até que so­
brevenham as condições necessárias àquela utilização. 
Art. 16. Na hipótese de condomínio indivisível o co-pro­

prietáriO de boa-fé será indenizado pela União, tendo esta 
o direito_de regresso contra o condômino culpado. 
Parágrafo único. Serão indenizados da mesma forma pre­

vista no caput deste artigo, garantído __ o direito de regresso 
da União contra _o _culpado, o cessionário, -nu-proprietáriO 
ou senhorio de boa-fé, que não esteja ria posse direta do 
.imóvel. 

MENSAGEM N• 295, DE 1991 

Excelentfssimos s_e~hores Membro~ do Congresso Nacional: 
Nos termos do artigo _64, parágrafo 1?, da ConstitUiÇão Fede­

ral, tenho a 
1

honra de submeter à elevada deliberação do Con­
gresso Nacional, acompanhado de Exposição de Motivos dos 
Senhores Ministros da Justiça e da. Agricultura. e .Reforma 
Agrária, o anexo projeto de lei que "dispõe sobre, a exPro­
priação de glebas nas quais estejam localizadas culturas, ile­
gais, de plaDtas psicotrópicas". , 

Brasflia, 20 de junho de 1991. Itamar Franco. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' 00271, DE 19 DE JúNHO 
DE 1991, DOS SENHORES MINISTROS DE ESTA· 
DO DA JUSTIÇA E DA AGRICULTURA E REFOR­
MA AGRÁRIA. 

Excelentíssimo Senhor Presidente- da· Rêpública, 
_ Temos a honra de submeter a Vossa Excelência õ anexo 
projeto de lei que "dispõe sobre a expropriação de glebas 
nas quais estejam localizadas culturas, ilegais, de plantas psico­
trópicas". 
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2. A propo-Sta objetiva regulamentar o art. 243 caputda 
Coiislihiíção Federal, que preceitua "As glebas de qualquer 
região- do País onde forem localizadas culturas ilegais de plan­
tas psicotrópicas serão imediatamente expropriadas e espe-cifi­
camente destinadas ao assentamento de colonos, para o cultivo 
de produtos alimentícios e medicamentosos, sem qualquer 
indenização ao- proprietáriO e sem prejuízo de outrãs senções 
previstas em lei". 

3. Embora o Estado aplique penas severas àqueles que 
se dedicam ao cultivo ilícito ~e plã.ntãs psicO~rópicas, previstas 
na Lei n' 6.368, de 21 de outubro de 1976, a Carta Magna 
optou por punir também o proprietário· da gleba onde for 
localizada a plantação, expropriando-lhe a terra, sem qualquer 
indenização. -

4. Atenta ao carátC-r social da propriedade, condicionou 
a Lei Maior a utilização da gleba expropriada ao as_sentamento 
de rurícolas. que dela se valerão para o plantio de produtos 
alimentícios e medicamentosos. - -

5. O projefô-de TeTestabele um proceC::H.n1eilt6- adminis­
trativo, rio âmbito do Ministério da Justiça, que cUlmina com 
o decreto declaratório da expropriação, abrangendo toda a 
área da gleba. Com isso, at_endida está a previsáo constitu­
cional de que a terra expropriada se presta ao assentamento 
de colonos, o que seria inviável se apenas parcela da área 
fosse destacada da propriedade do particular. 

6. Expedido o decreto declaratório, deverá ser ajuízada 
a ação de desapropriaÇão nó prazo de seis meses. Na petição 
inicial serão requeridas a imíSsãá--na posse ·do bem e o registro 
em nome da União. · 

7. Como se vê· ó pteserite projeto concrefiiã aVOntclde_ 
constitucional, expressa no art. 243, da Constituição, no senw 
tido de proceder-se à imediata desapropriação do ímóvel onde 
estejam localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas. 
Assegura-se porém, a estrita observância do princípio do devi­
do processo legal. 

8. Essas, em linhas gerais, as normaS que- integram o 
projeto, ora submetido a Vossa Excelência. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de profundo respeito. - Jarbas Passarinho, 
Ministro da Justiça- Antônio Cabrera,Ministro da Agricul-
tura e Reforma Agrária. - - - --

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

TITULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS 

Art. 243. As glebas de qualquer região do País onde 
forem localizadas culturas ilegais de plantas psicotrópicas se­
rão imediatament~ expropriadas e especificitmente -destinadas 
ao assentamento de colonos, para o cultivo de produtos ali­
mentfcíos e medicamentosos, sem qualquer indenização ao 
proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em 
lei. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econô­
mico apreendido em decorrência do tráfiCcdJicíto de entorpe­
centes e drogas afins será confiscado e reverterá em benefícíO 
de instituições e pessOal especié!.lizã.dos no tratamento e recu­
peração de viciados e no aparelhamento e custeio de atividades 

de fiscalização, contrOle, preVenção e repressão do crime de 
tráfico dessas substâncias. - -

LEI N' 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
Institui o Código de Processo Civil. 

TÍTULO VIII 
Do Procedimento Ordinário 

CAPÍTULO! 
Da Petição Inicial 

SEÇÃO I 
Dos Requisitos da Petição Inicial 

Art. 282. A petição inicial indicará: 
I -o juiz ou tribunal, a que é dirigida; . 
11- os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domi-

Cilio e residência do autor e do réu; 
III -o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 
IV- o pedido, com as suas especificações; 
V - o valor da causa; 
VI -as provas com que o autor pretende demonstrar 

a verdade dos fatos alegados; 
VII- o requerimento para a citação do réu. 

LEI N• 3.071, DE I• DE JANEIRO DE 1916 (*) 
Código Civil. 

TITULO II1 
Dos Direitos Reais Sobre Coisas Alheias 

•' • • • •• • • • •• •••-•>u•~--·~·••••••••""•••••H••••-• •••••••••••••••n••••-••••••••••~ 

CAPÍTULO VIl 
Das Rendas Constituídas Sobre Imóveis 

'• "O ••• O O O> O> O • • • • • •' • • O O O O O • O O O ••• • • • • Ço • ·~O O • O 0'0 O O • • •• O ••• • O ~.,._000 • .,.-~---~'-"• • ••• 

Art. 751. o· imóvel sUjeito a prestações de retida pode 
ser. r~sgatada, pagando o devedor um capital em espécie, cujo 
rendimento, calculado_pela taxa legal dos juros, assegure ao 
credor renda equivalente. 

LEI N'7.650, DE 3 DE FEVEREIRO DE 1988. 
- -- Autoriza a doação de fração ideaJ de imóvel situado 

no Munjcfpio de Juiz de Fora, Estado de Mioas Gerais. 

O Presidente da República 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte Lei: 
Art. 1"' Fica o. Poder Executivo autorizado a doar 1_10 

Município de Juiz de Fora; Estado cte Minas Gerais, a ff3.ção 
ideal de 0,1848 de imóvel denomiPddo "Conjunto Fabril Ber­
nardo Mascarenhas", situado na Avenida Getúlio yargas n~' 
250 com numeração suplementar pela Praça Antómo Carlos 
n" 4'1 e Rua Paulo de Frtmtin n9 172, naquele Municfpío. 

Art. 2<:> Esta Lei entra em vigor na data de sua publiw 
cação. 
-- -- Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 
- Brasília 3 de fevereiro de 1988; 67' da Independência 
e 1()()o da R;pública. -'- JOSÉ SARNEY - MaOson Ferreira 
da Nóbrega. 
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DECRE'fO N• 95.650, 
DE 19 DE. JANEIRO DE 1988 

Regulamenta a Lei no 7 .560, de 19 de dezembro 
de 1986, que criou o FUNCAB, e dá outras providências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere art. 81, item III, da Constituição, decreta: 

Art. tn O Fundo de Prevenção, Recuperação e de Com­
bate às Drogas de Abuso -_ FUNCAB, criado pela Lei n~ 
7.560, de 19 de dezembro de 1986, reger·se-á pelo disposto 
neste decreto. 

Art. 2o Constituirão i"eceita- do FUNCAB, além das 
previstas na Lei n9 7 .560, de 19 de dezembro de 1986, os 
recurs_os de outras origens, inclusive de recursos-ou financia-
mentos externos e internos. -

Art. 3" O FUNCAB será gerido pelo Conselho Federal 
de Entorpecentes - CONFEN;-por intermédio de Coorde­
nador, cujas atribuições e forma de designação serão estabele­
cidas no Regimento Interno. 

Art. 4° O Coordenã.dQr sutimetirâ-r aprOvação do 
CONFEN os planos anuais de aplicação dos recursos do FUN­
CAB e os de distribuição: dos bens de que trata o art. 4~ 
da Lei n' 7.560, de 19 de dezembro de 1986. 

Art. so Os recursos dó FUNCAB. serão centrilizados 
em conta especial, denominada "Ministério da Justiça -
CONFEN -FUNCAB", mantida no Banco do Brasil S.A., 
em Brasflia. 

Art. 6" O ·coNFEN promoverá, direta oU liidiretamen­
te, a alienação em hasta pública dos bens que a seu critério, 
devam ser convertidos em recursos financeiros ·pa:ra o FUN­
CAB. 

Art. 7~ Os bens declarados perdidos em favor da União, 
nos termos do art. 4~ da Lei n~ 7.560/86, poderão Ser de!stinã.dos 
in natura às finalidades específicas do FUNCAB. 

Art. s~ Os bens de que trata este decreto que tenham 
sido na forma d.a lei, previamente apreendidos pela União, 
poderão, mediante decisão jUdicial, ser imediatamente aliena­
dos, nos termos do arigo 6_~, desde que perecíveis ou que 
sua guarda implique em grâ.ve risco ou excepcional despesa. 

Parágrafo único. Os recursos provenientes dessa aliena­
ção serão depositados em conta especial, em nome do CON­
FEN, e à disposição do J ufzo. 

Art. 9~ Nenhuma despesa será efetivada sem a indica­
ção e cobertura bastante de recursos disponíveis e os respon­
sáveis piestarão cO-ntas das suas aplicações em prazo não supe­
rior a noventa dias, procedendo:-se automaticamente â tomada 
de contas se não' as prestarem no prazo assinalado. 

Art. 10. Todo ato de gestão financeira ·do Fundo deve 
ser realizado por força de documento que comprove a opera­
ção e fique registrado na contabilidade mediante cLassificação 
em conta adequada. 

Art. 11. OS órgãos da União, inclusive a Secretaria da 
Receita Federal, do Ministério da Fazenda, darão ciência ao 
Conselho Federal de Entorpecentes da apreensão de quais­
quer dos bens referidos no artigo 4~, da Lei n~ 7.560/86, efetua­
da em suas áreas de competência. 

Parágrafo único. O Departamento de Polícia Federal, 
por sua Divisãá de Entorpecentes, manterá informado o Con­
selho Federal de Entoipeceilties acerca de apreensões e de 
medidas assecuratórias penais relativas-a bens imóveis, valores 
mobiliários e outros bens e valores determinados por outras 
autoridades, que não as da Administração Federal, inclusive 

judiciárias, indicando as fases em que se encontrem os respec-
tivo~ procedimentos. -

Art. 12. Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 19 de janeiro de 1988; 167~ da Independência 
e 17Ü" da República_,_- JOSÉ SARNEY-. Paulo Brossard. 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TITULO 11 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. s~ Todos são_ iguais perante a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos:brasileiros_e aos estra_n­
geiros residentes no País a inviolabilidade c;l.o d.ireito à vida, 
ã liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos 
termos seguíntes: 

XLIII- a lei considerará crimes inafiançáveis e insusce­
tíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito 
de entorpecentes e_drogas afins, o terrorismo e os definidos 
como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, 
os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem; 

TITULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS GERAIS 

··-·~··A·rt:·24i·A~·~i~b~~--~;;··~~itq~~~--;~giã~-d~_·p~·í~·-~-~d~ 
forem localizadas cultutas ilegais de plantas psicotrópicas se­
rão imediatamente expropriadas e especificamente destinadas 
ao assentamento de colonos, para o cultivo cte produtos ali­
mentícios e medicamentosos, sem qualquer indeniZãÇão ao 
proprietário e sem prejuízo de outras sanções preVistas em 
lei. 

Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econô­
mico apreendido em decorrência do tráfico ilícita de entorpe­
centes e drogas afins será confiscado e "revertera errl benefício 
de instituições e pessoal especializados no tratamento e recu­
peração de viciados e no aparelhamento e custe~o de ati~idades 
de fiscalização. controle. prevenção e repre-ssao do cnme de 
tráfico dessas substâncias. 
O O O O o o o o o o o o O O. O 00 --~·-••••~•. O o o o o o ....... ~ •• ·~· ~o+oo o o~·-~- o o o o o o o P~O 000 P+o o o ooP 

......................... .,. ...............•...................... , ........ , .•.. 
LEI N• 6.968, DE 21 DE OUTUBRO DE 1976 

Dispõe sqbre medidas de prevenção e repressão ao 
tráfico ilícito e uso indevido1ie substânci.as entorpecentes 
ou que deterrhinem dependências física ou psíquica, e 
dá outras proVidências.(~ 

................ T.cA."Pi1-ui:cii.ii··················· .. ··--···· 
Dos CrimeS e das Penas 

·-····A·;;:·i·s~·A~--~~-ri~;·d~~··;~i;;~··ct~ii~id~~·~;~t~-i~i··;;~ã~ 
aumentadas de 1/3 (um terço) a 2/3 {doi.s terÇos): 
............ ·-·- ~· ............. -~--+-.·· ..,..~~ ........ ~ ~r-· ... ··-· ~-- .. ~-- --· ~ 

III- se qualquer deles decorrer de as~ciação ou visar 
a menores de 21 (vinte e um) anos ou a guem teoha, __ por 
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qualquer causa, diminuída ou suprimida a capacidade de dis­
cernimento ou de autodeterminação. 
····· ......... -~···-·· ._ .... -.. ·-···~·--_.__ ......... -.... ~ ........... -;; .. ' ······-··· 

CAPÍTULO IV 

Do Procedimento Criminal 

ooooooooooooooooooooooooooooouoooooooooooo••••••••ooooooo-.o-oooooooooo~••••••ooo 

Art. 21. Ocorrendo prisão em flagrante, a autoridade 
policial dela fará comunicação imediata ao juiz competente, 
remetendo-lhe juntamente uma cóPia do auto lavr.,.do e o 
respectivo auto nos- 5 (Cinco) diã:s seguintes. 

Art. 22. Recebidos os autos em jufzo, será aberta vista 
ao Minis-tério Público pãra, no prazo_ de 3 (três) dias, oferecer 
denúncia, arrolar testemunhas até o máximo de 5 (cinco) e 
requerer as diligências· que ente-nder necessáriaS-.-- - ---
oo>>>>>>>OOoOOoooooooOoOOOoooooooo~~""Uoo>>~"'->'>-~>hOoo"'•---O?_._. -•••••OOOOoo 

§ 39 Recebida a denúncia, o_ juiz, em 24 (VInte e quatro) 
horas, ordenará a citação ou requisição do réu e designará 
dia e hora para o interrogatório, que se realizará dentro de 
5(cinco)diasseguintes. - __ - _____ ~ 

§ 4~ Se o réu não for ericontrado nos endeieços Constantes 
dos autos, o juiz ordenará sua citação pOr edital_, com prazo 
de 5 (cinco) dias, após o qual decretará sua revelia. Nesses 
casos, os prazos correrão independentemente de intim~ção. 
••• -....................... ~~ ................... h ••••••••••••••• ~~--~---..;;;-~.,..,.~ ... . 

Art. 23. Findo_o prazo do§ 6n do artigo anterior, o juiz 
proferirá despacho saneador, em 48 (quarenta e oito) .horas, 
no qual ordenará as diligências indispensáveis ao julgamento 
do feito e designará, para um dos 8 (oito) dias seg~intes, 
audiência de instrução e julgamento, notificando-se o, r~u e 
as testemunhas que nela devam prestar depoimento, intiman­
do-se o defensor e o Ministério Público, bem como cientifi­
cando-se a autoridade policial e os órgãos dos quais dependa 
a remessa de peças ainda não constantes dos autos. 

§ l9Na hipótese de ter sido determinado exame de depen­
dência, o prazo para a reálização da audiência será 'de 30 
(trinta) <!ias. 

§ 39 Se o juiz nãO se sentir habilitado a julgar dê. imediato 
a causa, ordenará que os ãutOs lfie s_eja_~ ~oncl!Jsos para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, proferir sentença. 
•••••••••••••••~•~•--•••·-~-----·-···~u•••~~,.;;;;._.,,~,--·---;;_,--.o-.--•--

Art. 27. O processo e o julgamento do _crime de tráfico 
com o exterior caberão à Justiça estadual com interveniência 
de Ministério Públicõ respeCtivo, s_e o lugar_em que tiver sido 
praticado for município que não seja sede de vara da Justiça 
Federal, com recurso para o Tribunal Federal de Recursos. 
• o ••• •• • '''''''"""'""'"u"~h••••••• "''""''"""'•"·~•••oo••••~...___,_,_oo~•• 

Art. 31. No caso de processo instaurado contra mais de 
um réu, se houver necessidade de realizar-se exame de depen­
dência, far-se-á sua separação no tocante:- ao réo e a quem 
interesse o exame, processando-:se este em apartado, e fixando 
o juiz prazo até 30 (tririta) dias para sua conclusão. 
......... '.' ' ....... ~.-. ~· ~"''"""'ç·-----. ~ .... ---~- ................................... -•. -•• 

Art. 34. Os vefculos, embarcações, aeron·aves e quaisquer 
outros meios de transporte, assim como os irl_aquinismos, uten­
snios, instrumentos e objetos de qualquer natureza utilizados 
para a prática dos crimes definidos nesta lei, após a sua regular 
apreensão, serão entregues â custódia da autoridade compe­
tente. 

§ 19 Havendo possibilidade ou necessidade da utilização 
dos bens mencionados neste artigo, para sua conservação, 
poderá a autoridade deles fazer uso. 

§ z~-Transitada em julgado sentença que declare a perda 
de qualquer dos bens referidos, passarão eles_ à propriedade 
do Estado. 
• • • • • • <> • • • • O O O O • .O o O o • • • • O O -•" •• o o"' o o 00 • oH o oo o·~' o o 0 ~--~-· --~~-• 0 0 ; ,", 0 • 0 0 ;=~ 

'' •••....••.. ' ········-~~---- ............................... ., .. ~;., •••• i .. .-. ... ... 

LEI N' 8.072, DE 25 DE JULHO-DE 1990 

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do 
art. 59, inciso XLIII, da Constituição Federal, e deter­

- -mina outras providências. 

O Presidente da República, faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 o São considerados hediondos os crimes de latro­
cínio (art. 157, § 39, in fine), extorsão qualificada pela morte 
·('art. 158, § 2'), extonião mediante seqüestro e na forma qualifí­
cada (art. 159, caput e seus§§ 1', 2' e 3'), estupro (art. 213, 
caput e sua combinação com o art. 223, caput e parágrafo 
púnico), atentado violento ao pudor (art. 214 e sua combi­
nação cem o art. 223,_caput e parágrafo úniCo), epidemia 
com resultado morte (art. 267, § 1~). envenenamento de água 
potável ou de substância afimentícia ou medicinal, qualificado 
pela morte (art. 270, combinado com o art. 285), todos do 
Código Penal (Decreto-Lei n' 2.848, de 7 de dezembro de 
1940), e de genocídio (arts. 1', 2' e 3' da Lei n' 2.889, de 
1~ de outubro de 1956), tentados ou consumados. 

Art. 2~ Qs crimes hediondos, a prática da tOrtura, o tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins e o terrorismo são insus­
cetíveis de: 

I- anistia, graça e indulto; . 
II - fiança e liberdade provisória. 
§ 1 o A pena por crime previsto neste artigo será cumprida 

integralmente em regime fechado. 
§ 2>? Em caso de sentença condenatória, o juiz decidirá 

fundamentadamente se o réu poderá apelar em liberdade. 
§ 39 A prisão temporária, sobre a qual dispõe a Lei n~ 

7.960, de 21 de dezembro de 1989, nos crimes previstos neste 
artigo, terá o prazo de trinta dias, prorrogável por igual perío­
do em caso de extrema e comprovada necessidade_. 

: ,:Art. 3o A União manterá estabelecimentos penais, de 
segurança máxima, destinados ao cumprimento de penas im­
postas e condenados de alta periculosidade, cuja permanência 
~m presídios estaduais ponha em risco a ordem ou incolu­
midade pública. 

Art. 4' (Vetado). 
Art. 59 Ao art. 83 do Código Penal é acrescído o seguinte 

inciso: 

"Art,. 83. '0."'""'"'''''''-'"""'""""''"0.V•"'"'"'""'"''"~' 

V.- cumpridos mais,de dois terços _da pena, nos 
· ·casos de condenação por crime hediondo, prática da 

tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, 
e terrorismo, se o apenado não for reincidente especí­
fico em crimeS dessa natureza." 

Art. 6' Os arts. 157, § 3', 159, caput, e seus §§ 1', 2' 
e 39; 213; 214; 218, caput e seu parágrafo único; 267, caput 
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e 270, caput, todos do Código Penal, passam a vígoraf com 
a seguinte redação: 

"Art. 157 ........................... ,~---~~~~,~-~·.·~~· 
§ 39 Se da violência resulta lesão corporal grave, 

a pena é de reclusão, de cinco a quinze anos, ·além 
da multa; se resulta morte, a reclusão é de vinte a 
trinta anos, sem prejuízo da multa. 

Art.159. ·························~····~·~··-"~~" ..... 
Pena- reclus_ão, de oito a quinze anos. 
§ 1' ......................... " ..... , ..... ,c>••·~···· .. ········ 
Pena- reclusão, de doze a vinte anos. 
§ 2• •••••••••••••••• ... •••••-••••• .. oc .. oc-.•-~~•~••c~ 
Pena - reclusão, de_ dezesseis a virite .e quatro 

anos. 
§ 3° ........ ··········--················---·-···~~-·-~~0 
Pena- reclusão, de vinte e quatro a trinta anos. 
·········c>•••••<···············~-'~·~~-

Art. 213 ..... "' .. "•·· ............. "'·-·~,-······•~«-........ -~ 
Pena - reclusão, de seis a dez anos. 
Art. 214 ................ " .. "·-···--" ........................ . 
Pena - reclusão, de seis a dez anos. 

Art. 223 ........................... ·: ...... ".,.;· ............ . 
Pena - reclusão, de oito a doze anos. 
Parágrafo único~ ........... -........ ~ .. cu_~ • ...:-~~········ 
Pena -reclusão, de doze a vinte e cinco arios. 

Art. 267 .......................... ·"'~·· .. ~~-~~-· 
Pena - reclusão, de dez a quinze anos. 

"Art. 35. ······················"·······,.················~--.. 
Parágrafo único. Os prazos procedimentais deste 

Capít~lo serão contados, e_m ~()br() _ qu~md_~- se ___ trat~!_ 
dos crimes previstOs-iiás arts. 12, 13 e 14. 

Art. 11. (Vetado). 
Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 13. Revogam~se as disposições em contrário. 
Brasfiia, 25 de julho de 1990; 169' da Independência e 

102'-da República. - FERNANDO COLLOR - Bernardo 
Caoral. · ~. · .-

(A Comissão de Constituiçã_o, Justiça e Cidadania.} 

PARECERES 

PÀRECER i'<' 364, DE 1991 

Da Comissão de Educação sobre o Projeto de Lei 
da Câmara n~ 74, de 1991, (Projeto de Lei n~ 4.771-C, 
- CD) que "Dispõe sobre a transformação do Centro 
de Educação Tecnológica da Bahia em Centro Federal 
-de Educação Tecnológica da Bahia e dá outras provi· 
dências''. 
Relator: Senador João Rocha 

I - Relatório 

-1. O presente projeto de lei, originário_do Poder Execu~ 
tivo e já aprovado pela Câmara dos Deputados, "Dispõe sobre 
a transformação do Centro de Edt.J.cação Tecnológica da Bahia 
em Centro Federal de Educação Tecnológica da Bahia e_ dá 

··························T······~~···-····~··-····· .. ······••n _outras-providências". 

Pena- reclusão, de dez a quinze anos. 

Art. 7"' Ao art. 159 do Código Penai fica acrescido 
seguinte parágrafo; -

2. Na exposição de motivos apresentada ao Presidente 
da República, datada de 1989, o Ministro da Educação salienta 

.. que o "propósito" da transformação é "desenvolver a educa-
0 ção técnica no país" ~.amplia~do ''a qualidade d_o _ensino profis­

sionalizante", de acordo com os objetivos da Lei n9 6.545, 
de 30 de junho de 1978. 

"Art. 159 ........................ ._ ........ -.., ..... ~. ~-

§ 4"' Se o crime é cometido por quadrilha ou bando, 
o co-autor que denunciá-lo à autoridade, facilitando 
a libertação do seqüestrado, terá sua pena reduzida 
de um a dois terços." 

Art. 89 Será de três a seis anos de reclusão a pena 
prevista no art. 288 do Código Penal, quando s_e tratar 
de crimes hediondos, prática da tortura, tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins ou terrorismo. -

Parágrafo único. O part1cipante·e·a··-associado que 
denunciar à autoridade o bando ou quadrilha, possibi­
litando seu desman_telamento, ter_á a_ pena reduzida de 
um a dois terços. -

Art. 9n As penas fiXiidas no art. 6" para os crimes 
capitulados nos arts. 157, § 3', 158, § 2•, 159. caput 
e e seus §§ 1?, 2~' e 39, 213, capllt, e sua cómbiilação 
com o art. 223, Caput e parágrafo úniCO", 214 e sua 
combinação cOm o art. 223, caput, e parágrafo úilico, 
todos do Código Penal, são_ acrescidos de metade, res~ 
peitado o limite superior de trinta anos de reclusão, 
estando_a vítima em qualquer das hipóteses referidas 
no art. 224 também do Código Penal. 

Art. 10. O art. 35 d.a Lein'.6.368',-de 21 de outubro 
de 1976, passa a vigorar acrescido de parágrafo -único, 
com a seguinte redação: 

- 3-. Observando que o Centro de Educação Tecnológica 
da Bahia, em funcionamento no Município de Simões Filho, 
já é unidade de nível superior, com instalação física e pessoal 
docente e administr_atjvo suficientes, porém -com o ensino "li­
mitado à formação de tecnólogos", esclarece a exposição mi­
nisterial que a transformação propiciará "também a habili­
tação plena dos atuais profissionais". E acentua que a mu­
dança "não implicará em aumento de despesas". 

4. Por sua vez, o parecer da Relatora na Comissão de 
Educação da Câmara dos Deputados assinala que "essa trans­
formação dotará a instituição educacional de condições mais 
adequadas para responder às necessidades da sociedade, so­
bretudo na Bahia, quanto à formação de profissionais de nível 
superior nas áreas de engenharia íiidustrial, magistériO- para 
as disciplinas especializadas no ensino de 2~ grau e nos cursos 
de formação de tecnólogos, além do ensino médio nas habilita': 
ções de auxiliar e técnico industrial_". . 

5. Aprovado na outra Casa do Congresso Nacional sem 
emenda, o projeto é submetido, agora, ao Senado Federal. 

11- Parecer 

6. Os elementos de informação postos_ em relevo no 
relatório demonstram a legitimidade e a conveniência da pro­
posição. 

_Numa _sqciedad_e de população em grande parte pobre, 
alargar e propici_ar as condições de ensin_9, em particular_ no 



6486 Sexta-feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Setembm de 1991 

campo da profissioiialização, é orientação q-ue deve ser e~timu­
lada, em garantia do futuro. Como pon:dera Arnaldo Niskier, 
em livro de perspectiva geral, "a educação deve preparar 
os jovens para se adaptarem à mudança e partiCiparem do 
desconhecido: aprender a aprender, de modo que possam 
adquirir conhecimentos novos em todo o percurso; aprender 
a pensar de forma livre e crítica; aprender a amar o mundo 
e torná-lo mais humano; aprender a expandir sua persona­
lidade, através do trabalho criador e do lazer satisfeitO''. (Edu­
cação Brasileira - 500 anos de História, Melhoramentos, 
1989, p.605). . -- - ---- . .. . 

Aperfeiçoar oS mecanismos de educação é abrir caminho 
a tais conhecimentos, preparando o homem para melhor servir 
a seu destino na sociedade. 

7. O projeto exatnin:ado, conquanto restrito a estabele­
cimento situado num Município, mas que funciona em zona 
próxima a grandes centros industriais, qUaiS sejam o Pólo 
PetroqufmiCo _de _Camaçari e o Centro Industrial de Aratu, 
revela compreensão __ das mudanças_que se operam naquela 
região. 

Por sua adequação-ao desenvolvimento do ensino no es­
paço cultural em que está localizado o Centro de Educação 
Tecnológica da Bahia, e por não afrontar a legislação vigente, 
'o projeto merece aprovação. 

E o parecer. 
Sala das ComiSsões, 24 de setembro de 1991. - Lourem­

berg Nunes Rocha, Presidente - Coutinho Jorge- Josaphat 
Marinho (sem voto) João Roch~. Relator 1 Garibaldi Alves 
Filho-- Hugo Napoleão- Esperidião Amin- Jonas Pinheiro 
~Marluce Pinto- Telmo Vieira- Wilson Martins --Meira 
Filho- Aluízio Bezerra- João Calmon- CarloS Patrocínio 
-- Fernando Henrique Cardoso. 

PARECERES N~ 365 E 366, DE 1991 

Sobre a Resolução n~_42, de 1991, que ''Autoriza 
a República Federativa do Brasil a contrair operação 
de crédito externo, no valor de até Y 28.889,000,000 
(vinte e oito bilhões e oitocentos e oitenta e nove 
milhões de ienes japoneses) junto ao Overseas Econo­
mic Cooperation Fund - OECF, destinado a finan­
ciar, parcialmente, a expansão do Porto de Santos''. 

PARECER N• 365, DE 1991. 
DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS. 

Relator: Senador Meira Filho. 

A Resolução n' 42, de 1991, que trata de operação de 
crédito externo junto ao Overseas Economic Cooperation 
Fun.d- OECF;-coin a finalidade de financiar, parcialmente, 
a expansão do Porto de Santos, apresenta equívocos na ementa 
e no artigo primeiro. -

Nos casos de existência de erro em texto aprovado e 
com redação definitiva, a corfe"Çãá pOderá ser efetuada de 
acordo com o disposto no artigo 325. do Capítulo XV do 
Regimento Interno do Senado Federal. 

Na espécie, o artigo segundo, que contém as característica 
da operação de crédito, e os demais artigos da mencionada 
Resolução estão corretOs. -

Dada a importância do assunto, sugerimos que, para 
maior clareza do texto, sejam adotadas as modificações apre­
sentadas nos termos do seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 71, DE 1991 
Modifica a ementa e o artigo primeiro da Resolução 

n' 42, de 1991. 

O Senado Federal resolve: 
Art. I' A ementa da Resolução n• 42, de 1991, passa a ter 
a seguinte redação: 

"Autoriza a República Federativa do Brasil a ·ga-­
rantir o contrato de empréstimo externo a ser celebrado 
entre a Companhia Docas do Estado de São Paulo 
e o Overseas Economic Cooperation Fund - OECF, 
no valor de até Y 28.889,000,000 (vinte e oito bilhões, 
oitocentos e _oitenta e nove milhões de ienes japoneses), 
destinado a financiar, parcialmente, a expansão do Por­
to de Santos." 

Art. 2' O artigo I• da Resolução n• 42, de 1991, 
passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1~ É autOrizada, na forma da Reso­
lução n• 96, ae 15 de dezembro de 1989, do Senado 
Federal, alterada pela Resolução n~ 45, de _19 de_c:mtu­
brO de 1.99ó, a garantia da República Federativa do 
Brasil ao contrato de empréstfrilo externo a ser cele­
brado enúe-- a Companhia Do_cas do Estado de São 
Paulo e o Overseas EconoiTiic Cooperation Fund -
OECF, no valor de até Y28;889,000,000 (vinte e oito 
bilhões, oitocentos e oitenta e nove _míl_h_óes de ienes 
japoneses), com a finalidade de financia_r, parcialmen-
te, a expansão do Porto de Santos." . 

Art. 3"' Esta Resolução entra em vigot na- data de sua 
publicação. 

Sala das Comissões, 17 de setembro de 1991. -Raimundo 
Lira, Presidente - Meira Filho, Relator - César Dias -
Espiridião Amin - Henrique Almeida - João Rocha - Dário 
Pereira - Levy Dias -- Marl•1ce Pinto - Ney Maranhão -
Nabor Júnior - Pedro Sirnon - Maurício Corrêa - Beni 
V eras. 

PARECER N• 366, DE 1991 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
JUSTIÇA E CIDADANIA 

Relator:_ Senador Elcio Álvares 
.O Senhor Presidente da República, com base no art. 

52,' inciso V da Constituição Federal, propõe aos Senhores 
Membros do Senado Federal, através da Mensagem n~ 437, 
de-28de agosto de 1991, seja ultimada a contratação de crédito 
externo d~ natu{eza fi11anceira mediante garantia da Repú­
blica Federativa do Brasil no valor de até Y28,889,000,000 
(vinte e oito bilhões, oitocentos e oitenta e nove milhões 
de_ ienes japoneses), júnto ao Overseas EconomiC-CO_operation 
Fund- OECF, destiD.aâa ao financiamento parcial do Projeto 
de Expansão do Porto de Santos, de conformidade com a 
inclusa Exposição de Motivos do Ministro de Estado -da Eco­
nomia, Fazenda e Planejamento. 
, _Acompanhada da Exposição de Motivos o9 339, de 

28-8-91, do Senhor Ministro da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, a referida Mensagem foi distribuída ao Sena9or Mário. 
Covas, para relatar. O iluStre parlamentar, atravéS- do Parecer 
n• 308, de 1991 (â fl. 16), considerou atendidas, na espécie, 
as determinações contidas na Resolução n~ 96, de 1989 (alte­
rada pela Resolução n9 45, de 1990), opinando. então, pel~L 
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autorização da operação financeira· em. questão, atravéS do 
Projeto de Resolução n9' 59, d6 1991, aprovado pela Cãsa. 

Por outro lado, através da Resolução n"'42, de 6 de -setem­
bro de 1991, promulgada pelo Senhor Presidente do Senado 
Federal, a operação de crédito externo em evidência foi com­
petentemente autorizada, dela sendo dada ciência, na mesma 
data, tanto ao Senhor Presidente da República, quanto à enti­
dade interessada. 

Todavia, às fls. 30 a 33 do presente proceSS3dO, registra­
mos parecer da Comissão de Assuntos Econômicos desta Câ­
mara Alta, assinado pelo Senador Meira Filho, na qualidade 
de relator, no qual o ilustre legislador aponta "equívocos na 
ementa e no art. 19" da Resolução n'1 42, de 1~91 acima refe­
rida. Propõe, então, com base no art. 325, do Capítulo XV, 
do Regimento InternO do Senado Federal, nova redas~o para 
a própria ementa da ReSoluç3.o n9 42, de 1991, bem·como 
para o seu art. to 

micos, qÜ_e conclui péla apresentação do Projeto de Resolução 
n' 71, de l991. 

A prf:>posição ficará S<?bre_ a mes~. d_ll_!:_ante cinco sessões 
ordináriaF, a fim de receber emendas, nos termos do art. 
235, 11, f, 1 do Regimento Interno. 

OS~. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa,. projeto de lei que será lido pelo Sr. Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 330, DE 1991. 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Detetive 
Profissional, e dá outras providências. _ 

O Congresso N acionai decreta: 
Arf. 1 o O exercício da profissão de Detetive Profissio­

nal no território nacional é regulado pela presente lei e só 
será permitido: 

No que respeita à ementa, o equívoco invocado pelo 
nobre relator é, pennissa venia, evidente, pois não é a ReJ?ú- I- aos possuidores de diploma fornecido porCur-
blica Federativa do Brasil quem contrai a operação do crédi~o so Técnico e Científico de Detete tive Profissional, com 
externo e; sím, a Conipanhia Docas do Estado de São Pau1o, currículo estabelecido pelo Conselho Federal de Edu-
na qualidade de mutuária. O Brasil é, tão~sOmente, o gatàÍF cação; 
tidor na operação contratual em f~ce_~d~_QJ.utuante_, este ~ li - aos possuidores de diploma expedido em 
Oversea:s~EConomiC Coopf:ratíOn Fund .- OEC.F. - ·--- :· _ . país estrangeiro, desde que revalidado e registrado em 

Quanto ao art. 19 do Projetõ da Resolução em c~ment~, órgão competente no Brasil, na forma como se dispu~er-
a modificação proposta pelo nobre Senador Meira Filho· é, em regulamento; e, 
igualmente, e pelas razões já aponta~~s, de inteira proce-- III - aos que, na data da publicação desta lei, 
dência, pois 0 Brasil é, fepetimos, 0 garantidor da operação embora não preenchendo os requisitos dos inéisos ante-
financeira externa. Caracterizou-se, pois, na espécie, 0 equf- riores tenham exercido nos últimOs 3 _(três) anos inen-

1 d d 325 d R · ·r - terruptos ou 5 (cinco) alternados, atividades-_de -bete-
vaca a que a u e a alínea a 0 art. 0 eglmento nterno ti~e. Profissiõnal, desde que -filiados à ãSSoC13.ção de 
do Senado Federal. 

Em razão do exposto, somos pela modificação na ementa classe por igual período e requeiram o competente re-
e no art. 1 ~da Resolução n~ 42, de 1991' nos termos propostos giStro dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, 
pelo Projeto de Resolução de 17 de setembro de 1991 (fls.__ c~ntados da publicação desta lei. 
31 a 33), da Comissão de AssuntOs Econômicos, coin ãs Conse-- Art.: 2~ Não será permitido o exercício da profissão de 
qüentes alterações nos expedientes SMIN9 327, de 6 de sete~- Detetive: Profissional aos concluintes de cursos resumidos, 
bro de 1991, e SM/N" 895, de igual data. simplific3.dos ou intensivos, de férias, por correspondêÔ.Cia 

É o Parecer, sub censura. ou avulsos. 
Sala das Comissi5es, 25 de sete_mbro c:i"e 1991.- Nelson· Art. 3o Const:ÍniO do curríCulo do c~rso a que se refere 

Carlleiro, Presidente- Elcio Álvares, Relãtor- Chagas Ro- o inCfsO- X do art. 1~?, dentre outras ~i~ciplinas, as de Direito 
drigues- José Paulo Bisol- Valmir Campelo-- Oziel Car- Constitubional, Civil, Penal e Processo Penal e Medicina Le-
neiro- JosaphatMarinho- Meira Filho- Lourival Baptista gal. , 
- Amir Lando- Jutahy Magalhães- Mansueto de Lavor. Art.· 49 Ao Qli.àdro de Atividades e Profissões, do Gru-

po de cOnfederação Nacional das Profíssões Liberais, anexo 
à Consolidação das Leis do Trabalho, é acrescentada a cate-O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Do Expe­

diente lido consta o Projeto de Lei da Câmara n9 81, de 1991, 
de iniciativa do Presidente da República, que terá tramitação 
com prazo determinado de quarenta e cinco dias, nos termos 
do art. 64, § 19 da ConstitUição, combinadq_ com art. 375 
do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, II, b, do Regimento Interno, 
a matéria poderá receber emendas, pelo prazo _de cinco dias, 
perante a Comissão de COnstituíÇão; Justiça e Cidadania. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Foi encami­
nhado à publicação parecer da Comissão de Educação, que 
conclui favoravelmente ao Projeto de Lei da Câmara n9 74, 
de 1991. - · 

A proposição ficãrá sObre a mesa, durante cinco sessões 
ordinárías·, para recebimento de emendas, no-s termos do art. 
235, 11, d, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Foi encami­
nhado à publicação parecer da ComiSsão de Assuntos Econó-

goria "Detetive Profissional". · 
Art; 59 O exercício da profissão de Detetive Profissio­

nal dependerá de registrç na Secretaria de Segurança Pública 
do Estado_ eni que o interessado desempenhar sua atividade 

-e a AssOciação dos Detetives Profissionais emitirá a- CédUla 
de Identidade Profissional correspondente e terá valor em 
todo Território NacionaL -

Art. 69 Os Detetives Profissionais para o desempenho 
das _atrib!lições constantes çiesta lei poderão constituir pessoa 
jurídica sob a forma de_sociedade civil de prestação de serviços 
na forma do que dispuser o regulamento. 

Art. _ 7" São atribuições do Detetive Profissional: 

I- realizar investigações em caráter piiVãdô; 
n - buscar provas técnicas para utilização em 

processos judiciais de natureza trabalhista, civil, comer­
cial e criminal; 

rn- colaborar com autoridades judiciais ou po1i­
ciais quando convocado, prestando esclarecimentos 
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técnicos e áuxiliando na busca do esclareciroent9 da 
verdade. 

Art. 89 É vedado ao Detetive Profissional: 

I -manifestar-se publicamente, sob qualquer mo­
dalidade, a respeito de assuntos objetos de investiga­
ção; 

li- violar sigilo das informações ou provas, salvo 
quando ordenado por autoridade judicial e no devido 
processo legal. 

Art. 9~ O Detetive Pr:ofissional é obrigado a cumprir 
as determinações contidas no_Estatuto das respectivas Associa­
ções que se constituem normas disciplinares da profissão~ 

Art. 10. Esta lei será regulamentada no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

Art. 11. Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A Constituição Federal assegura o livre exercício de qual­
quer trabalho, offdo oti profissão e o legislado{-não pode 
omitir-se na regulamentação de atividades que fazem parte 
da exigênciã.-diária da sociedade. 

Dentro deste segmento não se pode ignorar a necessidade 
de regulamentar o exercício da profissão de Detetive Profis­
sional que se constituí em exigência da sociedade moderna 
que se vê carente dessa prestação de serviços especializados. 

E nesta ótica, -é---necessário que o Detetive Profissional 
tenha sua profissão regulamentada por lei que contemple direi­
tos e -obrigações e lhe possibilite alcançar grau e~evado de 
profisSiónàlismo em prol da comunidade e especialmente da­
queles que necessitam dessa atuação especializada. 

Além do mais, preocupa-nos -o- fato de que a nobre e 
laboriosa classe dos Detetives ProfissionaiS, através de repre­
sentantes de diferentes re-giões do País, mostra-se apreensiva 
com as precárias condições de trabalho e ausência de normas 
legais capazes de determinar com clareza o grau de habilitação 
dos padrões mínimos de qualidade dos serviços exe-cutados 
por esses profissiortã.is. - -- -7 

-

Outro fator preponderante que justifica a presente pi6Po-· 
sição reside no fato- de que a ausência de regulamentação 
legal da profissão de Detetive ProfissiOnal vem ensejando 
atuação de pessoas totalmente despreparadas, com nível ina­
ceitável de profissionalismo e segurança, -razão pela quarassis­
te-se ao desprestígio" da classe junto à opinião pública, de 
maneira que a aprovação desta lei virá sanar tão grave ano-
malia. -

Ressâlte-se que, a longos anos, esses profissionãis correm 
o risco- de verem ameaçada a continuidade dessa atividade 
por absoluta falta de regulamentação legal, razão pela qual 
animamo-nos a assu-mir a: presente ifliciativã e trazê-Ia à consi­
deração desta Casa para 'qUe o an-tigO e- reiterado pleito de 
uma das mais numerosas e tradicionais categorias do País, 
possa, finalmente, aqui ser discutido e votado. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 1991. - Senador 
José Eduardo. 

(À Comissão de Assuntos Sociais - Decisão Ter­
minativa.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O projeto 
lido será publicado e remetido à comissão competente. 

Sobre a. mesa, requerimento que será lido pelo Sr.. 19 
Secretário. 

É lidO o-seguinte 

REQUERIMENTO N• 659, DE 1991 

F.equeremos urgência, nos ter~_qs d_o art. 336, b, do Regi­
ment"o Interno, para o Projeto de Lei da Câmara n9 77, de 
1991, que autoriza o Poder Executivo a instituir o Serviço 
Social autônomo "Associação das Pioneiras Sociais" e dá ou­
tras providências. 

Saia das Sessões, 26 de setembro _de 1991. - Mauro 
Benevides- Marco Maciel- Wilson Martins -José Sarney 
--:-:- _Loudval Baptista - Alexandre Costa - Mário _Covas 
-Almir Gabriel - Magno Bacelar - Ronaldo Aragão -
Arnir Lando- José Richa ~Nelson Carneiro- Elcio Álva­
res - Amaionino Mendes - Henrique Almeida - Jutahy 
Magalhães - AntoniÇ> Mariz - Luddio Portella - Áureo 
Mello_- Dário Pereira- Affonso Camargo- José Eduardo 
-Julio Campos- Oziel Carneiro- Francisco Rollemberg 
- Marluce Pinto_- Meira Filho - João Rocha - Jonas 
Pinheiro - Louremberg Nunes Rocha ~ Hugo Napoleão 
-Carlos Patrocínio- Levy Dias- Albano Franco- Dirceu 
Carneiro - Nabor Júnior- Pedro Simon - Cid Sabóia 
de Carvalho - Mansueto de Lavor - José Paulo Bisol -
João Calmon - Chagas Rodrigues - Valmir Campelo -
Gerson Camata - Divaldo Suruagy - Onofre Quinan -
Iram Saraiva - Fernando Henrique Cardoso - Teotônio 
Vilela Filho- César Dias-Telmo Vieira- Carlos De'Carli 
- Humberto Lucena - Coutinho Jorge - Lavoisier Maia 
- Irapuan Costa Júnior- Guilherme Palmeira- Alfredo 
Campos -Ronan Tito - Epitácio Cafeteira -Ney Mara­
nhão- Garibaldi Alves Filho- João França- Nelson We­
dekin - Abdias do Nascimento - Beni Veras - Odacir 
Soares- Moisés Abrã9- Raimundo Lira- Mário Portella. 

<f SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O sequeri- ~ 
mente lido será submetido ao Plenário após a Ordem do Dia, 
nos termos do art. 340, inciso II, do _Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1<? 
SecretáriO. 

· É lido o seguinte 
REQUERIMENTO N• 660, DE 1991 

Tendo sido designado pelo Senhor Presidente da Repú­
blica para participar, como observador parlamentar, da Dele­
gação do Brasil à XVLI Sessão da Assembléia-Geral das Na­
ções Unidas, solicito autorização do Senado para aceitar a 
referida missão, nos termos dos arts. 55, III, da Constituição 
e 40 do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, 4 de setembro de 1991. - Senador 
Ruy Bacelar. 

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES 

DECRETO DE 25 DE SETF:v!BRO DE 1991 
O Presidente da República, de acordo com o disp-osto 

no Decreto-Lei no 1.565, de 5 de setembro de 1939, regula­
mentado pelo Decreto n• 44.721, de 21 de outubro de 1958, 
e na Lei n• 5.809, de 10 de outubro de 1972, regulamentada 
pelo Decreto n" 71.733, de 18 de janeiro de 1973, alterado 
pelos Decretos n9~ 75.430, de 27 de fevereiro de 1975, 85.148, 
de 15 de setembro de 1980, e 95.670,~ de 26 de janeiro de 
1988, resolve, designar os Senhores Seãadores Ruy Bacelar, 

_ Affonso Cámargo, Lourival Baptista e Mário Covas- e· os Se-
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nhores DeputadOs Ricardo Fiúzà e CletO Falcão para, na qu~li~ 
dade de observadores parlamentares, integrarem a Delegação 
do Brasil à XVLI Sessão da Assembléia-Geral das Nações 
Unidas. 

Brasília, 25 de setembro de 1991; 170' da Independência 
e 103' da República. - FERNANDO COLLOR - Francisco 
Rezek. 

'''O O ••• O O O O • O~· O O O O ••• • ~~~· ~· • --~~· • • ro~<>o•~·-·~-.,~·-• ••••• •' '' •• •' '''' ••••'' 

(A Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -De acordo 
com o art. 40, § 4~, do Regimento Interno, o requerimento 
lido será remetido à Comissão de Rclaçõ_es Exteriores e Defesa 
Nacional, devendo ser submetido à d_eliberação do Plenádo 
após a Ordem do Dia, em virtude do que _se acha previsto 
no art. 40, § 3''-, da nossa Lei Interna. -- --

0 SR: PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A i'resi· 
dência comunica -ã-casa que, no início da tarde de hoje, Sua 
Excelência Reverendíssima _D, Luciano Mc_ndes de Almeida, 
Secretário-Geral da Confcfêilcia Nacional dos Bispos doBra­
sil - CNBB, esteve_ no Gabinete da Presidência fazendo a 
entregã, formalme_Il:t_e, à Casa, de um documento intitulado 
"cumpra-se a lei", cujo primeiro parágrafo menciona: ~'Ação 
pela cidadania diante dos fatos que vem ocorrendo, em relação 
ao tratamento das crianças e adolescentes". 

O -ilustre fepreseritarite da CNBB fazia-se ·acompanhar, 
na ocasião, pelos Senadores Pedro Sfmoil, Chagas Rodrigues, 
Eduardo Suplicy, vári:ds Srs. Deputados e, igualmente, pelo 
!'residente da Ordem dos Advogados do Brasil. 

Farei publicar esse documento, para que do seu inteiro 
teor sejarri cientificados todos os Srs. Senadores. 

É O SEGUINTE O DOCUMENTO RECEBIDO: 

CUMPRA-SE ALEI 

A Ação pela Cidadania, diante dos fatos que vêm ocor­
rendo em relação ao tratamento das crianças e adolescentes, 
julga-se, através de uma avaliação serena, no dever de alertar 
a opinião pública c as autoridades sobre os seguintes pontos: 

1._ A segurança do cidadão é ~m dirçjto a respeitar, 
que precisa ser plenamenfe assegurado_ à pOpulação, à qual 
compete cobrar do Poder Público ações efiCazes que garantam 
a vida e a tranqüilidade. 

Acreditamos que a melhor forma de promover- a segu­
rança é submeter as ações em prol do cidadão ao estrito impé­
rio da lei, único rriõdo pelo qual os regimes democráticos, 
como o nosso, devem lidar com a violência. Quando, em 
nome da segurança, desrespeitam-se as leis, cai-se no arbítrio 
e lesa-se a verdadeira segurança da pessoa, inerente ao Estado 
de Direíto. - - -------

Invocando a proteção do cidadão, está sendo difuRdida 
uma falsa concepção de guerra civil entre agent~~-~e segurança 
e ctianças·e adolescentes carentes. Indiscrimiriadamente, 
agentes policiais replifnem crianças e adolescentes sob alega­
ção de previnir delitos e, assim; praticam até detenções siste­
máticaS de inocentes. 

2. OperaçõeS repressivas organizadãs por fOrças poli­
ciais- c-om cobertura de membros do Poder Judiciário, em 
alguns casos, como em Belo Horizonte e Recife - apresen­
taram evidentes características de ilegalidade, fundando-se 
equivocadamente no Código Penal, em afronta à Con-Stituição 
e ao Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Essas operações, denominadas •'àrrastão", ''tranqüilida­
de", "silêncio", são discriminatórias e intoleráveis perante 
a lei. Têm sido tletidos ilegalmente meninos de I]Ja, até mesmo 
não-infratores, pequenos trabalhadores do mercado informal 
e crianças com idade entre três e quatro anos, valendo-s~ 
os agentes policiais do critério da pobreza dos detidos. Essas 
operações foram revestidas de largo emprego de violência 
e brutalidade. 

3. A truculência não resolve o problema e contribui 
para fomentar a paranóia coletiva em relação a crianças e 
adolescentes pobres. Em diversas capitais do País, já se perce­
be clima de apreensão, gerado com a contribuição de segmen­
tos da sociedade e do poder público; que poderá levar ao 
pânico. · 

Vai se degenerando a convivência entre cidadãos na socie­
dade, com incentivo ao desrespeito à lei e graves danos para 
a Ordem pública. Ações arbítrárias por parte do Poder Público 
tendem a exacerbar comportamentos anti-sociais, do tipo de 
"fazer justiça co·m as~prOprias mãos", operações de "limpeza 
urbana" e execuções de crianças e adolescentes. 

4. A Ação pela Cidadania constata que em quase todos 
os Estados verificam -se operaÇões de extermínio de menores, 
conforme atestam depoimentos prestados à _Comissão Paria· 
me"titar de Inquérito do Congresso Nacional e as graves avalia­
ções sóbre· a questão do Sr. Procurador Geral da República. 
TOdavia, autoiid~des públicas, em alguns Estados, chegam 
a negar a ocorrência do extermínio de crianças e adolescentes. 
Os -órgãos judiciários estaduais somente agora começam a 
tomar consciência da situação e a agir. O Ministério Público 
já decide investigar os fatos, como é de _sua competência. 

5. São falsas as alegações segundo as quais as polícias 
estão de "mãos atadas" para lidar com crianças e adolescentes 
infratores. -Ao -cOntrário, o Estatuto da Criança e do Adoles· 
cente estabelece, com clareza, medidas adequadas em relação 
aos infratores~ A não-aplicação dessas medidas é que faz pre­
valecer o arbítrio._ Não há qualquer obstáculo legal à necessária 
atuação da Po1ícia, que deverá, como em todos os regimes 
democráticos, ater-se ao cumprimento da lei. 

- O Brasil, como signatário da Convenção Internacional 
sobre os Direitos das Crianças, assumiu o dever de defender 
e promover a implementação de seus prihcfpios, expressos 
no Estatuto. 

6. A Ação pela Cidadania considera da maior impor­
tância um posicionamento co-nstrutivo dOs foimadbres de opi­
nião para que esta questão crucial seja tratada com objetivi­
dade, nas suas verdadeiras causas e dimensões. 

Brasflia- DF, 26 de setembro de 1991.- Euclides Scal­
co, Coordenador - D. Luciano Mendes de Almeida, Secretã­
rio-Geral da CNBB - Barbosa Lima Sobrinho, !'residente 
da ABI - Antônio Carlos de Almeida Castro, pelo Conselho 
Federal da OAB __: Enitlo Candoti; Presidente da SBPC-­
Pedro Simoo, Senador- Sigmaringa Seixas, Deputado Fede­
ral_- Célio de Castro, Deputado Federal-- Severo Gonies, 
Conselheiro da República __: Paulo' Sérgio Pinheiro, Núcleo 
de Estudos da Violência/USP ~Roberto Aguiar, pela Univer­
sidade de Bràsflia-=- José Gregorl, Comissão Teotônio Ville!a 
- Antônio Cláudio Mariz de Oliveir8-~]iirista - Maria José 
Jaime, INESC. . -· 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) _;_ Concedo 
a palavra ap nobre Senador Magno Bacelar, ilustre represen­
tante do Estado do Maranhão nesta Casa. 
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0 SR. MAGNO BACELAR (PDT - MA. Pronuncia 
o seguinte-discurso. Sem revisão do orador.)..:....__ Si. Presidente 
e Srs. Senadores, há dois dias; esta Casa ouviu, atravéS da 
palavra brilhante do nobre Senador Amir Lando, denúncias 
contra a maneira desumana e arbitrária com que o Ibama 
vem tratando os pequenos lavradores do Estado de Rondônia. 

Hoje, sou eu que venho à tribuna para trazer denúncias 
que me chegaram ãs mãos através da Assembléia Legislativa 
do meu Estado, o Maranhão. 

Às palavras do nobre Senador Amir Lando nada se pode­
ria acrescéntar, Sr. Presidente e Srs. Senadores, caso se tra­
tasse de um Governo sério e realmente comprometido com 
os interesses nacionais. Mas, tratando-se do Brasil, do Go­
verno Collor, entendemos que todos nós ternos que nos unir. 
elevar as nossas vozes, trazer o nossa protesto para inibir 
tal arbítrio, o que considero da maior importância social para 
o Pafs. 

Vejam, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o teor da denún­
cia que-me pede para fazer a Assembléia Legislativa do meu 
Estado: 

"Funcioriários do Iba"ina estão impondo condições 
proibitivas aos peqUenos ·agricultores maranhenses, 
exigiildo fotocópias de escritura de terra, croquis de 
área cultivada, requerimentos de pagamento de taxa 
de inspeção; e, se o agricultor houver iniciado o traba­
lho, é multado em até 160 mil cruzeiros ... 

Vejam, nobres Srs. Senadores, que a denúncia não se 
reporta aos grandes agricultores. Estes não são molestados, 
porque dispõem de outros meios e, sobretudo, de recursos 
para subornar tais fiscais. -

Sr. Presidente, não fosse tão grave a situação-, tal atitude 
chegaria a ser hilariante. Os atingidos, os perseguidos são 
os camponeses, os dcscamisados, aqueles mesmos a quem 
o candidato-''Salvador da Pátria'', Fernando Collor de Mello, 
iria socorrer; (fs mesmos para os quais o "Indiana Jones à 
brasileira" iria resgatar grande dívida social das administrações 
anteriores. Àqueles ora massacrados pela irresponsábílidade 
de fiscais despreparados-do Ibama seriam dadas terras e condi­
ções para se fixarem no campo. Seria conseguido o milagre 
colorido de uma vida feliz e produtiva. 

Mas, Srs. Senadores, o sonho acabou_l Eu até diria- que 
não chegou _a _iniciar; transformOu-se- em--pesadelo e houve, 
sim, uma ariestesia da mídiã eletrônica e a liiPI10se do engodo. 

Sr. Presidente, sabemos - e todo. o -Brasil o sabe -­
que os agricultores ora massacrados não são proprietários 
de terra, não dispõem sequer de ferramentas próprias para 
exercer o cultivo da terra. QUem não sabe disso no Brasil? 
O -Presiderife Fernando Collor, certamente, nascido no Rio 
de Janeiro, criado em Brasília, com estágio-- na-- Inglaterra, 
e, às vezes, passando fériaS -em Alagoas. Quem Produziu as 
frases-de efeito -para ·o candidato não teve a preocupação 
de mostrar-lhe a realidade brasileira. 

Se- nãó--têm terra, os agricultores não dispõem de escri­
tura, Sr. Presidente. Foragidos pela perseguição de g~andes 
latifundiários, esses pobres agricultores muitas vezes cultivam 
às margens de estradas federais, de onde são expulsos pela 
Polícia Rodoviária. Se não dispõem sequer de serrientes, que, 
quando distribuídas pelo Governo, são monopolizadas pelos 
grandes proprietários rurais, como se-potleria exigir desses 
agricultores croquis de áreas cultivadas? E recursos para pagar . 
a taxa de inspeção, de onde tirá-los? Como ·conse-gui-los? -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a última exigência Ou pe­
nalidade imposta àqueles que iniciam o trabalho sem cumprir 
as determinações do Ibarna, além de absurda, é ridícula. Na 
verdade, o Ibama não está sequer preparado para atender 
a tal solicitação, porque não dispõe de viaturas para desloca­
mento, -não .dispõe de pessoal e, principalmente, não dispõe 
de seriedade nem idoneidade para tal fim. 

Não estaria o Ibama, com tal atitude, servindo a interesses 
maiores e escusos de latifundiários iriescrupUlosos, que preten­
dem, a todo custo, expulsar os camponeses e tomar o que 
lhes resta? 

De resto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Governo bra­
sileiro não dispõe de uma política agrícola. A nossa produção 
vem caindo ano após ano. O Governo não pretende resolver 
os problemas do campo, não pretende implantar uma reforma 
agrária adequada e eficaz. Suas atitudes caracterizam-se pela 
superficialidade, pelo sensacionalismo. muitas vezes ridículo, 
como o que hora denunciamos, apenas em busca da promoção 
pessoal. 

Tenho advertiQo, por várias vezes, para os efeitos nega­
tivos que poderão advir da famigerada EC0-92. No nosso_ 
énteridimento, um grande palco se constrói, com recursos 
inexistentes para a educação e para a saúde do nosso povo, 
e que servirá, sem dúvida, para a defesa dos interesses interna-
cionais. - - -

Talvez o Ibama, nessa onda de ecologia, esteja também 
a serviço, Sr. Presidente. de interesses internãcionais. O de 
que temos certeza é que ele não está a serviço dos agricultores, 
perseguidos e massacrados pela polícia, pelo latifúndio e pela 
arbitrariedade. 

Tenho notícias- de que o nobre Senador Amir Laildo está 
solicitando assinaturas para uma nota de repúdio e essa in"icia­
tivado Ibama. Contará coni a nossa assina~_u.ra,_, contará com 
a nossa disposição, não só o Senador Amir Lando, mas o 
produtor rural brasileiro, o camponês massacrado, que precisa 
que vozes se levantem e que atitudes dignas e sérias sejam 
tomadas em seu favor, e para isso estarei sempre disposto. 

~ Obrigado, Sr. Presidente. (Muiio bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Nabor Júnior, ilustre Represen­
tante do Estado do Acre no Senado Federal. 

O SR. NABOR JVNJOR PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE A REVISÃO DO ORA­
DOR, SERÃ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

Durante o discurso do Sr. Nabor Júnior, o Sr. 
Mauro Benevides, Presidente, deixa a cadeira da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. lram Saraiva, 4~ Secre­
tário. 

~O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador Humberto Lucena, como Líder. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB - PB. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, a questão das dívidas estaduais, que já de algum 
tempo vem sendo a preocupação da maioria dos governadores, 
está a merecer mais uma análise e a adoção de uma nova 
proposta para sua-renegociação. 

Inicialmente, quero chamar a atenção para o fato de que 
o esquema proposto pelo Governo, para solucionar esse pro­
blema, seja pelo que se expressa no "programa de saneamento 
financeiro e de ajuste fiscal" elaborado e veiculado original-



Setembro de 1991 DIÁRIO DO CDNGRES1;iYNACldNAi (Séçllo II) Sextii~teira 27 6491. 

mente pelo Ministério da Economia, seja nas propostas e"tabo­
radas posteriormente. é altamente prejudiCial ao desenvol­
vimento regional, por tentar reter por algum tempo. nas mãos 
da União, recursos víncU.lados ao financíain-eti.to de projetos 
do setor público e do setor privado. 

Segundo o Governo, o volume de dívidas a ser refinan­
ciado é da ordem de 57 bilhões de_dólares, com cerca d_e 
11,7 bilhões tecnicamente vencidos e. no_ item "piOposta de 
operacionalização do programa" do docume~to antc~s refe_­
rido, admite a nece-ssidade de um "fundo_ de recurs_os", _que 
geraria 7,6 bilhões _de __ d9lares em dois _anqs_, com ~istas -ª' 
lastrear a rolagem da dívida dos Estados. Os recursos, como~ 
todos sabem, adviriam, a princípio, de deslocamentos dos 
repasses dos fundos constitucionais, fundos de incentivos fis~ 
cais, Pin~Proterra, PIS~PASEP e redução de 25 para 20% 
da cota~parte do ICMS para os municípios, que na sua mãior 
parte necessitam das alterações constitucionais propostas no 
denominado "Emendão". E certo que, atendendo a apelos 
das lideranças regionais, o gõverno na· v_ersão mais teçente 
da proposta da emenda constitucional retirou a referência 
aos incentivos fiscais, mas manteve a aplicação de recursos 
do fundo de amparo a<Y trabalhador - FA Te do ICMS para 
os municípios. -

Mas, examinando detidamente a proposta inicial do Mi~ 
nistériõ da Economia, a minha assess_oria- alertou-me para 
o .fato de que, apenas cerca de 35% dos 7,6 bilhões de dólares, 
ou seja, 2,66 bilhões_ seriam usados para a rolagem das dívidas 
em pauta, destinando-se os 65% restantes, aproximadamente 
4,94_.bilhões de dólares, para novos investimentos. De modo, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, que tão-somente 4,66% dos · 
57- bilhões de dólares da dívida global seriam ufílizados para 
s~a renegociação, no período proposto. 

Não seria esse valor muito pequenn, ·em termos relatiVos~­
para justificai ·qúe-'á ·reiieg'ociação doS débitos_ __ de todas as 
unidades da Federação ficasse perigosamente vinculada a uma 
modificação constituciOnal, que se afigura viri"Culada compli­
cada e plena de delongas? E, ademais, não seria essa uma 
maneira de obstar ou procrastinar a solução de itens proble­
máticos da vida financeria de alguns estados? um exemplo 
está expresso nos casos da Paraíba, Piauí e RiO "Grande do 
Norte, Cujas reaberturas dos seus bancos estaduais também 
ficariam sumetidas às mudanças-constitucionais. -

Assim, St. Presidente, Srs. seDa dores, mais sensato seriã., 
deixando momentaneamente de lado o mérito do conteúdo 
da proposta governamental, em toda a sua abrangência, que 
se adotasse um esquema alternatiVo mais consistente e mais 
pragmático, no sentido de maior objetivídade e de justiça 
para com os e·stados. E, a meu juízo, essa propositura nova 
compreenderia os seguintes pontos: -

1 -Inversão da tabela de amortização para a rol agem 
da dívida. 

Ao invés de decrescente, como propõe o Governo, essa 
. tabela seria crescente, acomodando-se razoavelmente ao pro-. 

fundo ajustamento que já está sendo praticado _e continuará· 
a ser aprofundado no curto prazo pela maioria dos estados, 
em termos de gastos com pessoal e radicais reduções de des­
pesa com outros custeios. Assim, o serviço da dívida co_mpa­
nharia o ajuste paulatino das despesas, até se atiitgir um pata­
mar tecnicamente aceitável, que poderia ser o dos 15% preten~ 
didos sobre as receitas correntes líquidas, além do que, deve~se 
considerar a viabilidade de os estados, nesse período, irem 
retomando o crescimento _dos seus produtos e aumentando, 
em decorrência, suas receitas, tornando mais palatável um 

comprometimento crescente com os referidos encargos da dí­
vida. 

2- Concessão de uma carência de dois anos. 
Alguns estados estão obrigados a honrar no curto prazo 

encargos assumidos por governos anteriores, para o que terão 
de contar com recursos adicionais, não contemplados pela 
proposta do Governo. 

O Estado da Paraíba, por exemplo, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, que em março deste ano, tinha seis folhas de paga­
mento em atraso, operações de antecipação de receitas venci­
das,_ dé_bito com empreiteiros, Chesf, PIS-PASEP, Funrural 
e O!ltras, deverá mobilizar 272,4 milhões de dólares em prazo 
imediato. A carência seria de suma importância, portanto~ 
para que compromissos desse tipo não viessem a ser adicio­
nados às despesas com o serviço da dívida, difícultando a 
·cobertura das obrigações renegociadas. 

3 -Redução das taxas de juros para 3 ou 4% ao ano. 
A consideração, nesse ponto, é a de que as taxas médias 

normalmente cobradas pelas instituíç6es noS à'iiüratos origi­
nais não têm ultrapassado os 4,5% ao ano, mãis a correção 
monetária. Para os estados, então, não seria razoável a eleva~ 
çãó para 6% ao ano mais TR, tomó quer o Governo. 

4-- Correção dos saldos devedores pela variação das re­
ceitas líquidas correntes em vez do IGP. 

Como se sabe,_ é a partir dessas receitas que os estados 
se capacitam ao pagamento de suas dívidas. Parece-lógico, 
então, que o incremento dessas receitas deva ser o parâmetro 
mais. adequado para corrigirem-se os referidos saldos, toman­
do-se, evidentemente, a média das variações em todos os 
estados, com vistas a eliminarem-se eventuais distorções ob- · 
s_ervadas no aumento das receitas de alguns estados. 

Apenas, para exemplificar, o Estado da Paraíba em 1987, 
obteve um incremento de suas receitas correntes líquidas de 
167,8% para um IGP-de 415,8%. Eni 1988, respeclivamente, 
as taxas foram de 649,8% contra 1.037,5%. 

5- Negociação das dívidas por estado. 
Sem dúvida, as situações e as composições dos débitos 

de cada estado são muito distintas, não justifiCan_do o trata­
mento comum; devendo-se elaborar esquemas de amortiza­
ção, com base na capacidade de pagamento de cada um. 

-6 -Estabelecimento de _condições para o aporte de recur­
sos adicionais para novos investimentos. 

Pela proposta do Governo, as administrações estaduais 
ficariam nos próximos anos totalmente impossibilitadas de 
promoverem novos investimentos. Portanto, é preciso retifíCar 
também esse pontO, definindo-se recursos adicionais, nas Va­
riadas formas legais, para aquele fim. Não se devendo permi­
tir, coino propícia a proposta do Governo, que esses recursos 
ã.diCionais possam ser usados, por alguns estados, para paga­
mento de dívidas acumuladas, o que seria extremamente nega~ 
tivo para seu desenvolvimento, já que, pelos dados levantados, 
estes seriam justamente o·s que apresentam as meno~es- rendas 
"per capita" . 

Enfim, Sr. Presidente, Srs. Senadores; parece cla"ro que 
a rolagem das dívidas dos estados não pode e não tem por 
que ser jungida a uma proposta de emenda constitucional, 
cuja apreciação tende a ser demorada, até por depender de 
prévio consenso sobre o seu texto. 

Sempre tenho insistido em que para os estados em relação 
ã União, no que respeita o endividamento, vale o mesmo 
que se verifica para o Brasil em relação aos banqueiros interna­
cionais. Se é a capa_cidélde de pagamento do País--que deve 
limitar o pagamento de sua dívida externa, do mesmo modo: 
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os estados só podem pagar suas dívidas no limite de suas 
receitas orçamentáriãs próprias, para que não se prejudique 
o nível de investinielllós necessários, particularmente na área 
social. 

Evidentemente, isso significa o estabelecimento de nego-~ 
ciações que, calçadas em sugestões como as que acabo de 
fazer, possam restaurar a saúde financeira dos estados, como 
pressuposto fundamental da própria recuperação econômico-
financeira do País. . 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, termino, portanto, tãzen­
do um veemente apelo ao Senhor Presidente da República 
e, em particular, ao Sr. Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento, para que concordem em suprimir, do texto 
do Anteprojeto de Proposta de Emenda Constitucional as 
normas relacionadas com a rolagem das dívidas dos estados, 
por se tratar de uma matéria 1Dteiramente iinpertiiieiite. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)- Concedo a pala-
vra ao nobre Senador Júlio Campos. --

0 SR. JÚLIO CAMPOS- (PFL- MT. Pronuncia o 
seguinte discurso) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, encon.;. 
tram-se em tramitação na Câmara dos Deputados, já com 
os pareceres favoráveis das Comissões competentes, os Proje­
tos de Lei nç.s 1.231 e 1.232. Tratam-se de dois Substitutivos 
cuja adoção foi proposta pelo Relator da Comissão de Traba­
lho, Administração e Serviço P-úblico, Deputado Aldo Rebe­
lo, e que resultaram do desmembramento. do projeto original, 
de n• 821. Regulamentando o art. 8' da Constituição Federal, 
este projeto de lei, oriundo do ExeCutivo, dispõe sobre a 
negociação coletiva e sobre a organização sindical, e regula 
a representação de trabalhadores nas _empresas. 

Alegou em seu parecer o Relator, Deputado Aldo Rebe­
lo, que dada a exigüidade do tempo para apreciar a matéria, 
e em função de aspectos inconstituciOriaíS: bem como do gran­
de número de emendas apresentadas, a discussão-do projeto 
original tornara-se inviável. Devo lembrar aos ilustres colegas 
que tal projeto tramitava então em regime de Urgênciã, por 
solicitação do Sr. Presidente da República, que posterior­
mente, no dia 20 de junho último, cancelou a urgên-cia solici­
tada na tramitação do mesmo. Mãs os subStitutiVOs, já então, 
haviam sido apresentados e votados no âmbito das Comissões 
-ambos com aprovação unânime da Comissão de Trabalho, 
Administração e Serviço Público, e o segundo, de no;> 1.232, 
com aprovação também do Deputado Roberto Magalhães, 
na condição de relator designado pela Mesa em substituição 
à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

Os trâmites até agora percorridos peloS dois substitutivos 
fazem supor que brevemente os mesmos estar<'lo sendo apre­
ciados e votados nesta Egrégia Casa -_ ~ _esta é a questão 
para que rogo a atenção dos nobres colegas. 

Gostaria de salientãr, inicíàlmente, a importância 'desses 
projetos, especialmente nesta quadra histórica em que, premi.:. 
dos pelos efeitos de uma economia em recessão, -e ainda sob 
a ameaça permanente do processo inflacionário, capital e tra-
balho vêm-se defrontando amiúde. __ . ""- -

É certo que a Constituição- Federal consagra de forma 
expressa, em seu art. 8<;>, os princípios de autonomia e liberdade 
sindicais, as negociã.Ções coletivas e a representação dos traba­
lhadores, assim como, em outros dispositivos, reafirma a op­
ção pela economia de mercado e valoriza a livre iniciativa. 

É igualmente certo que, para ter plena eficácia, o citado 
, art. 8"' necessitava de regulamentação, o que agora se faz, 

aliás tardiamente. Esgotados todos os prazos previstos, inclu­
sive o da Lei n~ 8.178, o Governo Federal encaminhou ao 
Congresso a Mensagem no;> 189. acompanhada do projeto para 
o qual, nunca é demais repetir, solicitava tramitação em regi­
me de urgência. 

O projeto original continha várias imperfeições, e em 
alguns casos arranhava os princípios elementares de constitu­
cionalidade. Em função dessas falhas e do volume de emendas 
que foram a,presentadas, e em face também da escassez de 
tempo para que a matéria fosse debatida com a profundidade 
que merecia, optou-se pela adotação de dois substitutivos, 
propostos pelo relator, como disse: o de no;> 1.231, que dispõe 
basicamente sobre a negociação coletiva de trabalho; e o de 
n9 1.232, que regühi a representação dos trabalhadores nas 
empresas e dispõe sobre a organização sindical. 

Devo manifé.star, preliminarmente~ minha estranheza 
quanto ao desmembramento: se eram três as vertentes básicas 
do projeto original- negociação coletiva, representação dos 

_trabalhadores e crrganização sindical - não se compreende 
sua divísão em duas partes. O projeto origiiial deveia ser 
mantido integralmente ou desmembrado em três substitutivos, 
para que os diferentes assuntos, analisados isoladamente tives-
sem Um tratamentO mais adequado. -- - -

ESte, porém, é de todos o mal menor. No mérito -
e este é o aspecto que nos interessa - a regulamentação 
do art. 8<;> da Constituição Federal teve falhas gritantes desde 
a origem; por tratar-se de "letra morta", passaremos ao largo 
do_ projeto original. Os dois substitutivos, que mantiveram 
algumas imperfeições e acrescentaram outras, merecem alguns 
comentários para que este Plenário, Chegada a sua vez de 
apreciar a matéria, possa dar-lhe feições mais modernas, mais 
democráticas e maiS- equilibradas. 

Ambos pecam basicamente pelo mesmo motivo: ao cria­
rein condições de organização_ e_ de defesa da classe trabalha­
dora, transformaram-se em libelo contra os empresários; par­
tem do princípio da existêncía -de uma permanente má fé, 
d_e uma constante exploração e de um inevitável confronto, 
e por isso tratam o empresário comO vilão. Ao invés de enxer­
garem na organização dos trabalhadores uma forma de comu­
nicação com a empresa, tim- meio-de Composição doS interes~ 
ses, um caniinh6 ·para· o consenso, os substitutivos acirram 
os ânimos, tratam os empregados paternalmente e colocam 
os empregadores em posição nitidamente _desvantajosa. 

Nenhum brasileiro sensato deseja ver o trabalhador de­
samparado, à mercê do capital alheio. Nesse ponto é forçoso 
reconhecer que a legislação trabalhista e social no Brasil cami­
nhqu a passos largos. Uma classe trabalhadora que não tivesse 
amparo nas leis, a começar pela maior delas, a Constituição 
Federal, teria o significado de uma ruína, não para uma imensa 
parcela da população, mas para o conjunto da sociedade, 
para todo o País. 

O que não se pode admitir, entretanto, é qtie de um 
extremo se vá a oUtro, qu-e se busque a superproteção, o 
paternalismo, a custódia injustificada, a tutela excessiva. O 
que não se pode admitir, também, é que Dessa-dialética simpló­
ria, ao tratar os empregados como incapazes, se coloque os 
empregadores em situação de confronto e em condições de 
absoluta vulnerabilidade. 

Não pretendo fazer minuciosa descrição das falhas que· 
permeiam os Substitutivos n"'~ 1.231 e 1.232. Caso persistam 
tais imPerfeições, logo te-remoS o ensejo, ria condição de Câ­
mara revisora por excelência, de alterar esses projetos, resga­
tando o bom senso e o equilíbrio, fazendo prevalecer a bilate-
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ralidade. Oxalá possa antes disso a própriã-Câffiara dos :Depu­
tados, quando do exame da matéria em Plenário~ corrigir. 
essas imperfeições, prestando um grande favor_n~o aos empre­
sários, mas ao Brasil e aos brasileiros. -

Como disse, esta não é a hora de esmiuçar os subst_itu­
tivos. Posso, entretanto, alinhar rapidamentC!_ alguns pontos 
que requerem cirurgia inadiável; posso, à guisa de ilustração, 
citar alguns dos despropósitos que resultaram em critérios 
injustos na intermediação das partes. Em resumo, os referidos 
projetos são explícitos - às vezes em demasia, chegando 
à redundância- Quãnto aos direitos e garantias dos_trabalha­
dores; são também explícitos em relação aos deveres dos em­
pregadores e às sanções: que lhes podem ser impostas. Não 
obstante, são vagos __ quanto aos deveres_ dos empregados_ e 
omissos-quanto aos direitos dos empresárfos. 

Assim, o Projeto n9 1.231 garante, da forma ~ais ampla 
que se possa imaginar, o exercício da atividade sindical e 
a representatividade da categoria; assegura a representação 
dos trabalhadores em cada unidade de empresa que contar 
com mais de 200 empregados "com o objetivo de comple­
mentar e dar efiCáCia -ã atuação sindical". Mas não é só: ao 
mesmo tempo, faculta- a representação dos trabalhadores nas 
demais -unidades, "com qualquer número", e dá a todos os 
representantes a estabilidade provisória prevista para a repre­
sentação sindical - ou seja, estabilidade no emprego desde 
o registro da candidatura até um ano após o térrriiD.o do man­
dato. 

O projeto adotado pela Comissão do Trabalho, Adminis­
tração e Serviço Público, ao assegurar a realização nas depen­
dências da própria empresa de reuniões, assembléias e demais 
atividades necessárias ao exercício das funções sindicais, deixa 
esse dire:ilo ilimitado, omifindo-se quanto à mínirita Proteção 
ao empresário. Pode-se dizer que o projeto transforma a repre­
sentação em unidade do sindicato e toma o sindicato uma 
entidade superior nas relações capitaHrabalho. 

O Projeto n~ 1.232, a um só tempo, garante o díreito 
de greve e proíbe o lock out. Está aí a mais bem acabada 
falácia da equalização nas relações trabalhistas: ao ernpnegado, 
tudo; ao empregador, a impotência. Mas não é só._ Outras 
heresias revela o Substitutivo em questão, como o poder de 
devassa, Por ele, podem os empregados exigir dos empresários 
informações não apenas da situação financeira da empresa, 
mas até dos seus "planos de sistemas org~nizacionais e tecnoló-
gicosn; - -

Apenas para ilustrar o excessivo paternaliSII!9 __ ql.!_e per­
meia o Substitutívo, citarei- alguns -âispositíVos pará qUe-- os 
nobres colegas possam tirar suas conclusões. 

. Art. P § 2° "O processo de negociação co!edva 
não substitui garantias legais de reposição automática 
de prejuízos salariais verificados em função do processo 
inflacionário". 

Art. 79 ''As condições estabelecidas em conven­
ção, quando mais favoráveis aos trabalhadores, preva­
lecerão sobre as estipuladas em acordo". 

Art. 8~'" "Será nula de pleno direito a cláusula 
de contrato de trabalho que contrarie ou restrinja direi­
to estipulado em convenção, acordo coletivo, sentença 
normativa ou dispositivo legal, prevalecendo, e_J?l todos 
os casos, a norma mais favorável a-o tra6alhador". 

Art. 21. "Prevalecerá, em todos os casos, a nor­
ma mais favorável ao empregado". - --

Sr.' Presidente, Srs. Senadores, não é e nunc"ã fo(minha 
~tenção - e o mesmo poSso garantir- de quantos integram 

este -Egrégio Plenário - prejudicar os interesses _do tra,ba­
IJlador brasileiro. Sem a sua labuta diária, seu empenho, seu 
suor, não seria possfvel construir a grandeza desta Nação. 
O que pretendo, com esses. breves_ comentários aos Substi­
tutiv_os n~ 1.231 e 1.232, é demonstrar que no afã de proteger 
o trabalhador - que todos sabemos, luta bravamente para 
sustentar a si e a sua família -_os legisladores que nos antece­
dem no exame da matéria extrapolaram. Esqueceram que 
o empresário é parte ativa no processo econômico, que é 
fator de progresso, de geração de emprego e de renda. Esque­
ceram, tais legisladores, que ao empresário não basta ter o 
capital, e que na economia de mercado ele assume pratica­
mente sozinho todos os riscos. Não se deram conta de que 
o empresário está sujeito a pfejufzos, qUe as ci"ises -eConômíciis 
produzem concordatas e falências e fazem perecer até os gran­
des impérios financeiros. Não perceberam, finalmente, que 
sem ousadia, criatividade e principalmente trabalho diuturno 
também o empresário sucumbe. 

Assim como a ninguém interessa a pobreza do trabalha­
dor, a ninguém deve interessar a miséria, a falência do empre~ 
sário, qile já é tãcYmal ti"ãtado pelo governo, apesar de susten­
tá-lo com a arrecadação que vai para os-Cofres públicos. __ _ 

Por tudo isso é necessário ieVer minuciosamente os substi­
tutivos, e caso perSísta, após a vOtação nfi Çâlnàra dos D~_pu- -
tados, é i~perioso exfirpar·o a-Speéto maniquefsta de tais proje­
tos, o ranço anti-empresãrial que-ameiça prejudic~r uJ;tla cate- _ 

-gõria Cilji atuação no prOcesso econômico_ tem sido decisiva 
para o nosso crescimento e para o nosso progreSs'o'. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva)- Concedo a pala­
vra·, com9 Líder. ao nobre Senador Maurício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Como Líder, 
pronuncia o seguinte discurso. Sem revh;ão do orador.) -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, os jornais e a televisão têm 
falado a respeito da omissão da Polícia Militar do Estado 

_do Ríç_deJaneiro com relação ao episódio do leilão da- Usimi-
nas, dia 24 passado. Trata-se de aleivosias e de impropérios 
que não correspondem absolutamente_ à verdade. 

O encarregado da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro 
solicitou ao Governador em exercício daquele Estado, Dr. 
Nilo Ba~ista, que colocasse um policiamento simples,- uma 
viatura Patamo, a fim de que assegurasse, exatamente, a passa­
gem das pessoas, mas sem nenhum estardalhaço militar. 

O Governo, atendendo ao Presidente da Bolsa, ~olici~ou 
ao Sub:secretárip ql!-e: de~locasse uma Patamo e alguns soldados 
para ficar à disposição do Presidente da Bolsa de Valores. 

Re~lmente, Os protestos contra o leilão se realizavam 
num clima harmonioso, evidentemente, com os ânimos exalta­
dos mas sem nenhum tipo de agressão física. Na medida em 
que o tempo foi passando, um guarda de segurança da própria 
Bolsa de Valores do Rio de Janeiro sacou uma arma e fez 
disparos para o alto. 

Exatamente a partir daquele instante, a situação tornou­
se incontornável, em razão dos ânimos exaltados do próprio 
segurança da Bolsa de Valores. 

Daí para a frente, nada mais se controlou. 
Havia 45 polícias militares à disposição, o Governador 

em exercício tomou as providências solicitadas. Há in verdades 
a respeito disso e os jornais publicaram uma nota oficia] do_ 
G9verno do Rio de _ _Janeiro, esclarecendo devidamente essa 
situação. 
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É claro, Sr. Presidente~ S_rs. Senadores, que ninguém 

vai coonestar atos incivilizados, nem tampouco gestos que -
não configurem o exercício da dcmocraciª-' -

Nós repudiamos que algumas pessoas ali presentes, apro­
veitando-se daquelas circunstâncias, tenham atirado ovos ·e, 
inclusive, agredido verbalmente as pessoas que se dirigiam 
ao-plenário da Bolsa de Valores do Rio de Janeiro. -

É lamentável o episódio,-mas quero dizer que o-Go·vernô 
do Rio de Janeiro não tem 3bsolutam·ente nenhuma CtJlpa, 
tendo em vista as exacerbações ali ocorridas. 

O Sr. lrapuan COsta Júnior- Perrilite-me V._Ex• um 
aparte, nobre Senador MauríCio Corrêa? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Com muito prazer, no­
bre Senador Irapuan Costa Jünior. 

O Sr. Irapuan Costa Júnior - V. Ex~ sabe, pelo apreço 
que lhe dedico, o quanto me custa divergir de V. Ex\ ma_~ 
acredito que esses acontecimentos extremamente inciv.iliz(idos 
que ocorreram nas proximidades da Bolsa de Valores_ do Rio 
de Janeiro_ não têm como nãO ser co_ndenados por taÇas nós. 
Houve uma participação muito clara de elementos da CUT; 
que são useiros e veze.iros_e'nl promover badernas dessa ordem. 
V. Ex~ mesmo, como de resto quase todos os presentes neste 
plenário, já foi testemunha de acontecimentos semelhantes 
quando da realização da __ Assembléia Naçi_onal Cotistjtuit:ttC. 
O qi.Ie se passou ali, V. EX• que é um emérito jurista, poderia, 
talvez_melhor do qu eu, classificar como uma verdadeira for:. 
mação de quadrilha a agressão a cidadãos que, absolutamen_te, 
nada tinham a ver com o problefna que tanto-- oS_ irritava. 
Qualquer pessoa qu·e portasse paletó c gravata e que transi­
tasse naquele momento nas imediações da Bo_lsa _d.e_V~lores 
do Río de Janeiro, era_-sev.eramente agredida. Por outro lado, 
ficou muito claro, muito evidente, que a Polícia Mllitã.r d() 
Rio de Janeiro, talvez pela presença de Parlamentares do 
PDT ---e o govetrlo~do Rio de Janeiro ê um governo dq 
Partido de V. EX-_~- s~tiu:se inibida- de promover urfia ação 
mais enérgica como séria ~do dever de um policial militar. 
Não, que tenha havido um;;i ~ção daquele colega de Partido 
de V. Ex\ inas é evidente que a Polícia Militar se sentiu 
iriimibda. Mas vamos mais além. Hoje, ·o Sr. Jair Meneguelli, 
que é o chefe da CUT -acho que 6 agrupamento CUT, 
hoje, que promove essas manifestaçõeS não pode ser-chamado. 
de um sindicato ou merc_cer qualquer outro qualificativo civili­
zado - promete hoje, no novo leilão, promover aconteci­
mentos semelhantes, baderna parecida. De m_a_neira_que, gos­
taria de ponderar a V. EX~ que tentar justificir a ·omiSsão 
policial naquele momento é uma tarefá cXfi'eniãriieõtê iiigl6-
ria, que s6 mesmo a int_eligéncia de V. Ex~ pode almejar 
c_onseguit. Gostaria-de deixar de lado o problema da Polícía 
Militar do Rio de JaneirO, apenas cQro _a_ advertência q·ue 
ela tenha na próxima vez uma posiÇão, uma postura mais 
condizente com- a organização, com o brilho daquela corpo­
ração militar. Mas, mas sério do que esses fatos·;·é a êoride-. 
nação, a mais veemente, que faço à atuação do Sr. Ja_ir_Mene­
guelli e da gangue, da quadrilha de bandidos que ele levou 
consigo para agredir" cidadãOs inocente-s· à -entrada da BÇls~ 
de Valores do Rio de Janeiro. Muito obfig~do. 

O SR. MAURÍCIO CO!l.RÊA- Concordo com_ a primei­
ra parte do núcleo do aparte de V. Ex~, quando diz que o 
ato foi incivilizado, que- houve uma tensão nos ânimos. · 

Com relação à segunda, da omissão da polícia, data máxi~ 
ma venia, não posso concordar. 

Estou dizendo a V. Ex~ do apreço que tenho ao grande 
jurista, ex-Presidefltt:: da Ordem dos Advogados do__Ri_Q de 
J~eit9, Nilo Bãtista, pQndcr~d()_!_~~jlib~ado 1 .que se encon­
trava no exercício do Governo do Rio de Janeiro. E a-solici­
tação que ele teve foi exatamente a de colocar um policiamento 
discreto. - -

Agora, não atribuo àquele pessoal que estava alí, seriado r 
Irapuan Costa Júnioi. nem de guanguC nem de quadrilha. 
São brasileiros que estavam protestando legitimamente, na: 
forma na Constituição, contra ãf6S es_poliativoS-contra a sObe~ 
rania brasileira, por um processo espúrio que o Goveriio ado­
tou-, de entregar a USIMINAS na forma que pretendeU entre­
g~r~ haja vista a manif~staçã,o, a explosão de liminareS conce­
didas por esse Brasil afor:a_, no qúe tange ·à ile-galidade da 
realização do leilão. - - - ---

Esses protesto::, são protestos legítimos, porque são brasi­
leiros. 

O Sr. lrapuan Costa Júnior- A pontapés e socos, emi~ 
nente Senador? -

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Onde já se viu entregar 
a Usiminas mediante o pagamento de títulos. da_ dívida ext_eroa, 
com deságio de 60%, 70%?. Onde já se viu entregãr a Usimi­
nas, cujo Tesouro brasileiro não iã ·receber absolutamente 
nada, era uma entrega pura c sirriples de um patrimônio cons­
ttufdo ao longo de muitos anos pelo sacrifído, pelo suor do 
povo brasileiro. 

O povo que estava ali, à entrada .da_ Bolsa de Valores 
do Rio de Janeiro, não era um-a quadrillia, não era Uma gan­
gu:_e:-gangue era aqu~le PC?lic~al_que inkloti sacando a sua 
arma, amedrontando a pÇ)pulação que esia-va a:Ji pú~sei1te, 
dando ti'ros para o alto. Isso é ato incíviJizado! A polícia 
estava ali presente, o inquérito já foi aberto e aqueles que 
excederam serão responsabilizados. 

V. Ex~ foi govern-ador do Est:ido de Goiás, houve manifes~ 
tações, mas .foi feliz do ponto de vista da oportunidade, porque 
V. Ex·) governou no instante em que ·as liberdades estavam 
tolhidas, tendo em vista o pbder de força· que dominava a 
Nação, que era o regime militar. Mas; hoje, nós vivemos 
ao pálio de uma Constituição democrática, feita por nós, erh 
que o·direit~ à reunião é asseg:ura~o pelO texto constitucioilal. 

Há pqu.co tempo,_ partícípei"âqui~ em: Brasília dÜ-"_b3.der­
naço", em que até Urut~s, tanques do Exército foi'ãril :ooioca­
dos para massacrar o povo, cães morderam as pessoas, foi 
a maior barbaridade._Estava presente, Senador. Não posso 
absolutamente entender_que tenha sido o Presidente José Sar~ 
ney que ordenou aqUilO, mas aConteceu: NO Banco do s:raSH, 
uma greve legítima d_o_( funcionái'ios tã~bém mereceu a pre~ 
sençã-de um ·contingente da Polícia Militar, que espancou, 
levou cães. Nesse acontecimento o falecido Senador _POmpeu 
de Sousa e o Deputado Augusto Carvalho tiveram ferimentos. 
E eu não posso admitir que tenha sido o Pres_idente da Repú­
blica que tenha ordenado uma ação tão absurda, grosseira 
e vio!enta como aquela. - - --· 

O Sr. Epitácio Cafe~ira-Pen:nite--me V. Ex•um aparte? 
O Sr. Irapuan Costa Júnior- V. Ex• me Peinlite, pois 

-fui dtâdo? " ._, ·· --- ' ·-· · -- --' ' ' 
--osR:. MAURÍCI<Y CORRÊA- Concedó"o apárte a v. Ex~ - -- - --

o Sr. Irapuan COsta J.:íriior ~ Gostaria de lenibrar a 
V.Ex~ que de fato fui Goverri.ador numa époCa de exceção. 
O fato de V. Ex~ trazer à lembrança desta Casa demonstra 
esse fato, do qual não tenho nehum pejo, uma vez quê gôver-
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nei quando foi Presidente deste País o General Ernesto Gei~el, 
que eliminou os atos institucionais, que 3briu o caminhO para 
a democracia neste País, porque foi ele quem o fez. Não 
tenho absolutamente nehum pejo de ter sido Governador elei­
to indiretamente. 

O SR- MAURÍCIO CORRJlA.:___ Nem eu falei nesse senti­
do. Falei no sentido de que seguramente no--seu Governo 
V. Ex' teve ... 

O SR. MAURÍCIO CORRJlA - V. -Ex• me concedeu 
o aparte, ou-não? 

O Sr. lrapuan Costa Júnior Corrêa - Concedi e vou 
permiti:[' que cõntinué-, ap€mãS--querO dizer que V. Ex• teve 
problemas dessa ordem em Goiãs; que segúramente-não fo­

ram ordenadas por V. Ex~. Sei disso, eu o _co·nheço e já o 
conhecia antes desde Goiás. Sefque V.EX~jamáis-·m.andaria 
praticar um ato que fosse de repressão ao p-ovo. 

O Sr. lrapuan Costa Júnior - De maneira que quero 
dizer a V. Ex~ que quem ·está lhe falando aqui é uma pessoa 
que tem profundo respeito pela democracia e sel:npre a exer­
ceu. Quem pode dizer isSo bem é o povo de goiás, que em 
duas eleições posterioies â miilha pasSagem pelo Governo 
do Estado, como Governador eleito indiretamente, me consa­
groU nas urnas,- uma-vez~cói'ftb -Deputado mais votado e outra 
vez numa majo-ritária junfa'mêrüe--êõin~O ttbSSõ -coleg-ã que 
preside, nesse m-omento, os nossos trab:~.lh9s, Senador lram 
Saraiva. De niodo que nãô levo em conta essa observação 
que V. E~ fez e achn também que ela, de; maneiia alguma 
empana este aparte que estou dando a V. Ex~.' 

Não acredito que protestar a socos ·e pontapés -contra 
pessoas totalmente inocentes quanto ao processo de privati­
zação que se processava~- ãs vezes até pessoas ·que sequer 
tinham alguma coisa a ver com o- problema, seja absoluta­
mente justificavéf. ----

0 SR. MAURÍCIO CORRllA __:_·Estou de acordo. 
O Sr. Irapuan Costa Júnior- Não acreqit.o. _v._ E~• 

qu'iS dizer isso, mas acho que foi um simples de_slize de_ V.Ex•: 
O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Não. Estou de acordo. 

V. Ex' fala extamente o que disse em meu discurso. 

O Sr. lrapuan Costa Júnior- Não acho-. -

O SR. MAURÍCIO CORRllA .:___ O queírão concordo 
é V. Ex• atribuir ao GOVerno-dO -EStido a culpa pelo incidente. 
É-só isso. A noSsa divergência se limita a iss-o.-

0 Sr. lr.a(itian C-ostã _..itiDf~r-·-:- -Nã.o .. -l'!.ã.o acredito 
que isso seja culpa do GoVerno. Há, da parte contrária ao­
Governo de parte da oposição, e o meu Partido é um Partido 
de oposição ao GOverno-- acontece-qu-e minha oposição 
nunca foi oposição radical; às vezes até, é de crítica construtiva 
e de _colaboração nos problemas - mas não acredito que 
é esse o caminho para protestar contra o Oovemo. Pre_testar 
contra o Govei:no de-ve ser através da justlçi OOino~ tainbém 
acho que o Governo ~eve atuar a_(rctvés da justjça. ~~ _;gós 
formos aqui, neste_ plenário, manifestar a socos-·e-põntapés 
nossas divergências, estaremos perdidos, nobre Senador. De 
modo que eu apenás reafirmaria a V. Ex~ qu-e o-fato de eu­
ter sido GOvernador eleito indiretamente n3.o invalida em 
absoluto o meu protesto neste momento porque tanto quanto 
V. Ex• pelo menos sou um defensor da democracia. E não 
posso de maneira alguma concordar com- V. E~ quando V. 
Ex~ quer dar alguma validade ao selvagem protesto de que 
fomos testemunha, quando da tentativa de rC:~Iização de leilão 
da Usirpinas. E estejamos nós preparados -para quando da 

verdadeirarealização, para que não se verifiqueni novarrlerite 
esses acontecimentos tão lamentáveis. Muito obrigado. 

O SR. MAURÍCIO CORRJlA -Eu gostaria de invocar 
aqui a presença de todos os Srs. Senadores se em algum mo­
mento coontestei o ato da barbaridade dos ataques, seja~ 
morais ou fisícos. Pelo contrário, ressalvei-os como ato<; incivi= 
lizados. Discordei de V. EX" quando salientou que a culpa, 
que a omissão era do Governo do Estado do Rio de Janeiro, 

-mais precisamente da Polícia Militar daquele estado. É nessa 
parte que não concordo com V. Ex~. Com relação a sua crítica~ 
tudo bem! Mas não posso atribuir que seja uma gangue ou 
uma quadrilha. Eram brasileiros que estavam defendendo 
pontos· de vista, pois entendem que a forma do leilão não 
se coaduna com o Que se pretende em defesa do Brasil. 

··O Sr. José Paulo Bisol- Permite-me V. Ex" um aparte? 
- -O SR. MAURíCIO CORRÊA- Nobre Senador permi­

tirei logo em seguida ao aparte do nobre Senador E_i>itáciO~ 
Cafeteira, que já havia solcitado, e logo em seguida encerrarei 
St. Presidente. 

O Sr. Epitácio Cãfeteira- Nobre Senador Maurício Cor.: 
rêa, quero iniciar este meu aparte diZendo- que conheço o 
Dr. Nilo Baptista. Foi nieu professor de Direito Penal na 
Faculdade Cândido Mendes conheço-o não só como professor, 
como também pessoa humana. Tenho absoluta certeza do 
cuidado que ele tem com a coisa pública. Não apenas registro 
isso, como quero dizer que· sou também contra a violência 
que -aconteceu em frente à Bolsa. Mas uma violência não 
justifica- a outra. Tenho aqui em mãos parecer-P~! eXemplo 
do Dr. Tércio Sampaio Ferraz Júnior, Procurador-Geral da 
Fazênda Nacional, e tenho também os pareceres da Procura­
doria-Geral da República, no que iange ao leilão da Usiminas. 
De repente, os dois chegam a conclusões diferentes:·E-cjuem 
poderia esclarecer o e_spíritó- do legislador? . 

O COngresSó~ o Senado. Thnho aqui, a Medida Provisóiiã 
n~ 155, "onde o Governo pretendeu que se utilizassem Títulos 
da Dívida Externa para a privatização, e temos- a lei votada 
pelo Congresso quê retirou Os títulos da Dívida Externa. Então 
no meu entender, é da maior importância que ouça o Poder 
Legislativo para dizer o que ele prete:rideu quando fez essa 
lei, que pessoas da melhor categoria a interpretam por um 
e por outro lado. Eu também, sinto-me vítima de um exagero. 
Eu não levei pontapé, eu não levei óvo podre mas, de repente, 
cheguei ao Senado para votar o projeto do nobre Senador_ 
Maurício Córrêa~aprovado na Comissão de Constitujção e 
Justiça e. Cidadaflia e, de repente sofri a violência de se retirar 
urii- assUntO jurídico para uma Comissão de Assuntos- Ecõriô­
micos. Eu considerei aquilo uma violência cOntra mim, na:q 
cóntra mim, a pessoa, mas contra 6 Poder Legislativo. Quero 
aproveitar este aparte para fazer utn apelO -ãO Líder dO GoVer­
no, aos Srs. Senadores do Governo, para que permitam, pelo 
amo~ de Deus, que o Poder LegislativG se pronun.cie. Não 
vamós pegar um parecer que acha qUe a Resolução no 82/90 
do Senado pode suprir o que a lei não concedeu. A resolução 
é do Senado, e a lei é das duas Casas do Congresso. Então, 
o que se vê, eu não vou dizer, aí que é uma quadrilha mas 
há um d~sejo desesperado não de se impedir a privatiz3.ção 
da Usimiiui.S, maS de-fazer com que Um papel que não valia 
nada até ontem passe a ter grande valor hoje. Se este leilão 
não acontecer, muita gente vai qu~brar; porque colocou todos 
seus ativos e tftulos vincendos da dívida agrária em papéis 
da dívida externa. E já coineçou ·a cair._ O" que é'imj)Õrtanfé ' 
é que q, COn-gresso= -se-prõnUn"Cie. -vamos dar um jeito de 
trazer o Projeto do nobre Senador Maurício Corrêa pã.ia ser 



6496 Sexta-feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de 1991 

votado. Quero ouvir as ponderações, mas quero que esta 
casa se manifeste. Esta Casa não pode fazer o que fizeram 
res, que pela força, proibiram e impediram o leilão. E aqui 
se usou de um artifício que, para mim, é força, e impediu 
que o Senado examinasse o projeto do nobre Senador Mau­
rício Corrêa. Gostaria, nobre Senador, de ter mais luzes, de 
ser mais capaz, não para convencer os outros, mas para dizer 
que eles jamais vão me convenCer com artíficio onde pretende, 
com a resolução suprir o que a lei não disse, o que o Congresso 
proibiu quando não aceitou e retirOu da medida provisória. 
Podem achar que sou retrogrado, mas a própria lei votada 
aqui no Congresso, no que tange a privatiZã.çãO, diz no art. 
19 que trata dos objetivos fundamentais da privatização. 

"Inciso 11 -Contribuir para a redução da dívida pública, 
concorrendo para saneamento das finanças do_setor público". 
Ora, a empresa não é-deficitária. Pelo contrário, é a segunda 
maior siderurgica do mundo. Vender aquela siderúrgica vai 
melhorar as finanças do Brasil ou vai melhorar as finanças 
de muita gente no Brasil que descobriu_ esse bom negócio? 
V. Ex~ tem o meu apoio, não apenas na defesa que faz de 
um pronunciamento do Congresso sobre a privatização da 
Usiminas e deste edital que estrapola aquilo que foi concedido 
pelo Congresso, como tem, também, o meu apoio na defesa 
do nobre Vice-Governador Nilo Batista. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- V. Ex• tem toda a razão. 
Nós.Jamentamos. que não tivesse tido oportunidade de votar 
um projeto de decreto legislativo, inclusive com o risco de 
ganhar ou perder, mas era o exercício da democracia. Era 
isso que nós queríamos. _ _ __ _ · 

Imagine que nós temos hoje, aqui, pai"a votaftiios o pro­
jeto que autoriza o convênio com o HoSpital Sarah Kubits~ 
chek. Apareceram, agora, há poucos instantes, as 54 assina­
turas para que nós possamos· votar. Confesso que não li. 

O PMDB teve o -privilégio de receber o Dr. Campos 
da Paz, que fez uma exposição sobre o assunt?. Há opiniões 
contrárias sobre isso. Posso, até, requerer a venftcação. Como 
temos, também, a ser votado, ao que tudo indica, o _abono 
que foi votado ontem e que nós, seguramente, também 1remos 
votar. Temos os projetos de decreto legislativo sobre a conces­
são de emissoras de rádios e televisão. 

Apelo, mais uma vez, para o bom senso de um bome_m 
da estatura de Lourival Baptista, grande, experimentado Se­
nador de Sergipe, que convença o Senadór Líder do Governo 
a permitir a inclusão, em regime de urgência - e V. Ex•, 
tenho certeza de que assinará, só-falta uma assinatura-, 
para que o projeto_ de decreto legislativo seja vo!ado. Esse 
é um gesto democrático e de grandeza, e não à sorrelfa, e 
não por atos, vamos dizer, completamente não recomendados, 
quando se atravessa um requerimento, ~~ ~lada de_ uma ses~ 
são extraordinária paia outra, e somos surpreendidos com 
a remessa de um projeto que tem aspectoS_ nitidamente_ jurídi­
cos, técnicos, para ser examinado_ por unia Comissão que 
trata de assuntos econômicos. --= - -

Ainda hoje eu estava: lá, e, inusitadamente, Senador Epi­
tácio Cafeteira, preSenCiei"um requerimento, que foi lido, 
para procrastinar ainda niais, porque o le_ilão aind_a não está 
marcado, e que se chamasse, perante a ComisSão de Assuntos 
Econômicos, o Procurador-Geral da República e todos aque­
les que deram parecer para falar sobre aquele parecer genérico 
que foi dado, com a intenção, pura e exclusiva, de procras­
tinar. Ora, se queremos- colaborar, quero colaborar, quero 

votar. Mas vamos deixar votar também aqueles que têm !D-ani~ 
festações contrário:t ... : 

O Sr. José Paulo Bisol- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Concedo o aparte ao . 
nobre Senador José Pa,ulo Bisol. 

O Sr. Senador José Paulo Bisol_; Nobre Senador.Mua­
rfcio Corrêa, quando solicitei o aparte a V. Ex~, eu eSfavã 
entendendo que faltava uma palavra no contexto._ Essa palavra 
foi sabiamente colocada pelo eminente Senador Epitácio Cafe­
teira. Não aceito, atinge toda a minha crefiça no ser humario 
o fato de chamar os movimentos populares de movimentos 
de gangu~, de quadrilha, de bando. Creio até que, se compa­
rarmos dois tipoS de violência, a violência do afeto e a violência 
da inteligência, que é a violência do Estado, esta última é 
mais repugnante do que os instª'ntes impetuosos de violência 
das reuniões populares. Creio que a violência da não votação, 
da _omissão, relativamente ao edital de venda da Usimirias, 
produto de um truque, de um malabarismo, de uma manobra, 
de uma pequena e mesquinha manobra de Plenário, é grave. 
A meu ver, essa violência merece maís o dedo em riste da 
denúncia do que aqueles momentos que não são justificáveis, 
mas s_ão compreensíveis, de, no surto de um movimento popu-· 
lar, alguém cometer um exagero. Creio que ·aqui, no Senado 
Federal, cometemos uma gran_de violência_ nesse processo: 
deixamos de decidir. E o povo, sem a decisão dos seus repre­
sentantes, teve que tomar, ele próprio, a iniciativa. E quando 
nós não decidimos, os recursos foram ao judiciário, que teve 
um problema de conflito de jurisdição, não resolvendo a ques­
tão. Quer dizer, as in~t~t1:1iç_ões que tinham o dever de resolver 
nãO Tesolveram. Então,_ nessas circunstâncias._ é difícil encon­
trar um mOVimento poplliai- mais justificado, porque ele está 
jus~ificado pela não-operacionalidade das instituições, confor­
me afirmou muito sabiamente o Senador Epitácio Cafeteira, 
e conforme é conteúdo implicado no pronunciamento de V. 
Ex~ Então, eU coloco aqui a minh~ solidariedade ao pronuncia­
mento_ de V. Ex~ e deixo bem claro que para mim é muíto 
mais repugnante a violênCia da omissão do ~enado do que 
as eventuais e individualizáveis violências de um movimento 
legítimo, como foi o movímento popular de resistência ao 
leilão da Usiminas. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - V. EX' traz justeza a 
este pronunciamento porque, na verdade, a sociedade se re~ 
voltou. tendo em vista a passividade do Senado_ diante da 
grandeza de uma decisão que deveria ser tomada. 

Agradeço a V. Ex• 

__ O Sr. Lourival Baptista- Pemite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. MAURÍCIO CORRJ1:A - COncedo um aparte ao 
nobre Senador. 

O Sr. Lourival Baptista- Inicialmente, eminente Sena­
dor Maurício Corrêa, quero agradecer as palavras de V. Ex' 
a meu respeito. Estou nesta Casa há 21 anos e nunca neguei 
assinatura a requerimento solicitarido urgência para uma vota­
ção. Há pouCo mesmo: assfnei Um requerimen-to· de um Sena­
dor que não é do nosso Partid_o. Acho que não há nada demais 
em assinar. Então, quero dizer a V. Ex• que. quanto ao Sarah 
Kuóitschek, solicitei aSsinaturas e 70,Senadores assinaram pe~ 
diodo a urgência. Sent~ não ter a assinatura de V. Ext, mas 
só não pedi porque não o encontrei, mas tenho a certeza 
de que V. Ex' teria assinado. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Sem dúvida. 
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O Sr. Lourival Baptista-- Agora, queto dizer a V. Ex•, 
eminente Senador Maurfcio_Corrêa, que, quanto ao Sarah, 
quem o conhece sabe- c aqui, nesta Casa, muitos Senadores 
conhecem, muitos Senadores utilizaram os serviços do Sarah 
- que não é, como- dizemos, uin favor; é uma Obrigação 
do hospital atender, e o Sarah está sempre de portas abertas 
para atender. E a tantos quantos-me trouxeram requerimento 
para assinar, nunca neguei. Mas voto sempre com a minha 
consciência e de_ acordo com o meu Partido. Estou aqui há 
21 anos. Não tenho inimigos, não_ tenho desafetos, e todos 
me conhecem. Ag_radeço as palavras de V. Ex\ que sabe 
da admiração que lh_e tenho no con':'ívio qUe temo_s tido nesta 
Casa. Muito obrig~do .. 

O SR. MAURICIO CORR.ÊA·:..._··Em nenhum momento 
falei que ia -pe"dir a Verificação. DisSe ·que poáeiia pedir. Mas 
o gesto de V. Ex~ está assinalado pela sua inde,Pendênci~, 
e, com isso, já teriios as 54 assinaturas. Vamos dar entrada 
agora perante a Mesa e vamos aguardar exatamente que, 
democraticamente, este Plenário se pronuncie, a favor ou 
contra. E que' não se use mais o_ expediente, data maxima· 
venia, torto, como se usou na vez passada. 

O Si'. HUmberto LUCena- Pemitewme V. EXf um 'apâité? 

O SR. MAUIÚCIO CORRtA - l'erfeiú1mente~ "Líder. 
E, em segUida, encerrarei. 

O Sr. Humberto Lucena- Dou o apoiO de nossa bancada, 
mais uma vez, a V. Ex\ conforme, aliá~, já foi atestado pela 
nosSa ·assinatura ·nâ novo· requ'erimentó -de-uigêilCia pã.-ra o. 
seu projeto de detreto legislativo, porqu-e entendo qüe_é indis­
pensável que o Corigrêsso Nacional- se pfonllllcie sobre essa 
matérià-, depois da intervenção-do Prôcurador-Geral da Repú-­
blica,' e, sobretudo; das decisões judi-ciais qu-e 3í estão e que 
levaram, inclusive.- da"da a imens·a· controvérsia em tOrnO 
do decreto e do editaJ que estabeleciam os parâmetros para 
a tentativa de venda da Usiminas :._ ãosu:sp-en.Sãõ-do leilão. 

Agora, estamos sem nova data para a licitação: Portanto, 
é indisPensável que o COngresso Nacional, cônscío~ da sua 
responsabilidade, utilize' a _sua 'atribuição 'constitucional de 
suspender o ato, por-considerá-lo, justamente, uma extrapo­
lação do poder regulamentar do Senhor Presidente da Repú­
blica. Assim, V. Ex\ novamente contará conosco. E eu tam­
bém- Subscreveria o sep. ,apelo, ao rio1br~ _.líder :Marco~_fv!aciel, 
para que reveja a sua posição em relação. à urgência, permi­
tindo, assim, que o Plenário do Senado decida, soberana­
mente. 

O SR. MÁURÍCIO CORRÊA - -Sr. Líder Humberto 
Lucena,· vou dar entrada ao requerimento .e espero que as 
Lidefa!tças... · ' ' · 

O Sr. Odacir Soares- Nobre Senador MaliriCiÓ Cor!êa, 
gos~ria que V. Ex• me concedesse um·ãpãrlé~--

0, SI.{". !'RESIDENTE (Jram Saraiva) - A Presidência 
solicita ao riobre Senador Maurício Corrêa que, em razão 
do te':Ilpo, não conce-da mais apartes. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. Presidente, vou con­
cluir. :-Gosta[ia de esclarecer ao Senador Humberto Lucena 
que;, evidentemente, não desejamos obstruir absolutamente 
nenhuma votação_ daqui para a frente. Estamos anunciãndo 
que estamos dando entrada e esperamos esse comportamento 
do Goyerno, perinitindo que. democraticamente, se vote um 

Sr. Presidente, o Senador Cid Saboia de Carvalho já 
havia me solicitado o aparte há muito tempo, eu o concedo. 
pedindo a S. Ex~ que seja breve, para que ev.. possa encerrar 
o meu pronunciamento. 

O Sr. Odacir Soares- Gost3.ría que V. Ex~ me permitisse 
também um aparte, nobre Senador Maurício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA ~--·Eu concederei com o 
maior prazer, rrtas -a Mesa me advertiu no sentido de que 
não desse aparte a mais ninguém. -

O Sr. Odacir Soares- Mas a Mesa há de permitir, porque 
é democrática e liberal. 

O SR. PRESIDENTE (Iram Saraiva)-A Mesa esclarece 
que_ procura agir com toda a democracia e liberaJidade, mas 
o Senador Maurício Corrêa já está_ há quase 30 minutos na 
trib_una e1 como Líder, tem dirdtO·a-cirico minutos. 

O Sr~ Odacir Soares --Asseguro a V. Ex~ "qü:e sete1 
bastante breve. 

O Sr. Cid Sabola de Carvalho - Meu aparte também 
será multo breve. Senador Maurício Corrêa, V. Ex~ sabe que 
nessas lutas todas temos marcado nossa presença de um mes­
mo modo: na defesa das causas populares. Essa questão da 
Usiminas só é tão grave porque as irregularidades estão sendo 
denunciadas, todo dia, toda hora, pe_la própriã Procurado~ 
ria-Geral da República e pelos jornais. InClusive, hoje, fala-se 
dessa preferência em fã.vor de uma empresa nipônica, que 
deveria assumir o controle da Usiminas sem que isso tiv-ess-e 
sido comunicado aos demais participantes do leilão. Mas con­
cordo com· V. Ex~ sobre todos esses cuidados manifestados. 
Quanto ao hospital Sarah Kubitschek, quero dizer que real­
mente o Dr. Campos da Paz compareceu a uma reunião da 
bancada do PMDB, fazendo uma exposição na qual clamava 
pela aprovação desse projeto, com a notável autoridade de 
abnegado da causa médica, de abnegado desta ~usa. Mas 
pedi o aparte a V. Ex~ para dizer alguma coisa sobre o nosso 
companheiro de bancada, o nosso· .companheiro de Senado, 
Irapuan Costa Júnior, porque ter S. Ex~ que falar de si próprio, 
sobre o seu governo, sobre suas realizações, fica um tanto 
quanto incômodo. Queria apartear V. Ex~ para dizer que o 
Senador Irapuan Costa Júnior é_um dos campeõ.es de voto_ 
do seu Estado; a eleição indireta que consta de seu currículo 
consta do currículo de outros brasileiros igualmente ilustres, 
e S~ Ex~ além de marcar, por ser um democrata, o Governo 
do seu Estado, tem uma marca intelectual extraordinária_. 
Permifíu ao Brasil alcançar obras. importantíssimas, relativas 
ao seu Estado, reedjtando antigos jornais, inclusive aMatu_tinã 
Meiapontense, que é_o segundo mais antigo jorn~l do Brasil, 
e que hoje podemos ler detalhe a detalhe, ediçãO a edição. 
No começo do século houve também outro importante jornal 
em Goiás que foi igualmente reeditado. Há livros de coreo­
_g~afi~; há livr:os, ~n.cluSive, re~peitanteS ao povo de Goiás, 
li-vtos .importantíssimos que esta vim inteiramente esgOtãdos 
e que foram reeditados. Sabe V~ Ex• qu~ -~-~arca ~~ _i!l~ole~ 
rânda é exatamente proibir a atividade intelectual. O estudo 
de Sociologia já fo.r~ banido do ~~aªit~~ certq _tt;mpo, em 
face dos momentos ditatoriais. O atual Senador lrapuan Costa 
Júnior foi um homem que além de todas as providências demo­
cráticas, de todo o seu comportamento no seu Estado, deu 
a ele uma abertura _intelectual. Faço questão que iss() cons_t~ 
do discurso de V. Ex~ Era o que tinha a dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência pede ao nobre Líder. Senador Maurício Corrêa, que . 
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conclua o seu pronunciamento para· que se inkiC a apreCiação 
da Ordem do Dia. É um apelo já reiterado pelo Presidente, 
Senador Iram Saraiva, que a Mesa se permite agora, nova-
mente, endereçar ao Líder do PDT. -

O Sr. Odacir SOares - -sr. Presidente, tínha solicitã.do 
ao eminente Senador um aparte. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA- Sr. !'residente, só quero 
responder ao Senador Cid Sabóia de Carvalho rapidamente 
e, logo em seguida col).ce.9~! _u_m aparte ao Senador Odacir 
Soares, e· depois encerrarei o meu pronunciarõ.eiltO. 

Queria dizer ao Senador Cid Sabóia de Carvalho que 
ninguém, duvido que S. Ex~ COnheça mais o Senador Irapuan 
Costa Júnior do que eu. O Vice-Governador do Senador Ira­
puan Costa Júnior é meu particular amigo, José Luís Bitteri­
court, um sergipano. Está aqui um conterrâneo" que o Cohhcce. 
Estive em Goiás várias vezes.-Não falei nada._O que disse 
é -que, ele foi Governador -e -viveu sitiiaçóes seinelliantes_ a 
esta. As vezes, há exorbitações da polícia sem que o Gov_e_rno 
tenha ordenado as açües- da polícia. Em nenhum momento 
usei da palavra para desmerecê-lo, para desqualificá-lo, para 
atingi-lo, de jeito nenhum. Em nenhum momento useí dessa 
expressão. De modo que-=nâo há neCessidade diSSo. Tê:n_h_o 
com o Senador Irapuan Costa Júnior o mais perfe1tó entendi­
mento. Tenho por S. EX~- uma estima muito grande. Não 
se trata de defender o Senador Irapuan Costa Júnior, porque 
não houve nada de agressão pessoal à sua dignidade. E jamais 
o faria, porque o conheço. Tanto é que concedi" o apãrte 
duas ou três vezes com o maior prazer. Se S. _Ex~ intérjjre"triu 
algum exagero, perdoe-me, porque não foi essa a iiltenção. 
Tenho certeza de que não falei. - -

Ouço o aparte do nobre Senador Odacir Soares. 

O Sr. Odacir Soares- Queria apenas fã.Zer uma·- retifi­
cação nessas discussões todaS que se estão travando em relação 
ao discurso de V. Ex~. A retificação é simples: o leilão não 
ror suspenso por ordem judicial; o leilão foi suspenso por 
ordem do Presidente da República. Porque, inclusive, a última 
decisão judicial, que é do Superior Tribunal de Justiça, foi 
favorável ao Governo e à realização do leilão. De modo que 
é necessário que fique claro isso: o Governo teve bom_senso, 
preferiu realizar o leilão sem nenhuma discussão jurídica, sem 
nenhum tipo de óbice jurídico, porque poderia fazê-lo em 
face da decisão final, prolatada até aquele momento, ter sido 
favorável à realização do leilão e, portanto, ter sido em favor 
da regularidade do decreto, que dispõe sobre a cesta básica 
de moeda para a participação no leilão. Era este -o aparte. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA -Para concluir, Sr. Presi­
dente, e respondendo ao aparte, devo dizer o seguinte. Às.-
15 horas da tarde ainda permanecia a decisão do Tribunal 
Regional Federal. A d.ecisão d_o Superior Tiibunal de Justiça 
se deu às 15 horas, mais ou menos, e não tinha ~hegado 
ao conhecimento do leilão. É claro que aqueles licitantes que 
estavam lá não tinham mais condição de participar do leilão. 
O leilão já estava desmoralizado pelas refterãdas decisões 
proferidas. O Presidente, para evitar um risco maior-. sú·spen­
deu-o, e fez muito bem. Na verdade, poderia ter Sido realizado 
o leilão mas seria um fracasso se ele se r~~lizas_se. Ele não 
realizou o leilão porque não tinha condições materiais e nem 
morais, até aquele instante, para realizáwlo. 

Muito obrigado, Sr. Presidente e desculpe-me pela dew 
mora. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 
Abdias do Nascimento- Albano Franco- Afredo Cam­

pos - Almir Gabriel - Antonio Mariz - Áureo Mello -
César Dias - Coutinho Jorge - Dario Pereira-~ Divaldo 
Suruagy- João França -José Sarney- Júlio Campos -
Mário Covas - Ronald? Aragão. 

Durante o discurso do Sr. Maurfcío COrrêa, o Sr. 
!ram Saraiva, 4<? Secretário, deixa a cadeira da- presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Benevides, Presi­
dente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A presi­
dência deferiu, ad referendum da Comissão Diretora; os Re­
querimentos n"s 651 e 652, de 1991, do Senador Pedro Simon, 
de_inforrnações aos Ministros da Educação e da Economia, 
Fa_zenda e_ Planejamento, respectiVamente. 

. O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -A Presi­
dência comunica aó plenário que solicitou ao Senhor Presi­
dente da Repúblcia a republicação do a_nexo li da Lei n" 
8.219, de 29 de agosto de 1991, que "cria o tribunal regional 
do trabalho da 19~ região", por ter sido constatado erro de 
impress~o no te:"-to d?s autógrafos_ enviados à sansão. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" Secretário.-

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 661, DE 1991 

Nos termos do art. 56, Il, da Constituição e do art. 43, 
li, do Regimento Interno, requeiro licença para me afastar 
dos trabalhos da Casa no próximo dia 27, quando participarei 
do lançamento oficial de um Programa Cultural para o Nor­
deste, patrocinado pela Fundação Demócrito Rocha. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 1991. - Senador 
M3uro Benevides. · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Aprovado 
o requerimento, será concedida a licença solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~ A Presi­
dência pede aos Srs. Senadores que se encontram nas Comis­
sões Técnicas, Mistas, COmissões Parlamentares de Inquérito 
ou nos seu.s r~spectiv9s gabinetes, que se encaminhem para 
o plenário, porque se vai procesSar a votação da Ordem dO 
Dia. É um apelo da Presidência _aos Srs: Senadores que se 
encontram nas Comissões, quer Mistas, quer Especiais, no 
Congresso. Nacional ou nos respectivos gabinetes, para que 
venhain ao plenário participar das votações, como ocorre habi­
tualmente, Exatamente, a essa hora, todos os Srs. Senadores 
se encontram em plenário e esperamos que, também, hoje, 
isso ocorra, para permitir a apreciaÇão da Ordem do Dia, 
já que se acham na Casa 70 Srs. Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me­
sa, requerimento que será lido pelo Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte 
REQUERIMENTO N• 662 DE 1991 

Recilleii-o, Com fundamento na alínea c do art. 336 do 
Regimento Interno, urgência para o Projeto de Decreto Legis­
lativo do Senado n•U9, de 1991. 

·saia- das Sessões, 26 -de setembro de 1991. - Humberto 
Lucena - Epitácio Cafeteira - Maurício Corrêa - Affonso 
Camargo- Jutahy Magalhães Eduardo SupUcy- José Paulo 
Bisol - Alexandre Costa - Lourival Baptista. 
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O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O requeri-
mento lido será votado após a Ordem do Dia. ~- --

Esgotado o tempo destinado ao Expediente. 
Presentes na Casa 70 Srs.- Se-nadores.· 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLA TJVO 
N• 105, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos ternios dO art. 
172, 11, d, do Regimento Interno.) 

DisCussao, em turno único, do PrOjeto de Decreto 
Legislativo n' 105, de 1991 (n' 9191, na Câmara do~ 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à_ Televisão Guaíba Ltda., para explorar ser­
viço de radiodifusão de sons e imagens na Cidade de 
Porto Alegre, Estado do Rio Grahde do Sul (depen­
dendo de parecer da Comissão de ~ducação ). 

Solicito ao nObre SenadOr Pedro Simon pareCer da Comis-
são de Educação. --

0 SR. PEDRO SIMON (PMDB- RS. Para emitir pare­
cer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

I - Relatório 

Chega a es~ª Çgm_is!)ãq,pina parecer~ o ProjetO de D~-cre.:- __ 
to Legislativo n' 105, de 1991 (n' 9~B;~~d~e 1991, na Câmara 
dos Deputados), que .. aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Televisão Guaiba Ltda., para ·explorar serviço 
de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul". 

É a seguinte a composição a-cionária da Televisão Guaíba 
.Ltda: 

Nome 

Renato Bastos Ribeiro 
Oeonice Augusta Merlin Ribeiro 
Selvino Mariano Zilioto 
Sérgio Moraes 

Total 

Cotu 

2.134 
22 
22 
22 

2.200 

Por Ineio da Mensagem n9 iOS~ de 199(t, o ExcelelltísSiino 
Senhor Presidente da República submete ao CO-ngiesso Nacio­
nal ato que renova, por 15 (quinze) anos, concessão de explo­
ração de canal de televisdo, nos termos do_ art. 49, inciso 
XII, combinado com o§ l 9 do art. 223 da Constituição Federal, 
ato esse constante do Decreto n9 98.919, de 1~ de feV_ereíro 
de 1990, publicado do Diário OfiCiai da União- do dia ~2 de 
fevereiro de 1990. 

A documentação anexada ã Mensagem Presidencial infor­
ma que o processo- foi examinado pelos órgãos técnicos do 
então-Ministério das Comunicações; constatando-se que a en­
tidade atende às exigêncías míninias para a renovação conce­
dida. 

Uma vez no Congresso Nacional, o presente Projeto foi 
examinado pela Comissão de Ciência, Tecnologia, Comuni­
caçã-o e Informática da Câmara dos Deputados, tendo rece-

bido parecer favorável de seu Relator, Deputado Paulo Pi­
nlehtel, e aprovação unânime daquela Comissão. 

S~:~bf!tetido à C~missã(!_~e _Constitl!i.Ção_e )\lstiça .e de 
Redação daquela Casa, o presente Projeto foi considerado 
constituciónal e vazâdo em boa técnica legislativa, com restri­
ções dos Deputados Benedito de Figueiredo, Jutahy Júnior, 
Roberto Magalhães, Carlos Kayath, José Luiz Clero! e André 
Benassi. 

Já no Senado, esteve nesta Coniiss3o à disposição dos 
Senhores Senadores para recebimento de emendas, no prazo 
regiment3J, não tendo rec!!bido quaisquer reparos. 

U - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e atendimen­
tos dos requisitos técnicos ·e legaiS para sua renovaÇão, já 
tendo a empresa em questão cumprido as sanções impostas 
pelo DENTEL de Porto Alegre_ durante o último período 
de vigência_de sua outorga, opinamos pela aprovação do ato, 
na forma do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
é favorável. 

Passa-se ã discussão do Projeto em turno único. (Pausa.) 

O. Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, Peço a palavra 
p~ra discutir. 

O SR; PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Com a pala­
vra o nobre Senador Maurício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORREA (PDT- DF. Para discutir. 
Sem rc!Visão do prador.)- Sr. Presidente, não vou discutir 
a ma!éria e, sim, pedir apenas a V. Exl' que, nas votaÇõ-es 
relativas a projetos de decreto legislativo, considerasse o meu 
voto como abstenção. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- A Mesa pro­
cederá a consignação nos termos solicitados po·r V. Ex~. 
~ _ Em discussão, (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer 

sentados. 
Aprovado. com os votos ·contrárioS dos Senadores José 

Paulo Bisol, Eduardo Suplicy, Almir Gabriel, Epitácio Cafe­
teira e Chagas Rodrigues; e com a abstenção do Sr. Senãdor 
Maurício Corrêa. 

A matéria vai à CoiTiisSãdDiretora-para a ridãçaC:rfinal. 

É e-seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLAtiVO 
N• 105, DE 1991 

(N• 9/91, na Casa de origem) 

Aprova o ato que renova a concessão outorgada 
â Televisão Guaíba Ltda. para explorar serviço de radio­
difusão de sons e imagens na cidade de Porto Alegre, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

~ Cof!gres~'? Nacional decreta: 
Art. f~ -FiCa: aprovado o ato a qUe se refere o -Decreto 

n9 98.919, de 19 de fevereiro de 1990, que renova por 15 
(quinze) anos a concessão outorgª"da à Televisão Guaíba Ltda. 
para exploiãr, sem âireito de exclusividade, serviço de radiodi­
fusão de sons e imagens na cidade de Porto Alegre, Estado 
do Rio Grande do Sul. 
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Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor n~ data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENT_E (Mauro Benevides) -Item 2: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 106, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do __ art. 172, 
11, d, do Regimento Interno.) 

Discussãó, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 106, de 1991 (n• 11/91, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga perinissão 
à Rádio a Voz do Sertão Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusãO soriára ria -Cidade de Afogados da Inga­
zeira, Estado de Pernambuco (dependendo de parecer 
da Comissão de Educação). 

Solicito ao n_obr~ Senador Odacir Soares que-ptófira o-· 
parecer da Comissão de Educação. _________ _ 

O SR. ODACIR SOARES (PFL- RO. Para emitir pare' 
cer.)- Sr. Presidente, Srs. senadores: 

1- Relatório 

Chega a esta Comissão, para parecer, ·o Projeto de Decre­
to Legislativo n• 106, de 1991 (n' ll·B, de 1991, na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o ato que outorga permissão 
à Rádio Voz do Sertão Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora na cidade de· Afogados de Inganzeirã, Estado 
de Pernambuco". 

É a seguinte a corn.posiçao acionária da Rádio Voz do 
Sertão Ltda: 

Noma 

Inocêncio Gomes de Oliveira 
Ana Elisa Nogueira Oliveira 

Total da Cotu 

Cotas ('16) 

3.420 (57%) 
2.580 (43%) 

6.000 (100'16) 

Por meio da Mensagem Presidencial_ n9 748, dç )989, 
o Excelentfssini.o- Senhor Presidente- da República submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga permissão de _explo­
ração de canal de freqüência modulada, nos_ termos do art. 
49, inciso XII, combinado com o§ 1"' do artigo 223, da Con-sti­
tuição Federal, ato esse constante da Portaria no:> 198, de 20 
de outubro de 1989, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 24 de outubro de 1989. 

Sua Excelênciã faz acompanhar sua Mensagem de Expo­
sição de Motivos onde o então Sr. Ministro de Estado das 
Comullicões esclarece: 

"No prazo estabelecido pela lei, acorreu apenas a Rádio 
Voz do Sertão Ltda. 

"Submetido o assunto ao_ exame dos órgãos com­
petentes deste Ministério, as conclusõ_es foram no sen­
tido de que, sob os aspectos técnico e jurídico·, a entida­
de proponente satisfez âs exigências do Edital e aos 
requisitOs da legislação específica da radiodifusão._" 

Coube então ao· Sr. Ministro de Estado das Comuni­
cações, nos termos do art. 16 e seus parágrafos do Regula­
mento dos Serviços de Radiodifusão, ·com a re_dação _dada 
pelo Decreto n9 91.837/85, determinar a concessão. 

O _presente Projeto foi examinado pela_Comissão de Ciên­
cia e Tecnologia, ComunicaçãO e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo sido aprovado, por unanimidade, parecer 
favoráv_el de seu Relator, Deputado Airton Sãndoval. 

Submetido â Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação, foi ele aprovado por unanimidade, quanto à sua 
técnica legislativa e constituciOnalidade ... 

Já no Senado, esteve o Projeto-em-análise nesta COmis­
são, à disposição dos _Srs. senadores para recebimento de 
emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quaisquer 
reparos. 

11 - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerfal de que a Rádio Voz do Sertão Ltda. atende 
a todos os requisitos técnicoS e legais para recebimento da 
permissão, opinamos pela aprovação do ato, na forma do 
presente Projeto de Decreto Legislativo. 

O parecer é favorável. 

O SR; PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente â matéria. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
-- Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 

Em votação. 
Os Sti. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com os votos contrários dos Srs. Senadores 

José Paulo Bisol, Eduardo Suplicy, Almir Gabriel, Epitácio 
Cafeteira e Chagas Rodrigues; e com a abstenção-do Sr. SeU_a-
dor Maurício Corrêa. - - -

É o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE DECRETO LEGfSLATIVO 
N• 106, DE 1991 

(n' 11/91, na Casa de Origem) 

Aprova o ato que outorga pennissão à rádio a Voz 
do Sertão Ltda. para explorar serviço de radiodüusão 
sonora na Cidade de Afogados da Jngazeira, Estado 
de Pernambuco. 

O COD.gressO Nacional_decreta: 
Art. 1 ~ Fica aprovado 0- ato a que se refere a Portaria 

n• 198, de 20 de outubm de 1989, do Ministro de Estado 
_ d~s Comunicações, que outorga permissão à rádio a Voz do 
Sertão_Ltda., para explorar, pelo prazo de 10 (dez) anos, 
sem direito-de exclusividade, serviçO de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na Cidade de Afogados da Ing_az~~r~, 
Estado _de Pernambuco. 

Art. 29 Este decreto legislafvo entra em vigor na d~ta 
de suã. ·publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 3: 

3 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO_ 
N• 107, de 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 
172, 11, d, do Regimento Interno.) 

iscussão, em turno único,. do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 107, de 1991 (n' 382/90, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
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outorgada às Emissoras Reu'nidas Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade 
de Poconé, Estado de Mato Grosso (dependendo de pare­
cer da Comissão de Educação). 

Solicito ao nobre Senador Júlio Campos o parecer da 
Comissão de Educação. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL- MT. Para proferir pare­
cer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão para pã.recer, o Projeto-de Decreto 
Legislativo n• 107 de 1991 (n• 382-B, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "Aprova ato que renova a concessão 
outorgada às Emissoras Reunidas Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora -em onda média, na cidade de Paconé, 
Estado de Mato Grosso". -

Eis o Quadro Social da empresa Emissoras Reunidas Lt­
da.: 

S6clo 

Arlindo Angelo de Moraes 
Gonçalo Pedroso de Barros 
Edivaldo Ribeiro 

Total de Cotaa 

Cotas 

440 
200 
160 

800 

Por meio da Mensagem ·presidencial n9_ 108 de 1990, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete ã.o 
Congresso Nacional ato de renovação de concessão de explo­
ração de canal de onda tropical, nos teiJllOS do art. 49, inciso 
XII, combinado com o § 19 do artigo 223, da Constituição 
Federal, ato este constante do Decreto n~ 98_.920, de 19 de 
fevereiro de 1990, publicado no Diário Oficial da União de 
2. de fevereiro de 1990. 

A documentação anexada à Mensagem Presidencial infor­
ma que o processo .foi examinado pelos órgãos técnicos daque­
le Ministério, constatando-se que a entidade supramencionada 
atende às exigências mínimas para sua renovição._ 

Uma vez no Congresso_ Nacional, o presente Projeto foi 
examinado pela Comissão de Ciê-ncia e TecnOlogia, Cóniuni­
cação e Informática da Câmara dos Deputados, tendo tido 
parecer favorável de seu Relator, Deputado Ervin Bonkoski, 
e aprovação .com restrições das Deputadas Cristina Tavares 
e Inna Passoni, daquela Comissão. -

Submetido à Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o presente Projeto foi considerado, 
contra o voto do Deputado Hélio Bicudo, constitucional, jurí­
dico e vazado em boa técnica legislativa. Votaram com restri­
ção os Deputados Vital do Rêgo, Luiz Clero-t, Roberto Maga­
lhães, Luiz Carlos Santos, Luiz Piauhylino, Carla~ Kayath 
e Sigm~uinga SeiXas. 

Já no Senado, esteve, nesta ComiSsão, à disposição dos 
senhores Senadores para recebimento de emendas, no prazo 
regimental, não tendo recebido quaisquer reparos. 

ll - Voto do Relator 

Díante da regularidade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a empresa Emissoras Reunidas Ltda., 
atende a todos os requisitos técnicos e legais para sua renova­
ção, opinamos pela aprovação do ato, na forma do presente 
Projet~ de Decreto Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanécer 

sentados. (Pausa.) 
J\provado, com os votos_ cont_rários dos Srs._Sen~dores 

J~sé Paulo Biso_I, Eduardo Suplicy, Almir Gabriel, Epitácio 
Cafeteira e Chagas Rodrigues, com 3: abstenção do Sr. Senador 
Maurício Coi"rêa. - -

É-o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 107, DE 1991 

(n• 382/90, na Casa de origem) 

Aprova o ato que renova a concessão olitor,;. 
gada às Emissoras Reunidas Ltda., para explorar servi­
ço de radiodifusão sonora em onda média na Cidade 
de Poconé, Estado de Mato Grosso. 

O Congresso Naciorial decreta: 
Art._ !? Fica aprovadO o ãio- que renova por 10 (dez) 

anos. a partir de 17 de novembro de 1988, a concessão das 
EmissoraS Reunidas Ltda., outorgada_atr_avéS,_do Decreto n9 
82.215, de 4 de setembro de 1978, para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em ondii mé-
dia na Cíi:Iade de POcOné, Estado de Mato Gi"ossó. - -

Art. 29 Este decreto legislativo _entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 4: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 108, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 
172, 11, d, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto 
Legislativo n• 108, de 1991 (n• 393/90, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato de renovação da conces­
são outorgada à Rede Sul-Mato-grossense de Emis­
soras Ltda .• para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra em onda média na Cidade de Aparecida do Taboado, 
Estado de Mato Grosso do Sul (dependendo de parecer 
da Comissão de Educação). ~ 

Solicito ao nobre Senador Nabor Júnior que pro­
fira o parecer da Comissão de Educação. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Para profedr 
parecer)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão para parecer. o Projeto de Decreto 
Legislativo n• 108 de 1991 (n• 393-B, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "aprova ato que renova a concess_ão ou­
torgada â Rede Sul Mato-gross~nse de Emissoras Ltda .• para 
explorar serviço de radiodifusãO sonora em onda média, na 
cidade de Aparecida do Taboado, Estado de Mato Grosso 
do Sul'"'. -
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Eis a composição -acionária da empresa: 

Nome ........................................................... Cotas 

Marcelo Miranda Soares ........................... _ ...... ~- ... 272 
Luiz Antônio Matos Loureiro ..................... ~········-264 
Jalles Martins dos Santos ........................ ~ .... ~~ .... 264 

Total de Cotas .....••.....••..•••••...•......••••.••••••.•...•••. SOO 

Por meio da Mensagem Presidencial n9 943 de 1989, o 
Excelentíssirrio Senhor Presidente da Re.pública subinete aõ 
Cortgrasso" Naciohal ã.to de renovaÇão de conces_sã_o d~_ C'.'plo~ 
ração de canal de onda tropical, nos termos do art. 49, inciso 
XII, combinado com o§ 1~ do art. 223, da ConstifiiiçáOFede­
ral, ato este constante do Decreto n~ 98.140, de 14 de setembro 
de 1989, publicado no Diário Oficial da União de 15 de setem­
bro de 1989. 

A documentação anexada à Mensagem Presidencial infor­
ma que o processo foi examín"ado pelos órgãos técnicos daque­
le Ministério~ cOiistatando-se que a entidade suprarnencionada 
atende às exigências mírl:Jmas para sua renovação. 

Uma vez no Congresso Nacional, o presente Projeto foi 
examinado pela Comissão de Ciência e Tecn_ologia, Comuni­
cação e Informática da Câmara dos Deputados, tendo tido 
parecer favorável de seu relator, Deputado Átila Lira, e apro-
vação unânime daquela ComissãO. - -

Submetido à ComisSãO de Constituição e Justiça e de 
Redação daquela Casa, o presente Projeto foi considerado, 
contra o voto do Deputado Hélio Bicudo, constituciOital, jurí-
dico e vazado em boa técniCa legislativa. _ 

Já no Senad_o esteve nesta Comissão à disposição dos 
senhores senadores para recebimento de emendas, no prazo 
regimental, não tendo recebido quaisquer reparos. 

li - Voto do Relator 

Diante da regularidad!! dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a empresa Rede Sul Mato-grossense 
de Emissoras Ltda. atende a todos os requisitos técnicos e 
legais para sua renovação, opinamos pela aprOvação do ato, 
na forma do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

O SlLPRESIDENTE (Mauro Benevides)- O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. 

Em discussãu_o projeto em turno único. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. · 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado, com os votos contrários dos Srs. Senadores 

José Paulo Bisol, Eduardo Suplicy, Almir Gabriel, Epitácio 
Cafeteira e Chagas Rodrigues; e com a abstenção do Sr. Se~a­
dor Maurício Corréa. 

É o seguinte projeto-aprovado: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 108, DE 1991 

(N• 393/90, na Ca.Sa de origem) 

Aprova o ato de renovação da concessão outorgada 
à Rede Sul Mato·grossense de Emissoras Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Aparecida do Taboado, Estado de Mato 
Grosso do Sul. 

O COngresSo Nacional decreta: 

Art. 1 n Fica aprovada a renovação da concessão outor· 
gada à Rede Sul Mato-grossense de Emissoras Ltda., para 

explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média na 
cidade de Aparecida do Taboado, Estado de_ Mato Grosso 
do Sul, a que se refere o Decreto n~ 98.140, de 14 de setembro 
de 198!1. ~ ~ - · -

Art. 2<.> Este decreto"fegislativo entra effi vigor na data 
de sua publicação. - -- · 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item Si 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

~ N• 109, de Í991 -
(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 172, 

II,d, do regimento Interno.) 
Discussão, em turno inlico, do_ Projefo de Decreto-Legis­

lativo n• 109, de 1991 (n' 394190, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que ou~otga de permissão à Sociedade_ Trin­
dadense de Comunicação Ltda., para explorar serviço de ra~ 
diodifusão sonora na cidade de Trindade, Estado de Goiás. 
(Dependendo de parecer da Comissão de Educação). 

Solicito ao nobre Senador Júlío Campos, que profira o 
parecer da Comissão de Educação. 

O SR. JÚLIO CAMJ>OS (PFL- MT. ·P;ra emitir pare­
cer) --Sr. Presidente. Srs. Senadores: 

I - Relatório 

C&êga a esta Comissão, pai-a pa-recer,-~ p;;;j~Ío d~i)~cre­
to Legislativo n' 109. de 1991 (n' 394-B, de 1990 na Câmara 
dos Deputados) que "aprova o at_o que -outorga p-ermissão 
à Sociedade Trindadense de Comunicação Ltda., para explo­
rar serviço de radiodifusão sonora na cidade de Trindade, 
Estado de Goiás". 

É a seguirite a composição acionária d~ Sociedade Trinda-_ 
dense de COmunicação Ltda.: -

Sócios 
João Rodrigues Filho 
José Neide Araújo 
José Deniss_on de Sousa 
Total de Cotas 

Cotas 
374 
363 
363 

1.100 

Por rrieio da Mensagem Presidenc~al no;o_ 498, de 1990, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da Re:pública submete 
ao Congresso Nacional ato que outorga permissão de explo­
ração de canal de freqüência -modulada, nos_ termos do art. 
49, incisO XII, combinado com o § 1 o dO art._ 223, dei Con-sií­
tuição Federal, ato esse constante da Portaria n~ 229, de 23 
de novembro de 1989, publicada no Diário Of"JCial da União 
do dia 27_ de novembro de 1989. 

Sua Excelência faz acompanhai' sUa Mensagem de ~xpo­
siÇão de Motivos onde, o então Senhor MiniSüo -de Estado 
das Comuni6içõe"S esclarece: - - - - - - - -

'"SUbmetido o- assunto· ao exame dos órgãos cOnl.­
petentes_deste Ministério, as conclusões foram no sen­
tido de que, sob os aspectos técnicos e jurídico, a enti­
dade proponente satisfez às exigências do Edital e aos 
requisitos da legislação específica da radiodifusão." 

Coube eritão ao Senhor Ministro de Estado das Comunf­
caçóes, nos termos do art. 16 e seus parágrafos do Regula­
mento dos Serviços de radiodifusão, com a redação dada pelo 
Decreto n~ 91.837/85, determinar a permissão. 

O presente Projeto foi exartfiiiádo pela CorriissãO de Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câmara dos 
Deputados, tendo sido aprovado, por unanimidade, parecer 
favorável de seu Relator, Deputado Arolde de Oliveira. 



Setembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlla li) Sexta-feira z:7 6503' 

Submetido â Comissão de ConstituiçãO- e Justiçã e de 
Redação, foi ele aprovado, contra os_ votos .do_s_ Deputados 
Hélio Bicudo, Edésió Passos, José Dirceu é" "Luiz Gushiken, 
quanto à sua técnica legislativa e c~nstitucionalidad~. Os De­
putados Benedito de Figueiredo, Jutahy_ Junior, Roberto Ma­
galhães, Carlos_Kayth, José L~iz Clerot e André Benassi vota-
ram com restrição. · ---

Já no Senado, esteve o Projeto eril arialfsC- nesta Comis­
são, à disposiÇão d_os Senhores Senadores para recebimento 
de emendas, no prazo regimental, não tendo recebido quais­
quer reparos. 

U - Voto do Relator 

Diante da regularidade dos procedimentos e do te~temu­
nho ministerial de que a Sociedade Triridadense de Comuni­
cação Ltda. atende a todos os requisitos técnicos e legais 
para recebimento da permissão, opinamos Pela aprovação do 
ato, na forma do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria. 

Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. -

Os Srs.- Senadores que -o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado, com os votos contrários dos Srs. Senadores 
José Paulo Bisol, Eduardo Suplicy, Almir Gabriel, Epitácio 
Cafeteira e Chagas Rodrigues; e com a abstenção do ~r. Sena-
dor Maurício Corrêa. -

A matéria vai à Comissão Diretora para-redação final. 
· É o seguinte o projeto aprovado _ 

PROJETO DE DECNETO-LEGTSLA TIVO 
N• 109, DE 1991 

(N• 394/90, na Casa de origem) 

Aprova o ato que outorga pennissão à Socie­
dade Trindadense de Comunicação L tela., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora na cidade de Trindade, 
Estado de Goiás. 

O COngressO NaCiOriil decreiã: 
Art. 19 Fica ãprova-do o ato a que se refere a Portaria 

n• 229, de 23 de novembro de 1989, do Miriisiro-de Estado 
das Comunicações; que outorga peiriiísSãô -à Soêíedàde Trin­
dadense de Comunicação Ltda., para explorar, pelo prazo 
de 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifUSão sonora em freqüência nioduláda ria cidade- de 
Trindade Estado de Goiás-; -

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor- ria d~ta 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Item 6: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• 110, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do art. 
172, li, d, do Regimento Interno.) 

Discussão, em turnO únic_o, âO Projeto de Decreto 
Legislativo n• 110, de 1991 (n' 395/90, na Câmara dos~ 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
outorgada à Rádio Liberal Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora na cidade de Belém, Estado 

do Pará (dependendo de parecer da Comissão de Edu-
cação). ~ 

Solicito ao nobre Senador Nabor Júnior. que proferirá 
o parecer da Comissão de Educação. 

O SR. NABOR JÚNIOR (PMDB - AC. Para proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs._ S_enadores: 

I - Relatório 

Chega a esta Comissão para parecer, o Projeto de Decreto 
Legislativo n' 110 de 1991 (n• 395-B de 1990 na Câmara dos 
Deputados) que "Aprova ato que renova a concessão outor­
gada à Rádio Liberal Ltda., para explorar serviços de radiodi­
fusão sonora na cidade de Belém, Estado do Pará". 

Eis a composição acionária da empresa: 
Nome........................................................ Cotas 
Romulo Maiorana (espólio)........................ 175.560 
Rosa Arnélia Carvalho Paixão ........... : .. ... ~· ....... 12.540 
Maria de Nazareth C. Nunes......................... 10.032 
Amélia Augusta de C. Machado , .. .. .. . .. ..... .. . ... 12.540 
Raimundo Augusto M. de Carvalho .. .. .. . .. .. .. . .. 10.032 
VeradeF.Fidalgo ...................................... 10.032 
Dionísio Otávio Bentes de C. Fllho ...... ........ ... 10.032 

- MárioAvelii-w-daCosta ·····················-············ 5.016 
Hermógenes Ferro e Silva ............ ~.-............ ~. 5.016 
Total de Cotas .......................................... 250.800 
Responde pela empresa, atualmente, Lucidéa Batista 

Maiorán3., viúva e inventariante. 
_ Por meio da Mensagem Presidencial n"' 956 de 1989, o 
Excelentí.ssimo Senhor Presidente da República _submete ao 
Congresso Nacional"ato de ren0vaç3.o de_ concessão de explo­
iação de canal de onda tropical, nos termos do art. 49, inciso 
XII~ combinado çom o§ rodo art. 223, da Constituição Fed~­
ral, ato este constante do Decreto no 98.483, de 7 de dezembro 
de 1989, publicado no Diário Oficial da União de 11 de dezem­
bro de 1989. 

A documentação anexada à Mensagem Presidencial infor­
ma que o processo foi examinado pelos órgãos técnicos daque­
le Ministério, constatando-se que a entidade supramencionada 
atende às exigências mínimaS para sua renõVação. 

Uma vez no Congresso Nacional, o presente Projeto foi 
examinado pela Comissão de Ciência e Tecnologia, Comuni­
_cação e Informática da Câmara dõs Deputados,- tendO tido 
parecer favorável de seu Relator, Deputado Arnold Fiora-

- vante, e aprovação unâníme daquela Comissão. 
Submetido à Comissão de ConstitUiÇãO e ·Justiça e de 

Redação daquela Casa, o presente Projeto foi considerado, 
contra o voto do Deputado Hélio BiCudo, constitucional, jurí­
dico e vazado em boa técnica legislativa. 

Já no Senado, esteve, nesta Comissão, à disposição dos 
--SenhOJ:es Senadores para recebimento de emendas, no prazo 

regimental, não tendo recebido quaisquer reparos. 
'003 I! -Voto do Relator 

Diante da regul_aridade dos procedimentos e do testemu­
nho ministerial de que a empresa Rádio Liberal Ltda., atetlde 
a todos os requisitos técnicos e legais para sua renovação, 
opinamOs pela aprovação do ato, na forma do presente Projeto 
de Decreto Legislativo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - O parecer 
conclui favoravelmente à matéria._ 

Em discussão o projetó. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
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Os Srs. Senadores qUe o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) _ 

Aprovado. 
Aprovado contra os votos dos Srs. Seàãdore"s -JõSé Paulo 

Bisol, Eduardo Suplicy, Almir Gabriel, Epitácio Cãfeteira 
e Chagas Rodrigues; e c<;tm a ab_stenção do Sr. Senador Mau-
rício Corrêa. -

A matéria vai à Comissão Díretora paia redação final. 
É o segUinte o projeto aprovado. - --

PROJETODEDECRETO LEGíSLÃTIVÕ­
N• 110, DE 1991 

(n' 395/90, na Casa de origem) 

Aprova o ato que renova a conceSsão olilorgada à Rádio 
Liberal Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sono­
ra na cidade de Belém, Estado do Pará. 

O Congresso NaCional decreta: 
Art. 1 ~ Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto 

n• 98.483, de 7 de de-zembro de !989, que renova por 10 
(dez) anos, a partir de 15 de agosto de 1989, a concessão 
outorgada à Rádio Liberal Ltda. para explorar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda tro­
pical na cidade de Belém, Estado do Pará. 

Art. 2"' Este decreto legislativo entra em vigor -na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Item 7: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLÁ TiVO . 
N• 3, DE 1985 

(Em regime de urgência, nos termos do_ art. 366, 
c, do Regimento Interno.) 

DiscussãO, em türno único, do Projeto de TI-ecret.O­
Legislativo n• 3, de 1985 (n' 64184, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o Texto da ConvençãO Desti---­
nada a Evitar a Dupla Tributação et,-fe-Venir a Ev3.s3o 
Fiscal em Matéria de Impostos sobre a Renda entre 
o Governo da República Federativa· do Brasil e o Go­
verno das Filipinas, celebrado em Brasília, a 29 de 
setembro de 1983. (Dependendo de parecer da Comis-
são_de Constituição, Justiça e Cidadania.) -

SoliCito ito nobre Senador Amir Lando o parecer da Co­
missão de Constituiçácf, Justiça e Cidadania. 

O SR. AMIR LANOO. (PMDB=- Rü.-Para proferir pare­
cer.) ~Sr. Presidente, Srs. _Senadores, o ProJeto de Decreto 
Legislativo n• 3, de 1985 (ri' 64-B, de 1984, na Câmara dos 
Deputados), aprova "O texto de Convenção Destinada a Evi­
tar a Dupla Tributação e Prevenir a EvaSão Fiscal em Matéria 
de Impostos sobre a Renda entre o Governo -da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República das Filipinas, 
celebrada em Brasília, a 29 de setembro de 1983". --

A referida Convenção foi encaminhada à apreciação do 
Congresso Nacional pelo Presidente da Repoública, nos ter­
mos do inciso I do art. 44 da Constituição Federal então 
vigente. Na Câmara dos Deputados foi a proposição-=-'"ap-rovada 
em plenário, a 16 de abril de 1985, depois de apreciada pelas 
Comissões· de economia, Indústria e Comércio e de Fi:óanças. 
nesta Casa, o projeto foi aprovado ·pelas Comissões de Rela­
ções Exteriores,- de Economia e de Finartças, sendo agora 
submetida a esta Comissão de Constituição, JUstiç-a e Cida~ 
dania. 

O objetivo da Convenção, expresso no próprió -título, 
é_o estabd~dmento de normas destinadas a disciplinar a tribu­
tação pelo Imposto de Renda nos respe-ctivos países com o 
fim de e_vitar duplicidade assim como prevenir a evasão fis-cal. 

A abrangência da Convenção reSfringe.:se aOs im-pOstos 
sobre a renda cobrados pelos Países Contratantes, seja qual 
for o 'siStema usado para sua cobrança, ai)fiéa-ndo-se, igual­
mente, a quaisquer impOstos idênticos- Oú ·s-ubstancialrilente 
semelhantes que forem posteriormente intrOduzidos, seja em 
adição aos já existentes~ seja em substituição dos mesmos 
(art. 2'). 

Para atingir os fins -cO lim-ados, o documento, inicialmente, 
define os termos nele utilizados, como "nacionais", ''pessoa", 
"empresa de um Estado Contratante", "residente", "estabele­
cimento permanente", etc. A seguir estabelece nofmas a se­
rem seguidas na tributação dos rendimentos de bens imobiliá­
rios, dos lucros das empresas, dos lucros provenientes da nave­
gação marítima e aérea, dos lucros das empresas associadas, 
dos dividendos dos juros, çios roy_alties e cios ganhos de capital. 
DiSciplina, também, a tributação ·dos ren_diinentos de profis­
sões dependentes e independentes, de artistas e desportistas, 
professores, pesquisadores,-estuQantes_e aprendizes~ assim co­
mo dos rendimentos oriundos de pensões e anuidades e de 
pagamentos governamentais. 

.A Convenção estabelece, cOmo método parã- e~iminar 
a dupla tributação, que quando um·resídeQte de um Estado 
Contratante receber r_emtimentos que podem ser tributados 
no--outro Estado Contratante, o -primeirõ Estado pernútirá 
que seja deduzido do imposto que cobrar sobre os rendimentos 
desse residente um montante igual ao impostO sobre a renda 
paga no outro Estado Contratante, rião podendO o montante 
deduzido exceder à fração do jmposto sobre.a renda, calculado 
antes da dedução, correspondente aos rendime.O.tos tributáveis 
no outro Estado Conhatarife.- Corno_ norma de não discrimi­
nação, a Convenção_ dispõe que os naciona:is de um Estado 
Co~"Çr~tante não ficai~o sujeitos rio Outro Estado a nenhuma 
tri_J:nl_rnção __ ou.: obrigação c-orrespondente 4~erente ou mais 
onerosa . .do que aquelas a que estiverem ou puderem estar 
sujeitos os nacionais desse outro EstadO ·que- se encvntre na 
mesma situação. --

Prevê, ainda, a Convenção normas para a solução amigá­
vel_dos conflitos entre residente _e Estado Contratante, estipu-

_lando t_ambém que as autoridades competentes d«?s Estados 
Contx~tant~s esforçar-..s.e~ã.o por resolver, de comum acordo, 
as dificuldades ou as dúvidas que surgi.t:em na_ interpretação 
ou aplica.ção da Convenção, para o que deverão trocar entre 
si as informações-necessárias. - - ___ _ -

--De modo geral, a ConvenÇão etp, apreçO- aSseme_lha-se 
em muitO as tantas· outras já celebradãs pe"Io BfaSil com OUtros 
países a fim de evitar a dupla tributação pelo Imposto de 
Renda e prevenir a evasão fiscal. Suas nOfriias Coriformarll-se 
perfeitamente ao sistema- jufídiCo brisileiro, respeitandO, In­
clusive, os princípios da reserva legal e da anualidade,;_além 
dos demais que norteiam o Código Tributário_ Na_ciQ_nál e a 
legislação do Imposto de Renda. 

Nos termos do art. 49 inciso I, da Constituição Fedttfal, 
é da competência exclusiVa_ do CoJ?gresso Nacion?:} r~s_oJver 
definitivamente sobre tratados, ãcordos e outros atos interna­
cionais, o que deve ser feito mediante decreto legislativo, 
cujo projeto está. lavfado em boa -técnica legislativa. 

Assim sendo, no ânl.bitó das a_iribuiÇões desta Corii_íssão, 
considerando a perfeita juridícidade, constitucionafidade_ e_ re­
giffiintalídade- da matéiia, -não vemos óbice ã aprovaçâo do 
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texto da Convenção e do protocolo que a integra, consoante 
sugere o projeto de decreto legislativo em epígfafe. --

O parecer é favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Discussão 
do projeto, em turno único. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra encerro a discussão. 
Em votação. 
os- Srs. SenadoreS que o aprovam CJ.udram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai à ColilisSão Diretora para redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Sobre a me· 
sa, parecer da ComissãO Diretora oferecendo reâação final 
da matéria que será lida pelo Sr. 1• Secretário. · · 

É lid~ a seguinte 
PARECER N• 367, DE 1991 
· Da Comissão Diretora 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n•3, de 1985 (n• 64, de 1984, na Câmara dos Deputados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n•3, de 1985 (ri•64, de 1984, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto da Convenção Destinada 
a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impnstos sobre a Renda entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Gnvemo da República das 
Filipfuas, celebrado em Brasília, a 29 de setembro de 1983. 

Sala de Reuniões da Comissão, 26 de setembro de 1991. 
- Mauro Benevides, Presidente - Alexandre Costa - Iram 

. Saraiva - Beni V eras ,Relator. 

ANEXO AO PARECER N' 367, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 3, de 1985 (n• 64, de 1984, na Cãmarados Deputados). 

Faço saber que o Congresso' Nacional aprovou, e eu, 
, PreSidente do Senado Federal. nos termos 

do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o se­
guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE 1991 

Aprova o texto da Convenção Destinada a Evitar 
a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Maté­
ria de Impostos sobre a Renda eotre o Governo da Repú­
bUea Federativa do Brnsll e o Governo da RepúbUca 
das FUipinas, celebrado em Brasília, a 29 de setembro 
de 1983. 

Art. 1~ É aprovado o texto da Convenção Destinada 
a Evitar a Dupla Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em 
Matéria de Impostos sobre a Renda entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o Governo da República das 
Filipinas, celebrado em Brasília, a 29 de setembro de 1983. 

Parágrafo único. EStão_ sujeitOs- à aprovação do Con­
gresso Nacional quaisquer atos de que possam resultar revisão 
do Acordo. 

Art. 2<~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -·Em discus-
são a redação final. (Pausa.) -

Não haVendo qUem ·deseja usar da palavra, encerro a 
discussão. 

Em votação. 

Os Srs. senadores que a aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro. Benevides)- Item 8: 

Votação, em primeiro turno, da Proposta de 
Emenda à ConstitUição n~ 2, de 1991, de autoria do 
Senador AffonSo Camãrgo e outros Senhores Senado­
res, que dá nova redação ao inciSo III do art. 155 da 
Constituição Federal. 

Sendo evidente a falta de quorum qualificado em plenário 
para apreciação desta proposição, a Presidência determina 
o sobrestamento, de plano, do exame da matéria e a remete 
para a próxima sessão do Senado Federal. 

O SR. PRESIDENTE(Mauro Benevides) ~ Passa-se à 
apreciação do Requerimento n!' 659, de 1991, de urgência, 
lido no Expediente, para o Projeto-de Lei da Câmara n<?77/91. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, passa-se à apreciação da ma­

téria. 
Discussão, em turno único, do projeto de ifliciativa 

do Presidente da República, que autoriza o Poder Exe­
cutivo a instituir o Serviço Social Autónomo "Asso­
ciação das Pioneiras SociaíS: .. e dá outras providências. 

(Dependendo do parecer da Comissão de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania.) 

SolícitO- ao nobre Senador Almir Gabriel o parecer da 
Comissão. 

O SR. ALMIR GABRIEL EMITE PARECER 
QUE, ENTREGUE A REVISÃO DO RELATOR, 
SERÃ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Sr-. Presidente, peço 
a palavra para discutir. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

·o SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para discutir. Sem revisão do o-rador.) -Sr. Presidente, gosta­
ria apenas de fixar fllguns pontos que julgo da maior impor­
tância. 

Trata-se de Ufrfá lei autorizativa, como já foi hábito do 
Congresso Nacional a votação de leis desta natureza. Elas 
somente se completam quando o Poder Executivo autorizado 
completa o ato, fazend_o aquilo que a lei propkia. 

No momento, convém salientar que, em geral, as soluções 
autorizativas são um desvio de competência, porque sempre 
que tratamos de autorizações em lei signifiCa dizer que são 
matérias que não podem nascer no Poder Legislativo, que, 
nec_essariamente, ci~veriaiil nascer rio J?pd_er Executivo_, mas _ 
para a qual encontramos a saída dizendo: "estamos apenas 
autorizando ••. 

Isso, no entanto, não desfigura o valor social dessa propo­
situra, notadamente quando, diante da Bancada do PMDB, 
compareceu o Dr. Aloísio Campos da Paz, homem que neste 
Pafs merece o máximo de respeito e que, por sua dedicação 
à causa médica e à causa s-ocial, paira muito acimã. de quaisquer 
questiúnculas que pudessem ser levantadas para interferir -na 
consumação final daquilo que ele nos recomenda. 
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Na reunião do PMDB, a convite do Líder Humberto 
Lucena, compareceu o eminente Senador Almir Gabriel, de­
signado por V. Ex~, Sr. Presidente, e que acaba de proferir 
brilhante parecer. Mas que fiquem algumas questões devida­
mente fixadas, como, por exemplo, a da presença do Estado 
na sociedade civil. 

Sabemos que aqui se deseja, antes de tudo, uma solução 
que, de certo modo, é sui generis no Direito brasileiro e poderá 
proliferei{.- Não teremos uma fundação nem uma autarquia; 
teremos uma sociedade civil, mas, esdruxulamente, dessa so­
ciedade civil forçosamente participa o Estado. Ela é criada 
exatamente por uma autorização do Poder Legislativo e a 
consumação, através de um ato_ do Poder Executivo, -rugiffdo, 
portanto, dos parâmetros do Código Civil, quando sabemos 
que essas iniciativas sãO das pessoas comuns, das pessoas natu­
rais, _destituídas de qualquer visionomia estatal. 

Mas paira, acima de tudo, Sr. Presidente, a questão de 
salvar o Hospital Sarah Kubitschek, hoje, um dos maiores 
do mundo. Até dizem que, quando alguém, no Brasil, se 
so_co_rre da medicina no exterior, é recomendado a não se 
ausentar do País, se o assunto cabe perfeitamente dentro das 
competências a que se atribuiu, ao longo dos anos, o Hospital 
Sarah Kubitschek. 

Há ali uma equipe altamente competente de médicos, 
enfernieíros e ouiro!(funcionários, talvez para médicos. Não 
entendo bem, mas a verdade é que se trata de um hospital 
modelar, exemplo para·o mundo inteiro e que, por isso, mere­
.ce o máximo de respeito por parte do Senado Fe<:feral. 

Socorre-nos também, Sr. Presidente, a idéia de nos preo­
cuparmos com os servidores do Hospital Sarah Kubitschek. 
Mas, nessa lei autorizativa, nem tu_do é ~eram~nte _autori­
zatiVo. 

Consumado que o governo ac~ite_ a autorização; a lei 
passa a ser cogente e contém determinações sobre os atuais 
servidores do referido hospitaL Nisso há uma ressalva impor­
tante: os funcionários serão redistribuídOs com o-s -cliidados 
que esse projeto de lei indica; os seus direitos serão resguar­
dados; e, ainda mais, poderão, se assim desejarem, ~ntinuar 
no Hospital Sarah Kubitschek sob outro regim_e jurídico, após 
o abandono da careira pública, após a devida exoneração. 

Assim, encaminho, Sr. Presidente, neste_m-omento, avo­
tação favoravelmente, pedindo aos nobres colegas que votem 
favoravelmente em atenção ao Dr. Aloysio Campos- da Paz, 
em atenção ao Senador Almir Gabriel, em atenção ~_questão 
maior, que é a de salvar o Hospital Sarah Kubitschek. Mas 
que fiquem registrados, nos Anais da Casa, os meus cuidados 
muito especiais quanto ao tipo de criação dessa associação, 
em face da presença do Estado, dos Poderes Legislativo e 
Executivo, neste monieD.tO em que discutO ·o parecer. -

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Bénevides)- Nobre Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho, eu gostaria que V. Ex~, como 
membro da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
consolidasse a sua explanação como parecer a essa matéria, 
a fim de que se caracterize também a audiência da Comissáo 
de Constituição, Justiça e Cidadania sobre _a constituciOna­
lidade e juridicidade. ~ 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO (PMDB- CE. 
Para emitii patecer. Sem revisão do orador,) -Sr. Pre_sidente, 
trata-se de uma 'lei autoiízatíva, nOs moldes de como muitas 
outras hão tramitado nesta Casa. Não são do gosto do Relator, 
mas são do gosto _da Casa. 

Essas leis autorizativas, Sr. Presidente, não são marcadas 
propriamente pela inconstitucionalidade, porque, a partir do 
momento em que o Poder Executivo recebe a lei e a adota, 
assume a iniciativa e saneia, pOrventura, qualquer defeito 
que tenha ocorrido e que tenha sido registrado. 

O parecer, Sr. Presidente, -é pela perfeita juridicidade, 
legalidade e constitucionalidade. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Temos. por­
tanto, a manifestação da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania sobre a matéria. - -

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra 
para discutir, -

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador, 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Para discutir. 
Sem revisão do oradox.) ~ Sr. Presidente, Srs. Seriadores, 
acredito que, de todos os Srs. Senadores aqui presentes, tenha 
eu, por viver aqui e conhecer a história das Pioneiras Sociais, 
mãiS Wiidiçóes de dar _algum testemunho. Sei que, TI<? que 
tange especificamenie -ã essa questão, há di~ergênci3s-; pois 
que uma boa corrente não defende a existência desse con­
vênio. 

Todavia, Sr. Presidente, Srs. Senadores, inquesftoíiãVei­
mente, o hospital Sarah Kubitschek, em termos_ de respeita­
bilidade e credibilidade perante à comunidade médica _e c_ientí-­
fica, passou a existir no instante em que _o Dr. Aloysio Campos 
da Paz assumiu a condução - primeiro, como ·diretor do 
Sarah e, depois, como Presidente da própria Fundação -
dos destinos dessa entidade. 

Sou, de certo JllOdo, até do ponto de vista pessoal, condu­
zido a uma reflexão não muito isenta, pois tenho por s.s~ 
uma gratidão muito~ grande. Minha filha,_ hoje:_ com 25 anos 
de"idãde, foi sUbmetida a um tratamento médico de ortopedia 
com o Dr. ·Aloysio Campos da· Paz. 

_...:D~ sorte. que, inegavelmente, se trata de um homem 
entl,l$iasmado, um brasileiro trabalhador, que tem as suas rus­
gas pessoais como todos nós. Devemos, entretanto, s~parar 
as virtudes dos defeitos e ver o que pesa mais. E, sem dúvida, 
S. St foi quem deu esta dimensão ao Hospital Sarah Kubits­
chek. 

Em homenagem a S. S• ao relator e ~ t?dos quantos 
têm fé no Hospital Sarah Kubitschek, no seu destino, tenho 
certeza de- que não haverá discriminação alguma com relação 
a funCiOnários-, de que não haverá descontentamento e de 
que, sob a sua liderança, sob a sua conduta, -o S~rah_ Kubits­
chek poderá, dentro dessa visão~ atingir um patamar de reali­
zaç.õe.s.mais pl~nas~ 

o Sr. Gerson Camàta ~ Penrite:me V. Êx~ úrll aparte?. 

O SR. MAURICIO CORRÊA.:... Com muito prazer, nobre~ 
Senador. 

O Sr. Gerson Camata- Ilustre Senador Maurtcio Cói"rêa, 
discordamos aqui muitas vezes em -âfscussões -de- P!o]e-tos e 
em colocações de pontos de vista; poi'ém, neste caso, qUero 
concordar com V. Ex~ e com o Relator, Senador Cid Sabóia 
de Carvalho. Brasília~ creio que até injustamertte,tenl a-famã 
de, clínica e cirurgicamente, não ser unlã capital científica 
propriamente da medicina, havendo até chacotas, piadas in­
justas contra o corpo médico da capital brasileira. Mas há 
uma exceção. Vejo, nos noticiários de televisão e nos jornais, 
Q!Je, sempre que se aponta uma mazela médica em qualquer 
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lugar do Brasil, o parâmetro de exceléncia de qualidade é 
o hospital Sarah Kubitschek. É uma honra para a capital 
do País ter um centro de excelência médica Como esse. E, 
veja V. Ex•, já f~i_ a- éSsé -hospital e o qUe se constatã é uma 
equipe que trabalha sorrindo, que trabalha alegre, dedican­
do-se às suas tarefas, é um sacerdócio o que· s_e pratica ali, 
graças à filosofia que o Dr. Aloysio Campos da Paz conseguiu 
introduzir como um sacrário da medicina brasileira, sendo 
motivo de orgulho da medicina no rilundo inteiro-. Vanios 
votar não só para que esse hospital continue sendo parâmetro 
para o País e para o mundo, mas também o faremos pelo 
mérito dessa gente, dessa equipe que construiu aqui essa exce­
lência de hospital, esse centro de filosofia médica, que se 
irradia pelo BraSil inteiro. Sei da disputa que existe no meu 
estado entre estagiáilos- de medicina que pretendem exerci­
tar-s_e no hospital Sarah Kubitschek, pois sabem que com 
a prática adquiri9a nesse· hoSpitãf consegUiiãO Sú excelCntes­
médicos depois, quando regressarem ao Estado do Espírito 
Santo. Meu voto é ao_ mérito de quem trabalha para que 
esse serviço confihue-seiido prestado. Cumprimento V. Ex~ 
também pelo apoio. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência pede ao nobre Líder que encerre o seu pronuncia­
mento. 

O SR. MAURÍCIO CORRítA - Sr. Presidente, para 
encerrar, solicitaria à Bancada do PDT Que votasse favoravel­
mente â aprovação desse projeto, embora müitoS não-tenham -
tido condiçõ_es de examiná-lo, em homenagem ao trabalho 
pioneiro, ao descortino científico, enfim;a organização que 
foi montada, alcançando esse padrão, pelo Dr. Aloysio Cam­
pos _da Paz. Portanto, pediria ao PDT que votasse faVoravel­
mente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Nobre Sena­
dor Valmir Campelo, do PTB, como vota a s"uâ BaOca"dá? 

O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB - DF. Como Líder, 
para encaminhar a votação. Sem revisã_ô do orador.)- Sr. 
Presidente, neste momento, não poderíamos calar. É com 
satisfação que vem-os o Projel:ó de _Leí n~ 77, já_ apro\.iado 
na Cãrnarã doS Deputados, que reãlmente vem fazer justiça 
âs PioneiraS SoCiais, ao hospital Sai-ãh Kubitschek e sua equipe 
médica na pessoa do seu Diretoi, Dr. Aloysio~ Çainpos da 
Paz, que se encontra aqui na tribuna de hOnra, médico respei­
tado no mundo inteiro, e a todos os funcionár"ios que traba­
lham nesse hospital. 

Desta forma. Sr. Presidente, -srs. Seriadores; nesta opor~ 
tunidade, em nome do meu Partido, enalteço, também, o 
brilhante parecer do _Senador Almir Gabriel e dizendo que 
a Bancada do PTB encaminhará favoravelmente â aprovação 
do projeto. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao Senador Elcio Alvares. como Líder dÓ PFL 

O SR. ELCIO ALVARES (PFL- ES. Como Líder. Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do orador.)- Em noine 
do Partido da Frente Liberal, sinto-me muito feliz, muito 
honrado e até certo ponto emocionado ao encaminhar esta 
votação. Gostaria, neste instante, sem anaHsarqualquer aspec­
to _técnico do projeto, de prestar um depoimento que vai 
representar a voz de milhares de pessoas anônimas benefi­
ciadas pelo trabalho verdadeiramente apostólico-do Sarah Ku­
bitschk, através de sua equipe de médicos e funcionários. 

Deputado Federal, chegado aqui nos idos de 1970, vivi 
uma das maiores emoções quando meu pai üi para o Espfrito 
Sa_ntQ e_te.;ve a sua_çaminhonete tombada, fica_ndo na iminência 
de perder um braçO, que representava para ele a s_ua própria 
sobrevivência profissional, pois era mecânico. Naquela oca­
sião, não era o paí do Senador Elcio Álvares, era um cidadãO 
qualquer do povo que estava na ífn1nêncía de--amj:)Utãf um 
bsaçO em Belo Hori?:onte. Rendo homenagem, hoje, ao rrtédi­
éó que precisa da nOssa solidariedade, o Dr. Pinheiro da Ro­
cha, cuja clarividência levou-o a encaminhar meu pai ao Sarali 
Kubitschek. Recordo-me agora do nome do médico que aten­
deu meu pai: o Dr. Mendonça. E nós vivemos seiS meses 
de luta diária, naquele hospital. Meu pai não teve o braço 
amputado, e voltou a exercer sua atividade como mecânico. 
Hoje, graças a Deus, nos seus 90 anos,-~ um exemplo vivo 
do trabalho dedicado, do trabalho notável da .equipe do Hos­
pital Sarah Kubitschek. 

Faço este depoimento em nome de milhares de brasi­
leiros, que, a exemplo do que acontece em nosso estado e 
nos demais, tem no Hospital Sarah Kubitschek a última instân­
cia- de esperança~ e presto, nesse moiriento, não apenas a 
solidariedade do voto da bancada do Partido da Frente Libe­
ral, mas profundamente emocionado, o depoimento que con­
tribui para ilustrar a importância do Hospital Sarah Kubitschek 
na -Vida do País e na vida de todos os brasileix_:os. (MuJl<?_ 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)- Para encami­
nhar, concedo a palavra ao nobre Líder Hu_mberto_Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB -'- CE. Como 
Lí(ier._Para_ encaminhar a votação. Sem revisão do orador.) 
-Sr. Presidente, Srs. Senadores, como bem acentuou o nobre 
Senador Cid Saboia de Carvalho, a bancada do_ PMDB, reuni­
da, com a presença muito hoJJ-rosa para nós, do Senador Almir 
Gabriel, Relator da matéria, e também, a nosso convite, do 
Dr. Campos da Paz, deliberou, unani~emente, não só vqtar 
favoravelmente ao presente Projeto de Lei, que autoriza o 
Poder Executivo a .. instituir o Se-rviço social__au_tônomo da­
Associação das Pioneiras Sociais, e dá outras providência~~·-·-­
mas também admitir sua tramitaçãO em regime de urgência 
urgentíssima. _ . -

No momento em que encaminho essa proposição, desejo 
dizer que, com esse gesto, estamos prestando uma _jus!~ home­
nagem ao- Dr. Cã.mpos da Paz que se tornou, sem dúvida, 
um benemérito neste País, pelos assinalados serviços que tem 
dispensado â comunidade através do Hq_spital Sarah Kubits­
chek, que é, como se costuma dizer, um centro de excelência 
no setor de sua especialização. Segundo _S. S!, o Sarah está 
hoje classificado como o terceiro hospital do mundo. 

E a prova maior, Sr. Presidente, Srs. SenadoreS, do acerto 
desse projeto, para que aquele hospitar tenha maior flexibi­
lidade administrativa· e possa ContfhuaÍ" á bem servir a popu­
lação de todo o País, é o apoio generalizado do seu corpo 
de funcionários a essa modificação institucional, que o Senado 
Federãl vai aprovar, depois da chanc_ela da Câmara dos Depu­
tados. 

Segundo o Dr. Campos da Paz, cerca de 90% dos servi­
dores-daquele nosocômio já decidiram permanecer no hospital 
sob o novo regime da CLT, inclusive renunciando a sua estabi­
lidade, o que comprova o seu amor pela instituição e, sobre­
tudo, o alto nível de direção daquele hospital,. propiciando, 
iilclusive, uma formação profissional das melhores àqueles 
que ali trabalham. 
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Congratúlo~me, portanto, com o Congresso Nacional pela 
rapidez com que está votando esta matéria, na certeza de 
que, desta vez, pelo menos, a urgência urgentíssima é bem~. 
vinda, porque vem ao encontro das aspirações de toda a comu­
nidade. (Muito bem! Palmas.~ 

O SR. "RESIDENTE (Mauro Benevides) - A Presi­
dência comunica à Casa que mais seis Senadores estão inscritos 
para falar, mas a informação que chega à Mesa é que todos 
desistiram do encaminhamento dessa matéria para não frustrar 
a expectativa, que é do próprio Plenário, quanto ao acolhi­
mento dessa proposição. 

O Sr. Odacir Soares - Sr. Presidente, peço a palavra 
pela Liderança do Governo. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -Concedo. 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. C_omo""Líder. 
Para encaminhar a votação. Sem revisão âo orador.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, seria até desnecessária a palavra 
da Liderança do Governo neste momeilto, de vez que o pro­
jeto de lei é de sua iniciativa. Entretanto, não custa nada 
ressaltar que os principais aspectos relacionados com a trans­
formaçãO legal, que hora se verifica, esfão protegidos por 
este projeto de lei. 

Parece-me que duas questões avultaram no decorrerdes­
sas discussões, uma delas relacionada com a questão orçamen­
tária e o-Utra relacionada com a questão de pessoal. Os arts. 
39 e4" do projeto tratam exaustivamente desta matéria:, assegu­
rando uma execução orçamentária compatível com os melho­
res padrões de contabilidade. E, do ponto de vista funcional, 
o art. 49 protege os servidores que, sendo hoje estatutários, 
amanhã serão redistrib_uí_dos para outros _órgãos da adminis­
tração pública federal. 

Este projeto de lei, de iniciativa do Senhor Presidente 
da República, resulta do alto padrão de qualidade dos serviços 
prestados pelo Hospital Sarah Kubitschek, aqui representado 
por seu Diretor, Dr. Campos da Paz, que conseguiu-ti'all.SIOT~ 
mar este hospital em uma instituição respeitada internacio­
nalmente. 

Por essa razão, Sr. Presidente, desejo enfatizar o inte­
resse, a preocupação do Governo no sentido, de que o projeto 
de lei seja aprovado nesta se_ssã_o. Era isso que desejava dizer, 
Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) ~.Vamos pro­
cessar a votação. (Pausa.) 

O Sr. Chagas Rodrigues- Sr. Presidente, peço a palavra 
para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador. 

O SR. CHAGAS RODRIGUES (PSDB - P1. "Para enca­
minhar a votação. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
só para registrar a posição da bancada. 

Quero dizer a V. Ex• que a bancada do PSD B eStá rigoro­
samente de acordo co-m o parecer aqui emitidO pelO nobre 
Senador Almir Gabriel, que integra brilhantemente a nossa 
bancada. Assim, o PSDB vai Votar favoravefníente a-0 Projeto 
de Lei da Câmara n9 77/91, acompanhando, portanto, a mani­
festação unânime desta Casa, que reclama aprovação desse 
projeto, para que a Ft.iridação continue, agora sob a nova 
forma de Serviço Social Autônomo ~'AssociaÇão das Pioneiras 

Sociais", a servir o Distrito Federal, a servir a Nação e a 
servir a Ciência. 

O SR. PRESIDENTE (Mauro Benevides) -O SenaJior 
Esperi~ião Amin vai expressar o pensamento do PDS, a sua 
banca1a, em nome também do Líder Oziel Carneiro. 

. OI SR. ESPERIDIÃO AMIN (PDS - SC. Para encami­
nhar ~votação. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. S nadores, concisamente, o PDS deseja expressar o 
apoia ento ao projeto e, principalmente, à pertinácia com 
que se houve o dirigente do Hospital Sarah Kubitsche aqui 
reconhecido por todos, o Dr. Campos da Paz, na sua condução 
infonrial, razão maior dessa verdadeira consagração que o 
Senad? testemunha e faz culminar. 

0
1 
PDS vota "sim". (Muito bemLPalmas.) 

QSR. PRESIDENTE (Mauro Benevides)~ Em votação. 
qs Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Élcom profunda emoção que considero aprovado o proje­

to, quf agora será remetido à sanção. (Muito bem! Palmas.) 
É <?_seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 77, DE 1991 

(N• 1.263/91, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Presidente da República) 

Autoriza o Poder Executivo a instituir o Serviço 
Social autônomo "Associação das Pioneiras Sociais" e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Fica o Poder Executivo autorizado a instituir 

o Serviço Social Autônomo ''Associação das Pineiras Sociais..-, 
pessoa jurídica de direto privado sem fins lucrativos, de inte­
re.S:se coletivo e de utilidade pública, com o objetivo de prestar 
assistência rriédica qualificada e gratuita a todos_ os níveis da 
população e de desenvolver atividades educacion-ais e de pesM 
quisa rio campo da sãúde em cooperação com o Poder Público. 

Art. 29 O Poder Ex.e_cutivo fiCa autorizado a promover, 
no prazo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta 
lei, -a-eXtinção da Fundação das Pineiras Sociais, cujo Matri­
rnôriiO se-rá inco-rporado ao da União pelo Ministério da Saúde. 

§ 19 O ServiçO Social Autônomo "Associação das Pio­
neiias Sociais" será incumbido de administrar os-bens móveis 
e inióveiS- qUe compõem esse p8ti"ímônio, aí incluídas as insti­
tuições de assistência médica, de ensino e de pesquisa, inte­
grantes da rede hospitalar da extinta Fundação. 

· § 29 No caso de extinção do Serviço Social Autônomo 
"Associação das Pioneiras Sociais", os legados, doações e 
heranças que lhe forem destinados, bem como os demais bens 

-que venha a adquirir ou produzir serão inCorpOrados oa·patri­
rnônio da União. 

§ 39 Os saldos das dotações consignadas no Orçamento 
da União do corrente exercício em nome da Fundação das 
Pioneiras Sociais Sefão utilizados, após sua extinção, na aber­
tutã de Créditos adicionais para atender às firialidades desta 
lei. 

Art. 39 Competirá ao MinistériO-da Sa-úde supervTs.ioM 
nar a gestão do Serviço Social Autônomo "Associação das 
Pioneiras-Sociais", o6servadas as seguintes Iiorinas: -

I- o -Poder Executivo submeterá no Congresso Nacioal 
o plano plurianual de atividades do Serviço Social Autônomo 
"Associaçã~ das Pioneiras Sociais'', Que es-pecificará objetivos 
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a atingir, diretrizes a serem obedecidas~- cÔndições de Viabili­
dade e custos prováveis de execução; 

II- o Ministério da Saúde celebrará com o Serviço Social 
Autônomo "Associação das Pioneiras Sociais'-' contratO- de 
gestão, pelo qual este último comprometer-se-á a executar 
o-plano, tal como aprovado pelo Congresso Nacional; 

III- observado o disposto nesta lei, o MirtiStéi'iÓ dã -Sat1-
de e a Secretaria de Administração Federal defiiiitãO os termos 
do contrato de gestão, que estipulará objetivamente prazos 
e responsabilidades para sua execução e especifiC:afá, cOm­
base em padrões internacionalmente aceitos, os critérios para 
avaliação do retorno obtido com a aplicação ·ctos recursos 
repassados ao Serviço SOCíai Autônomo "Associação das Pio­
neiras Sociais", atendendo ao quadro nosológico _brasileiro 
e respeitando a especificidade da entidade; 

IV- o orçamento_-progrma do Serviço S_Ocial Autônomo 
"Associação das Pioneiras Sociais" pari a execução das ativi­
dades previstas no contrato de gestão será submetido anual­
mente ao Ministério da Saúde; 

V -a execução do contrato de gestão será supervisio­
nada pelo Ministério e fiscalizada pelo Tribunal_ de Çontas 
da união, que verificará, especialmente, a legalidade, legitimi­
dade, operacionalidade e a economicidade no desenvolvimen­
to das respectivas atiVidades e na conseqüente-aplicação dos 
recursos_ repassados ao Serviço Social Autôncirrio "Associação 
das Pioneiras Sociais'', que será avaliada com base nos critérioS 
referidos no inciso 111 deste artigo; -

VI- para a exe-cução das atividades acima referidas, o 
Serviço Social Autônomo "Associação_das Pioneiras Sociais" 
poderá celebrar contratos de prestação de serviços com qu?-is­
quer pessoas físiCas- OU jürídicas, sempre que considere ser 
essa a solução mais econômica para atingir os objetivos pre­
vistos no contratO de gestão, observado o disposto no inciso 
XV deste artigo; 

VII- o contrato de gestão assegurará ainda à diretoria 
do Serviço Social Autônomo "Associação das Pioneiras so:. 
ciais" a autonomia para a contratação e administraÇão de 
pess_oal para aquele Serviço e para as institt:iiç.Sés-'Oe asSJ.t~ncia 
médica, de ensino e de pesquisa por ele geridas, sob regime 
da Consolidação das Leis do Trabalho, de forma a assegurar 
a preservação dos mais elevados e rigorosos padrões de atendi­
mento à população; 

VIII -o processo de seleção para admissão de pessoal 
efetivo do Serviço Social Autônomo ·~Associação -das Pionei­
ras Sociais" deverá ser precedido de edital publicado no Diário 
Oficial da União e constará de etapas eliminatória, clãssifi- -
catória e qe treinamento, observadas as peculiaridades de 
cada categoria profissional; _ _ 

IX- o contrato de gestão conferirá à diretoria poderes 
para fixar nfveis de remuneração para o pessoal da entidade, 
em padrões compatíveiS-com os respectivos mercã.dos âe traba­
lho, segundo grau de qualificaÇão ·exigido e os setores de 
especialização profissional; 

X- o contrato de gestão estipulará a obrigatória obe­
diência, na relação de trabalho do Serviço Social Autônomo 
"Associação das Pioneiras SoCiais" com o pessoal por ele 
contratado, aí incluídos os membros da Diretoria, aos se(Juiti~ 
tes princípios; 

a) proibição de contratação de servidores e empregados 
públicos em atividade; 

b) tempo integral; 
c) dedicação exclusiva; 

d) salário fixo, proibida a percepção de qualquer vanta­
ge~ ou rernuneraçao de qualquer outra fonte de natureza 
r~tributiya, excetua_dos proventos de aposentadoria ou pensão 
ou renda patrimonial; 

XI- o contrato de gestão poderá ser modificado, de 
comum acordo, no curso de sua_ execução, para incorporar 
ajustamentos acmiSelhados pdã supervisão ou pela fiscali­
zação, exceto no _que se refere aos princípios da relação de 
trabalho _enunçiados no item X, que não poderão deixar de 
s~r _obs~rvado~,_ sob pena de demissão por justa causa_ do 
empregado que os transgredir; 

XII- o Serviço Social Autónomo ·• Associação das Pio­
neiras Sociais'' apresentará ·anualmente ao MiniStério da.Saú­
de e ao Tribunal de Contas_ da União, até 31 de janeiro de 
cada ano, relatório circunstanciado sobre a execução do plano 
no ex~rcício findo, com_ a _prest?_Ção de co~tas dos r~_<;U!:S<;JS 
Piíblicos nele aplicados, a avaliação do andamento do contrato 
e as análises gerenciais cabíveis; 

)QII :-_!10 pJ:"azo de trinta días, o Mi~nistério çla, SalJd_e 
apreseiitüá parecer sobre o ~elatório do Serviço Social ~u~ó- _ 
nomQ "Assodação-das _Pioneiiãs _SoCiais" ao Tribunal d_e Con­
tas da União, que -julgará -a respec-tiva prestação de contas 
e, no prazo de 90 (noventa) dias, emitirá parecer sobre o 
cumprimento do contrato de gestão; 

XIV- o Tribunal de Contas da UniãO fiscalizará a €Xecu­
çã0 do contfaio de &estão-:durante o seu desenvolvirrleniO 
e·determin8.rá-, a: Qualquer tempo, a adoção das medidas que 
jUlgar necessárias para corrigi:ç__ falhas ou irregularidades que 
identificar, incluindo, se for o caso, recome~dação do afasta­
mentO de dirigentes ou da rescisão, pelo Minist~rio d~ ~a~de, 
do referido contrato, que somente será renovado_ se a avaliaç,áQ __ 
final da_ execuç~o dq plano plurianual demonstrar a conse­
cução dos Objetivos preestabelecidos; 

XV- o Serviço Social Autó_nomo '' Asspcjaç_ão_ elas Pjo-. 
neiras Sociais" fará publicar no Diário Oficial da União, no 
prazo de 90 (noventa) dias a partírda sua instituição, o manual 
de licitações que disciplinará OS procedimentos que devei-á 
adotar, objetivando a plena consecução dos incisos---v e VI 
do art. 3Ç> desta lei. 

Art. 4? A Secretaria da Administração Federal promo­
verá a redistribuição dos servidores estáveis da Fundação das 
Pioneiras Sociais noS termos -do art. 37 da Lei n~ 8.112, de 
11 de novembro de 1990. 

§ J9 O Miriistério da Saúde e a Secretaria da Adminis-­
tração Federal promoverão a transferência dos servidores para 
cargos de níveis de qualificação- e de remuneração equiva­
lentes, ficando criadas por esta lei, quando não houver dispo­
níveis, as vagas correspondentes. 

§ zç. O pessoal transferido será liberado das funções que 
atualmente exerce na Fundação das Pioneiras Sociã.iS~â medida 
em que o Serviço Social Autónoin_o "Associação das Pioneir<is' 
Sociais" ~QIJtratar substitutos, no prazo de até 1 (um) ano 
de publicação desta-lei. 

§ 19 Os servidores da Fundação das Pioneiras Sodais 
poderão,de _ - _· -­
comum acordo com a Diretoria do Serviço Social Autônomo 
"Associação _das Pioneiras Sociais", ser por ele çqntrat~dos, 
desde que se exonerem ou se aposentem do serviço público. 

Art. 5' São órgãos de direção do Serviço Social Autõ-
riomo "Associação das PíoneiraS Sociais": - -

I-o Conselho de Administração, composto de 24 (vinte 
e quatro) membros; 

II- a Diretoria. 
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§ 1" O Conselho de Administração terá "ã seguinte cOnsw 
tituição; 

I- 21 (vinte e um) conselheiros eleitos para mandato 
de 4 (quatro) anos, a-dmitida uma recondução, com renovação 
parcial da composição a cada biênio, conforme vier a ser 
estabelecido nos estatutos da Associação; 

I!- 3 (três) conselheiros, com mandatos de 2 (dois) anos, 
sendo um 
indicado pelo Conselho Federal de Medicina, um ·indicado 
pelo Conselho Nacional de Secretários Estaduais- de ·saúde 
e um índicado pelos empregados da ~'Associação das Piqm~iras 
Sociais". 

§ 2" Os cargos previstos nO iitciS-ó"I do caput diSte-arÜgo 
serão incialmente providos pelos atuais membros_ do_ Conselho 
Comunitário da Fundação das Pioneiras Sociais, Sendo lÕ 
(dez) com mamdato de 2 (dois) anoKe 11 (onze) com mandato 
d~ 4 (quatro) anos, conforme sorteio a se realizar em sua 
instalação. 

§ 3~ __ Os _niembi:.Os--d.o Conselho de Administração não 
receb.erão remuneração pelos serviços que prestarem ao Ser­
viço Sod3l Autônomo "Associação das Piori"el!a·so Sociais". 

Art. 6" A Diretoria será composta de Presidente. VíCe_­
Presidente, Secretário-Executivo e Tesoureiro, eleitos-·p-a-ra 
mandato de 3 (três) anos pelo Conselho de Administração, 
admitida a reeleição. 

§ 19 Até que seja nomiada a Difetoriã do Conselho 
de AdministraçãO, oS cãrgos respectiVos serâo eXercidos pelOs 
atuais ocupantes dos cargos de igual denominação da Diretoria 
da Fundação das Pio:neiras Sociais: _ _ · · · 

§ 2"' O mandãto de qualquer dos Diretores poderá, a 
qualquer tempo, ser cancelado por decisão do Coitselho de 
Administraç-ão. -

Art. 7"~ A remuneração dos membros da Diretoria do 
Serviço Social Autônomo "AssOCíãÇào das Pioneiras Sociais" 
será fixada pelo Conselho dt Administração ein valores com­
patíveis com os níveis prevalecentes no mercado de trabalho 
para profissionais de graus equivalentes de formação_ profis-
sional e de especialização. -

Art. 8~ O Conselho de Administração aprovará o fegu­
lamento do Serviço Social Autônomo" Assocíação das Píónei­
ras" no prazo de 90 (noventa) dias após a extinção da Funda­
ção das Pioneiras SOciais, observado o dispOstO nesta lei. 

Parágrafo único. O regulamento do Serviço Social Au­
tónomo "Associação das Pioneiras Sociais" disporá, entre ou­
tros assuntos, sobre a organização de plano de seguridade 
privada para seus empregados. 

Art. 9' Além do Ministério da Saúde, outros órgãos 
e entidades governamentais ficam autor"izados a repassar re­
cursos ao Serviço Social Autônomo ''Associaç-ão das Pioneiras 
Sociais", mediante convênios para custear a execução de pro­
jetos de interesse socíal nas áreas das atividades previstas 
no objetivo social desta. 

§ 1 o O Serviço Social Autónomo "Associação das Pio­
neiras SocüiiS" prestará contas, aos órgãOS fipaSS3dores, da 
aplicação dos recursos ptíblicos recebidos em convênios, nos 
termos da legislação vigente. 

§ 29 -cS Serviço s-ócial AutônomO "AssoCiação ·aas Pio­
neiras SOciais" poderá também celel:irar co-rlvênio e contratos 
com pessoas jurídicas de Qireitó privado, para custear projetos 
e programas compatíveis com seus- objetivos sociais, deSde 
que não haja qualquer prejuízo na universalidade ~do ·atendi­
mento. 

Art. 10. Esta lei entra em _vigor na data de sua" publi­
caçãÓ. 

Art. li. Revoga-se a Lei n" 3.736, de i2_de março de 
1960._ 

Membros do Conselho Comunitário da Fundação das Pio­
neiras Sociais _que integrarão o Conselho de Administração 
da Associação das Pioneiras SoCiais: - -

1 - ~n~~ni<? _Ça~los Peixs>Jo de_ ~agalhã~s 
__ _2_-Afrânio de Mello Frãnco Nabuco 

3-Ângé!Q Calmon de Sá · ··· · · · 
4- Armando Luiz Malan de Pai v a Chaves 
5 :Carlos Casie!lo Branco 
6-...:..:.: EdUaidO-de MeiiO Kertesz 
7 --Flávio Bierrenbach 

~-g:: .. :.:Jarbãs G-onçalves -PasSarínho 
9- João Eduardo Cerdeira de_Santana 
10- João Filgueiras Lima 

·· ·n ..::José Aparecido de Oliveira 
12- José E. Mindlin 
13 ~José de Arymathéi~ Gomes Cunha 
14........:.. José- de Magalhães Pinto 
15 - JóS<O"Sarney · 
16- Lourival Baptista 
17- Marcos António de Salvo Coimbra 
18- Octávio Costa 

19..:..: Osório Adriano Filho· · 
·20-Paulo Tarso Flecha de Lima 
2:l- Roberto Pompeu de Souza Brasil. 

O SY. Mauro Benevides, Presidáue, deixa a cadeira 
da presidência que é ocupada pelo Sr. Alexandre Costa, 
1~ Vice-Presidtin"te. -- -

~O SR. PRESIDENTE (Alexandre Çq_sta)_.,-,!'assa-se, ago· 
ra, à apreciaçãO do Requerimento n9 660, lido no Expediente, 
de autoria do Senador Ruy Balecar. 

Solicito ao nóbre Senador JOnas Pinheiro o parecer da 
Comi_ssão de Relações Exteriores e- ~_:~esa N,acioJial. 

O SR. JONAS PINHEIRO (PTB - AP. Para. proferir 
pareCer.) -Sr. Presidente, tendo sido designado pelo Senhor 
Presidente _da República para partiCipar, como Observador 
Parlamentar, da Delegação do Brasil à )(VLI Sessão da As­
sembléia Geral das Nações Unidas, o noQre Senador Ruy 
Bacelar solicito. autorização do Senado para aceitar a referida 
missão, nos termos dos arts. 55, lU, da Constituição e 40 
do Regime_nto In_terno. _ ~ 
- o- nosso parecer é favorável..-

O SR, PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O parecer 
é favOrável. 

Em votação o requerimento. 
OS Srs. Senàdores que o aprovam queiram permancer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solici­

tada. 

O. SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Passa'se à 
apreciação do Requerimento n" 662, de 1991, de_ urgência. 
liào nq7_Expediente,-pai'a o Projeto de Decreto Legislativo 
n• 119/91._ 

O Sr. Odacir Soares - Sr. Presidente, peÇO a·-páiavni 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Custá) ~ Concedo a 
palavra a V. Ex~ - --



Setembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção llf Seitta-feira zr 651 r 

O SR. ODACIR SOARES (PFL - RO. Pela prdem.) 
-Sr. Presidente, gostaria que V. Ex• me informasse de ·que 
trata esta matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -,-_Vou ler o 
requerimento: 

"Requeiro urgência para o Projeto de Decreto 
Legislativo n.,..119 de 1991, do Senado, com fundamento 
na alínea c do art. 334." 

O SR. ODACIR SOARES - Sr. Presidente, o Senador 
Maurício Corrêa tinha acabado de me informar que havia 
retirado o requerimento de urgência. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O Senador 
Humberto Lucena també_m retira. 

O Sr. Maurício Corrêa- Sr. Presidente, peço a palavra 
pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Concedo a 
palavra a V. Ex• 

OSR. MAURÍCIO CORRÊA (PDT- DF. Pela ordem.) 
-Sr. Presidente, procurei a Mesa e expliquei que estamós 
todos de acordo que o requerimento seja lido na terça-feira, 
com a presença do Líder Marco Maciel. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- V. Ex• retira, 
e o nobre Sendor Humberto Lucena também retira a assina­
tura. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Não retiramos a assina­
tura, Sr. Presidente. Nós adiamos o requerimento para terça-
feira. É isso que foi feito. . . 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O peâiao 
de V. Ex• é deferido. 

O Sr. Odacir Soares- Obrigado a V. Ex•, Si. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Esgotada a 
matéria cotistante da Ordem do Dia. 
Volta-se â lista de oradores. 

Concedo_ a palavra ao nobre Senador Ney Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN-PE. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, desejo, hoje, 
abordar a abertura econômica que inicia para o País; a criação 
do Mercado Comum do Cone Sul - O MERCOSUL. Inte­
grando as economias do Brasil, Argentina, Uruguai e Para­
guai, o Mercosul abrange uma área total de 11,8 milhões 
de quilômetros quadrados, 190 milhões de habitantes e um 
PIB de 450 bilhões de dólares. 

As nossas exportações para esses países foram, em 1989, 
de 1,4 bilhão de dólares, num total da nossa balança comercial 
de 34,4 bilhões de dólares, o que representa somente 4,1%; 
e as importações, de 2,2 bilhões de dólares, de um total de 
18,3 bilhões de dólares, ou 12%. Por esses números, verifica­
mos que ainda é muito pequeno o comércio· entre os quatro 
Pafses, mas potencialmente poderá crescer bastante. 

A tentativa de integração do comércio dos pafses latino-a­
mericanos vem desde a década de 1950. Argumentava-se na 
época, que o surgimento da Comunidade Econômica Européia 
iria colocar dificuldade nas exportações sul-americanas, princi­
palmente pelos laços econômicos que aquelas nações ainda 
mantinham com suas ex~colônias afrié:arias, Cüjo cOmérCio se­
ria preferencial. 

Se houvesse um esforço das nações sul-americanas para 
criar um comércio -preferencial entre estes países, poderia 

constituir-se um .co~érciOContinental. Assim, surgiu em feve~ 
reiro de 1960, pelo Tratado de Montevidéu, a associação lati­
no-americana de livre comérciO - ALALC. Entretanto os_ 
programas de substituição de importações, principalmente as 
industrializadas que têm forte proteção alfandegária, viriam 
criar muitos obstáculos ao comércio entre os seus membros, 
com cada País resistindo a abrir mão das proteções alfande­
gárias aos seus produtos. Vinte anos depois, a ALALC se 
transformaria em ass_ociação latino-americana de integração 
- ALADI, que, também, apresentaria poucos resultados. 

Somente em 1985, quando constituiu-se uma co_lnissão 
mista para estudar a integração Brasil/Argentina, foi real­
mente que se deu o primeiro passo para ·o Mercosul. Um 
ano depois foi assinado o protocolo para o Programa de Inte­
gração e Cooperação Econômica - PICE. 

Finalmente, em julho ele 1990 foi assinada a ata de Buenos 
Aires, que fixoU para 31-12-1994 o início da integração econô­
mica entre o Brasil e a Argentina. Em agostQdo ano passado, 
o Paraguai e o Uruguai resolveram integrar-se ao Mercosul. 

Convém lembrar que o Mercosul não se restringe apei:Ias 
ao comércio de mercadorias, mas ao de energia elétrica, como 
já se dá com a compra, pelo Brasil, de uma demanda de 
mais de 4.000 megawatts do Paraguai, em Itaipu, e da possível 
compra de Gág natural da Argentina. ~ 

Além da ampliação das exportações argentinas de trigo, 
dos produtos industrializados brasileiros, poderemos baratear 
a -prOdução de automóveis, com a -iiliegração da produção 
de autopeças, aumentando muito a escala de Produção~- expor­
tando álcool anidro para substituir o chumbo tetraetila, para 
melhonu o poder antidetonante da gasolina. Poderemos, _ta!_U-_ 
bém, importar petróleo da Argentina, lã do Uruguai e da 
própria Argentina. 

Para estudar todos esses problemas que estão surgindo 
com o Mercosul, como o estabelecimento _das tarifas adua­
neiras dos Países fora do mercado, da redução programada 
das tãrifas entre os Países-Membros, da integraçao dos trans­
portes rodoviário, inãrítimo e hidroviário, da integração das 
alfândegas de modo a desburocratizar o comércio entre os 
membros, da integração das comunicações, etc. têm sído_feitas 
seguidas reuni6es no País, princípalmente no Sul e Sudeste 
e até foi criado _o Ministério Extraordinário para Assuntos 
de Integração Latino-Americana. 

Entretanto, o Mercos_uLinteressa a todo o Brasil e não 
só à área geográfica .mais próxima do cone sul, pois trata-se 
do passo inicial da criação de um mercado comum, que, nos 
próximos anos, deverá incluir toda a Aladi, cujo comércio, 
entre"seus membrçs, é_ mais de duas vezes o do Mercosul. 

-O Sr. Odacir Soares- Permite-IDe V. Ex~ um aparte, 
nobre Senador Ney Maranhão? 

O SR. NEY MARANHÃO -Com muito prazer, nobre 
Senador Odacir Soares. 

O Sr. Odacir Soares - Quero me congratular com V. 
Ex~ pela abordagem que faz do Mercado Comum do Cone 
Sul, constituído pelo Brasil, Argentina, Uruguai e Paraguai. 
No fim da semana passada, grupos de parlamentares dos quaR 
tro pafses Se reuni:fãm em Buerios Aires. Naquela oportu­
nidade, constituíamos uma comisSãO provisória conjunta, com 
o objetivo de elaborar os estatutos do futuro Parlamento do 
MERCOSUL No dia 15 de novembro deste ano, vamos nos 
reunir em Montevidéu para a constituição do Parlamento do 
MERCOSUL. Considero o _discurso de V. Ex~ muito opor­
tuno, pois aborda temas importantes para os quatro países. 
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Acrescento que, na-realidade, estamos apenas repetindo expe­
riênCiaS já ocorridas no Mercado Comum Europeu e uma 
que está o-co-rrendo, hoje, entre os Estados Unidos, o México 
e o Canadá. Estamos realizando experimentos já vitoriosoS 
em outra-s regiões do globo. Queira Deus que a nossa expe­
riênci"a--tãmbém possa ser vitoriosa·. Pessoalmente, nãn tenho 
nenhuma dúvida de que vamos colher frutos promissores da 
reunião- desses países. Esperamos que, nu-m momento não 
tão longínquo, possamos também trazer os países hoje envol­
vidos com o Pacto Andino para esse grande mercado litinõ-a-
mericano. Parabéns a V. Ex• - -

O SR. NEY MARANHÃO- Agradeço a V. Ex• por 
tão oportuno aparte, principalmente porque V. Ex~ é um dos 
representantes do Senado do Brasil nesse Parlamento Latino­
Americano e conhece muito bem o problema. 

Portanto, nobre Senador, neste pronunciamento, asso­
cio-me a V. Ex~ para chamar a atenção desse Mercado para 
o problema do Norte e do Nordeste, para que sejam ouvidas, 
também, dentro de um grande entendimento naciOnal, essas 
regiões, que têm tantas dificuldades no seu desenvolvimento. 
A meu ver, no MERCOSUL, o Nordeste e _o_Norte terão 
papel importante. 

Agradeço o aparte oportuno de V. Ex~, que vai dar ênfase 
ao pronunciamento que faço neste instante. 

O &.--Odacir Soares -·Quero dizer- aiilda, se--v:--EX•­
me permite, que fazem -pãrte do grupQ parlamentar brasileiro, 
tanto da Cârnarã dos Deputados -quanto do Senado Federal, 
representantes das várias regiões do Brasil. Eu mesmO, como 
V. Ex~, sabe, sou do Norte do País. Temos representantes 
do Centro-Oeste; temoS--representanteS do nosso grupo parta­
mentar brasileiro que está envolvido com o Ttatado de Buenos 
Aires e com o·de Assunção; representantes do Nordeste e 
do Sul (Paraná, Santa Catarina e dó. Rio Grande do Sul). 
CoinCidentemente, está aqui presente o Senador Pedro Siriion~ 
que esteve em Buenos- Aires, participando da re-dnião ·dos 
nossos parlamentos na semana passada, juntamente com_ o 
Deputado Ulysses Guimarães. Ambos puderam fazer um ira­
balho muito importarite, quando resolvemos constituir as CO­
misSõeS para elaborar-não apenas o-regimento, mas-também 
para fazer a ligação desses grupos parlamentares com os_ res­
pectivos Governos. Faz parte também do nosso grupo pãrla­
rnentar o Senador Irapuan Costa Júnior. EstiVemos, no ano 
passado, em Buenos Aires, com o" Presidente da República, 
quando particip-amOS da primeira reunião dos grupos parla­
mentares do Brasil e da Argentina. 

O SR. NEY MARANHÃO- Nobre Senador, esses Parla­
mentares que V. Er enumerou, como _os Senãdores Pedro 
Simon, Irapuan Costa Júnior, o Depu-tado Ulysses Guimafães, 
e V. Ex~, conhecem proflihdame-nte- OS -problemas do nOsso 
País. Acredito que estamos muito bem representados nesse 
pacto, que será- vamos dizer- o futuro _Mercado Comum 
Europeu, e com isso só quem tem a ganhar é o Brasil, princi­
palmente pelo seu potencial econômico e industriaL 

Agradeço o aparte de V. Ex• Coiitfnuo, Sr. Presidente:.. 
Assim, quero chamar a atenção desta Casa para os proble­

mas e oportunidades que a implantação do MERCOSUL tra­
rão para o Nordeste. 

Como problemas para a região vejo a concoirênciá que­
os produtos agrícolas daqueles_ países criarão para a nossa 
agroindústria, principalmente a de polpa de tomate, de doces 
e de óleos vegetais. Como oportunidades enxergo a possibi-

lidade da expansão da nossa indústria petroquímica, da borra­
cha sintética, do álcool e_ das confecções de algodão. 

Infelizmente, o Nordeste está ficando â margem dessa 
discussão. Para que isto não continue e possamos nos integfar 
contribuindo para a solução desses problemas, estou sugerindo 
ao Ministro Carlos Chiãrelli, do Ministério Extraordirlá-río 
para Assuntos de Integração Latino-Americariá, e ao Dr. Eg­
berto Baptista, Seáetário-de Desenvolvimento Regional, que 
promovam um simpósio, reunindo empresários, técnicos, polí­
ticos, a SUDENE, o Banco· do Nordeste,_as universidades 
da região, os representantes dos estados nordestinos, das asso­
ciações de classe as cooperativas para estudar as implicações 
que o MERCOSUI criará para o desenvolvimento regioriat. 

Nele se estudariam as cadeias de produção, a qualidade, 
a tecnologia, o transporte, a armazenagem, o fiiümcíãmentO, 
a comercialização, a ttibutação, os subsídios, etc., e se definiria 
uma estratégia de ação para enfrentar o desafio do MER­
COSUL. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito beml) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)~ Tema palavra 
oSr. Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPL/CY PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIORMEN­
TE. 

Durante o discurso do Sr. Eduardo Supticy, o Sr. 
Alexandre Costa, Jo Vice-Presidente, deixa a cadeira 

_ da presidência, que é ocupada pelo Sr. Carlos De'Carli 

O SR. PRESIDENTE ( Cat!os De 'Carli) - Co.ncedii ·a . 
palavra ao nobre Senador Div~ldo Suruagy. 

O SR. DIVALDO SURUAGY (PMDB- AL. Pronuncia 
o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores_, é. com 
saudade indizível que ocupo esta tribuna para preitear a me­
mória de Pompeu de Sousa. É com a mais ·Uoce lembrança 
que evoco essa figura encantadora da yi9a nacional, esse gigan­
te do jornalismo brasileiro, incansável homem público de cujo 
convíviO desfrutamos ne·sta Casa, e de cujo exeínpiO ainda 
podemos desfrutar -nós e as gerações que nos hão de suce­
der. 

Paixão, juventude e vitalidade. Eis aí três r)ãlavras que, 
sendo impossível circunscrever toda a riqueza de sua persona­
lidade, resumem os traços mais marcantes do seu comporta~ 
mento, traduzem sua trajetória profissional e política. 

Permitiu o destino que, eleito Senador já septuageriário, 
coroando uma vida de intenso combate em favor das causas 
públicas, pudesse colocar aliada~, na Assembléia Nacional 
Constituinte, sua rica experiência e sua -im-orredoura crénça 
nos destinos deste País. 

- NâO é de admirar, portanto, que, sendo a paixão uma 
característica constante na vida de Pompeu de Sousa, tenha 
o coração determínado o momento ~e sua morte: após deixar­
se guiar pelas razões do coração, a elas entregou-se também 
no _instante derradeiro. 

Para uma pessoa-de tanta vitalidade, até mesmo o norile -
de stia cidade natal é significatiVo: Redenção, no Estado do 
Ceará. Ali nasce_u Roberto Pompeu de Sousa Brasil, em 22 
de março de 1914. Filho de Antônio Pompeu de Sousa Brasil 
e Olímpia Magalhães de Sousa Brasil, foi ainda muito jovem, 
em 1931, para o Rio de Janeiro, onde estudou Direito e Medi­
cina, curso que abandonaria antes de concluir. Já então o 
jornalismo pulsava mais forte em suas_veias: era excessiva-
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mente anárquico-e -c:ria"tlvo para exercer qualquer Profissão 
que não lhe proporcionasse o riso, a ação imediata e o contato 
com a coletividade; era excessivamente ab~rto e ~combativo 
para ignorar as atiVidad-es de comunicador e de homem pú­
blico. 

No Rio; após rápida passagem peiã-.FOiba C3rioC~, empre­
gou-se no Diário Carioca, onde faria seu tniinpolim para mo­
dernizar e revolucionar a imprensa brasileira. Na seção de 
noticiário iniemaciõriã.I daQuele periódico, onde trabalhóU por 
muito tempo, encontrava sempre um jeito de incluir, nos Infor­
mes sobre a guerr?._ farpas __ ~!ltr? o Governo Getúlio Vargas. 
Convidado para trabalhar no programa Voz da América,_fic_ou 
nos Estados Unidos até o fim do coriflitO mUndial. Ao retor­
nar, percebeu o quão e_stava atrasada a nossa imprensa em 
relação aos meios de comunicação americanos, e as inOvaçõês 
que promoveu no Diário Carioca- onde foi.chefe_ çle -r~dação 
e depois diretor- foram po·nto de partida para total reformu-
lação no jornalismo brasileiro. - --
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·"Em 1945, ·Pompeu .. de Sousa conspirou com o Gener~J 
Cristóvão Barcelo_s para a derrubada do Estado Novo. Em 
1950,_ç_qnspirou com _o Geilerai Çanrobe_rt contra a posse de 
Getúlio. Em 1954 foi urna eSpécle-de Presidente da República 
do G_a_le-ão, orientando politicamente os coronéis da Aero­
náutíca que caçavam o assassino do Major Rubem Va_z.._ Em 
1955 coriSpirou c-o-tá o Genêral Lott~ de qúein -foi porta-voz, 
e fjçou com Jusceljp.o e)a.ngo. Em1961, tentou.armar resistên­
cfa popular_ cOntra o golpe militar." 

Destacou, ainda, o col~.mista, a capacidade de Pompeu 
de "assumir e entregar-se de todo, a qualquer coisa e a cada 
momento"_ Também Evandro Carlos de Andrade, que traba­
lhou com Pompeu de Sousa no Diário Carioca, quando estabe­
leçerÇUIJ_dur~doura amizade, deu o_seu testemunho: ''Pompeu 
era um homem de paixões. Lançava-se, ·quixot:esco, contra 
o adversário do dia, impelidO por ódio tão radical quanto 
passageiro". 

O iorn~lista atribuiu a Pompeu um "ódio tão radical quan­
Cita~se o nome de Pompeu de Sousa, com freqüência, to passageiro": isto explica por que sua morte foi lamentada 

quando se pretende referir ao pioneiro emprego, ·no Brasil, por políticos de partidos e ideologias os mais dfversos, em 
do lead, do sublead e da pirâmide invertida, ~écnicas jorn~.- coro com os jornal\&tas, com os intelectuais, com os artistas 
lísticas ainda hoje de amplo e disseminado uso_. Mas sua contri- e com a gente simples do povo. Alguns episódios ilustram 
buição foi além, estende.u-se à coll:fecção dos ~ít1:1los, que até bem .!i ~ª"neira de ser~de Pompeu. Há dois anos, tendo a 
então não tinham dimensões previamente aete_rminad~s._ à imprensa veiculado que a ocupação de um imóvel funcional! 
mudança na linguagem, visando ã coçaunj_caç_ãõ ÍÍli.ediata.çqm a que tinha di_reito, estava gerando descontentamento entre 
o leitor, enfim, ao tratamento global que se dava à notícia. os parlamentares, escreveu longa carta a um jornal brasiliense 

As atividades do Pompeu jornalista e do Pompeu homem para manifestar sua estranhezª'_ e esçlarece_r, d~talhadamente, 
públíco não se podiam dissociar. Ativistapolíiiêodesde fov.em, o que se ·passava. E assim concluía: 
foi um dos fundadores d~_ UDN, com destac_ada ~~uação na "Qesculpando-me pela lçmga extens4o dessa carta que 
chamada ala "Esquerda Democrática". Mais tarde, partici- julguei, ei_ltr~tanto, __ indispensáveJ, para atender à obrigação 
paria também da fundação do Partido Socialísta Brasileiro. que sustento, já que o homem público tem, diante do povo 
Por ocasião da candidatura de Juscelino Kubitschek à Presi- que ele representa, de viver às claras, mesmo em sua vida 
dência da República, abandonou a UDN e tornou-se jusceli- pa~ticular- agradeço antecipadamente a sua publicação, que 
nista - não por alguns meses, fisiologicamente, mas pelo estou certo merecer das tradi~ões de boa ética de seu jornal". 
resto da vida, e de acordo com o seu jeito de ser: de corpo O compromisso com o leitor e com o interesse coletivo 
e de alma. era, como s~ vi! L condjç_ão inax:redáv~L. no seu.. entendimento, 

Combateu o Presidente Jânio Quadros com a mesma vee- " para o exercício das funções políticas. Por isso é que correu 
mência OOm-que-combateia Getúlio Vargas. Convidado pelo sempre contra o tempo. queria trabalhar sempre e fazer o 
saudoso Tancredo Neves, com quem também polemizara pot:_ máximq possível pela coletividade _euquanto durasse o seu 
muitO tempo, foi seu porta-voz na nossa breve experiência mandato. _ ·~- _ . . __ 
parlamentarista. Deixando o Palácio, foi um doS fuOdãdOres Essa vitalidade não arrefeceu após a promulgação da Car­
da Universidade de Brasilia, até que sua cassação, pelo Ato ta Magna. Em artigo publicado no Jornal de Brasflia, em 
Institucional no 5, o excluiu das atividades públicas. julho de 1989, conclamava os parlamentares a complementar 

Enquanto teve cassadas suas prerrogativas políticas, foi a Lei Maior, elaborando e votando a legislação infraconsti­
editor de fascículos da Editora Abril, em São Paulo, e depois tucional ainda pendente: "Cumpre, portanto, e urge, agora, 
chefe da Sucursal da revista Veja, Em Brasília. · que Iegisle!JIOS. ~rn yinte __ e. dóis Illeses d_e_ trabalho fizemos 

Em 1985, já ahistiádó~ e convidado pelo Governadqr .[osé _ a Constituição; restaiu-n_os pouco mais de dezesseis meses 
Aparecido de Oliveira, retornou à vida púbJica, como Secre~ para compl~!á-la com 9s instrumen~o~ que_Ih~_dêem perfeita 
tário de Educação do Distrito Federal. Fundador do_Díretório.- ~ prOD.ta operacionalidade". 
Regional do PMDB, em Brasfli?, elegeu~_s~_Senador CQ_nsti- . Prot.estando con,tra o excesso de medidas provisórias­
tuinte por aquela sigla. Descontente com os rumos tornados "uinq anQmalia _que nos tem imposto um regime de trabalho 
pela agremiação, iria filiar-se mais tarde ao PSDB. --forÇado, na tramitação desses monstreHgos" ~. s.alientava 

Sua última atividade como _hom~m_público, para nõssa então a necessidade de "completarmos já a essencialidade 
honra, foi exercida no Senado da República, com brilhantismo de nossa Carta Magna, ou, desde logo, teremos falhado ã 
e dignidade. Não conseguindo se reeleger, preparaya, aos missão histórica que á nosso povo tão honrosamente nos con­
setenta e sete anos, com muita disposição e a cabeça repleta feriu"~ 
de sonhos, sua volta ao magistério. . - -· Sua participação atuante, na Assembléia Nacional Consti-

Não só os cargos e funções que exerceu aó longo de tuiqte, confirma -suas palavras. Foi suplente da Subcomissão 
sua vida, mas também os episódios de que participou, bem da União, Distrito Federal e Territórios e da Comissão de 
como sua atividade cotidiana, atestam o vulcão que foi Pom- Organização do Estado; foi titular da Subcomissão da Ciência 
peu de Sousa. O jornalista CarJos Castello Branco, em como_- e TeCnologia e dil CC,-munica.ção; da Comissão _4a .família, 
vente crônica publiCada no )orr:ial do Brasil, dias ª-PÓS S!la da Educa_ção, Cultura e Esportes; e ainda da Ciência e Tecno­
morte, citou alguns e:x:ernplos. logia e sfa Comunícação. Participou de 92% das votações ge-
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rais, e das 162 emendas que apresentou, 66 foram aprovadas 
e íncluídas no texto ConstituciOilaL -

Dos projetos de lei e emendas que apresentou, pode~se 
destacar o Estatuto das Cidades, com o fim de dar ao poder 
público ''os instrumentos necessários para aSSegurar o bem­
estar da população urbana"; e, como ·maior contribuição, a 
elaboração do capítulo da Comunicação Social, reafírmando 
uma vez mais a indissolubilidade do homem público e do 
jornalista. Deste capítulo, orgulhava-se especialmente com 
o parágrafo primeiro, <fue representa um avanço na nossa 
história constitudonal: 

"Nenhuma lei conterá dispositivo- que pOssa constituir· 
embaraço à plena liberdade de informação jornalística em 
qualquer veículo de comunicação social." 

Deixou viúva Dona Otília Pompeu de Sousa Brasil. Dei­
xou órfãos os filhos'Luciana, Ana Elizabeth, Sónia, ROberto, 
Ana Lúcia e Ricardo; mas deixou, sobretudo, um legado moral 
e intelectual que é motivo de orgulho para os descendentes 
e para todos aqueles que o conheceram e o estimaram. 

O SR- PRESIDENTE -(Caríos De'Carlf) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Wedekin. 

O SR. NELSON WEDEKIN (PDT - SC. ~Proriuncla ~o­
seguinte discurso.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, a Comis­
são Parlamentar de Inquérito, instalada pelo Congresso Nacio­
nal para examinar o processo de esvaziamento do Banco do 
Brasil, vem apurando fatos da maior gravidade que, golpeando 
aquela instituição quase bi-secular, golpeia também, de forma 
contundente, a sociedade brasileira. Podem os desavisados 
ou mal-informados acreditar que as denúncias sobre essa ques­
tão resultam de sentimentos corporativistas ou de mentali­
dades estatizantes. Esse radocfnid perfunctóriO, -no entanto, 
não resiste por muito tempo à análise-crítica diante da concate­
nação dos fatos que perfa'Zem esse· intrincãdo jogo de inte­
resses. 

Tal ameaça é tão grave e tão- iniiriefl.le que sua denúncia 
e sua rejeição requerem ~o- Cdhcu-rSO de todos os brasileiros 
conhecedores do papel que representa essa entidade na vida 
nacional. Eis aí por que venho a esta Tribuna engrossar o 
coro dos defensores do Banco do Brasil - uma instituição 
símbolo da nossa autonomia, da nossa soberania e do nosso 
desenvolvimento. · 

A reforma administrativa que ve-m--sendo implantada no 
banco é apenas uma etapa da reforma de todo o sistema 
financeiro Ifilcioi1al, e atende às pressões-de organismo~ inter­
nacionaiS-iriteressados em ampliar os espaços do capital estran­
geiro na nossa economia. Além do fechamento de numerosas 
agências e de maciças demissões, agravando o desemprego 
e a recessão, essa política reduz a participação, no setor credi­
tício,- de uma instituição que- teril tradição "histórici -de bons 
serviços prestados ao homem do campo e papel relevante 
como agente fomentador do nosso-desenvolvimento. _ 

Acontece, Sr. Presidente, que nesse momento, em que 
é "moderno" critic3r o Estado, poucos se dão ao trabalho 
de separar o joio do trigo. Os apóstolos do neoliberalismo 
induzem multidões a acreditarem que a iriiCiãtiva -priVãda é 
a solução para todos os males. No entanto, quem tiver um 
míniritó de discernimentO-Observará que o Banco do Brasil, 
além de não representar ônus para a União, tem sido o prin­
cipal instrumento para a execução de suas políticas de desen­
volvimento. E mais, cumprindo importante papel na promo­
. ção de nosso desenvolvimento - apesar da desvantagem na 

concorrência com os bancos particuliues, voltados unicamente 
para o lucro e a rentabilidade -, ainda assim o Banco do 
Brasil apresentou lucro, em valores não corrigidos, de Cr$43 
bilhões ao final do último ex~rcício. Mes~o sendo __ o respon­
sável por 64% do crédito concedido à agricultura, e mantendo 
agências nos mais longínquos rincõe$, o Banco cj.o Brasil acom­
panhou nas últimas décadas o processo de modernização e 
aumento da _eficiência por que passaram os grandes bancos 
do País. 

Entretanto, o estrangulamento dos bancos oficiais já vem 
de longa data, e o Banco do Brasil tem méritos inquestionáveis 
pOr" manter alta qualidade de serviços e conseguir crescer em 
seara tão desfavorável. Após a Reforma Bancária de 1964, 
que estabeleceu o sistema financeiro em nível nacional, alte­
rou-se toda a estrutura das instituiçõeS cn!ditícias_, com maior_ 
oferta de serviços à _clientela e informatização mais genera­
lizada. Observou-se também, a partir de então, forte concen­
tração de capitais, com a formaçâo de grandes conglomerados, 
e redução da participação estatal no setor: os bancos comer­
cüiis oficiais, Cjue de-tinhàm 41,4% dos empréstinlos em 1965, 
tiveram esse percentual reduzidO para 35,9% em 1987; no 
caso do Banco do Brasil, seu percentual caiu de 23,5% para 
17% no mesmo período. 

A reforma de nosso sistema financeirO;-adotada em meio 
a pressões de organismos internaci_onaiS, como o FMI e o 
BIRD. abre ao capital internacional a padicipação nesse setor 
altamente cobiçado. Desde 1987, quando o BIRD acenou 
com u-m empréstimo de 500 milhões de dólares, nossas autori­
dades vêm desregulamentando a economia e implantando o 
propalado liberalismo. O Banco Mundial, na ocasião, apre­
sentou suas propostas, que incluíam o fim do crédito agrícola 
subsidiado, a liquidação e privatização dos bancos estaduais 
e a eríaçáo do banco múltiplo. -

É interessante notar que os bancos múltiplos, hoje co­
muns em todo o País, podem ter a particípação de até 30% 
do capital estrangeiro, o que a atual legislação não permite 
em relação aos demais bancos comerciais. É interessante ob­
servar, também, que os dirigentes do FMI e dos países ricos 
de modo geral são adeptos daquela sentença: "Faça o que 
eu falo, mas não faça o que eu faço". Esse f_ato é particu­
larmente notório quando recomendam suprimir o crédit9 agrí­
cola subsidiado, enquanto eles próprios, em seus países, dão 
à agricultura tratamento privilegiado, com subsídios muito 
mais elevados do que os que vínhamos praticando. A fome, 
Sr. Presidente, não os preocupa, a menos que ocorra dentro 
dos limites de seus territórios. -

Algumas das sugestões do BIRD foram integralmente 
acatadas, e outras têm sido implementadas gradativamente. 
A política de privatização, debilmente executada no Governo 
anterior, fortaleceu-se com o -Plano Collor I, e as novas dire­
trizes políticas determinaram o esvaziamento de funções, o 
fechamento de agências, o corte de gsstos com pessoal nos 
bancos oficiais. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: a eficiência de uma insti­
tuição oficial não pode ser medida com os mesmos parâmetros 
utiliZados para uma empresa privada. Ao julgarmos os resul­
tados do Banco do Brasil - aliás, sempre positivos -, não 
podemos deixar de levar em conta o papel que essa instituição 
representa, como agente social e como propulsor do desenvol­
vimento econômico. 

É preciso considerar, portanto, o volume do crédito agrí­
cola concedido pelo Banco do Brasil; é preciso considerar 
a sua presença nas pequenas comunidades. Sem ele, milhões 
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de brasileiros, agricUltores, pequenoS-Comerciantes e correo.: 
tistas comuns não teriam o acesso ao crédito, à- cobrança c 
a tantos outros serviços bancários que não propiciam grandes 
lucros, mas que têm uma função social da maior importância. 
Considerados esses_ fatores, o Banco do Brasil não vai, em 
absoluto, saltar do prejuízo para o lucro, mas tão-somente 
elevar os se os c_o_cficientes de lucro e rentabilidade. 

O esvaziamento dos bancos oficíais, em especial o Banco 
do Brasil, tem várias cOnseqüências, e a principa~ delas é­
a lacuna que já se está observando quanto· ao papel qll,e tradi­
cionalmente representa, da própria iritermediação financeira 
e de fomento das atividades produtivas. É_de se registrar, 
a propósito, que ·a busca da rentabilidade e o enxugamento 
de despesas têm levado a maioria dos estabeleciment~s bancá­
rios a fechar agências_ e selecionar com maior rigor a clientela, 
inclusive com exigência de saldo médio. Com isso, são cada 
vez maiores as dificuldades de acesso aos serviços bancários 
pela população de menor poder aquisitivo. 

O setor agropecuário serã-, certamente, o que mais acu­
sará ã ausência do tradicional financiado r. Ao fechar as peque­
nas agências do interior, o Governo está na realidade, impe­
dindo o acesso do homem do campo ao crédito agrícola. Os 
bancos privadas não têm a menor vocação ·para cotfer -nscos; 
e na prática acabam atendendo o agricultor com juros de 
mercado, bastante_ superiores aos 9% definidos em lei. 

Ao mesmo tempo. o Gove-rno anuncia a criaçãC! de um 
Banco Rural ou Banco de Crédito Co_operativo, desprezando 
a obviedade dos fatos: o Banco do Brasil é o nosso Banco 
rural. Ao pretender que uma nova entidade substitua tais 
funções do Banco do Brasil, as autoridades governamentais 
estão··íJesprezando, a tecnologia por ele acumulada durante 
longo tempo, concernente à carteira de crédito rural. Estão 
desprezando, também, a capacidade de trabalho de 51 mil 
servidores bem treinados e a capilaridade de mais de três 
mil agências espalhadas por todo o nosso território. 

E chegada a hora de se questionar que interesses há por 
trás desse espúrio processo de esvaziamento. Da mesma for­
ma, é de se questionar a·rcpctida ação do Governo em relação 
à agricultura, com a liberação de recursos insufiCientes,_ e 
tardiamente. Os_ recursos· (Jüe v-amos ·gastar ri~ i111port~_ção 
de produtos alimentícios básicos_~ arroz, mi~ho, feijão, trigo, 
carne, leite a até soja -estaria-m proporcionando melhOres 
resultados se tivessem sido empregados na carteira agrícola. 
Os resultados dessa política suicida aí estão: uma brutal queda 
da produção de grãos, de 71,7 milhões de toneladas, em 1989, 
para 56,1 milhões no ano passado e 56,7 milhões este ano. 

A miopia que o Governo vem revelando _em relação à 
agricultura, incluindo-se aí um __ dos_ esteios do setor, que é 
o crédito agrícola, permite desconfiar de falta de patriotismo 
descaso ou completa incapacidade administrativa. Enquanto 
os países mais ricos mantêm políticas de proteção à agrope­
cuária, o Brasil, com 30,7-% de sua população infantil sofrendo 
de desnutrição crônica -dados oficiais -, abandonao seu 
setor mais competitivo. Agora, ao ímportar alimentos básicos, 
Dós estamos, em última análise, subsidiando os agricultores~ 
de outros países, em vez de proteger o produtor brasileiro. 

O conjunto de manobras na nossa política intema;seja­
na área financeíra Ou agrlcola, ou na economia em geral, 
vem atendendo muito mais Os interesses estrangeiros do que 
os anseios de nossos compatriotas. Oútra nãó"temsído a con­
clusão daqueles que acompanham a CPI que examina o esva­
ziamento do Banco do Brasil, e que tem revelado fatos muito 
preocupantes. A pressão internacional sobre nossa política 

econômica é mais do que palpável, chega a ser notória. No 
entanto, quem denuncia esses fatos é taxado de arcaico e 
estatizante, porque o "moderno" é entregar todo o patrimônio 
da União, a qualquer preço, para a iniciativa privada, ávida 
por maiores lucros, o "moderno", na visão neoliberalista que 
entre nós se pretende implantar, é sufocar as instituições o fi~ 
das- mesmo aqueles_ que têm respeitabilidade e que tradicio­
na!ment~ prestam bons serviços - para dar lugar ao capital 
estrangeiro. 

A ingerência internacional em nossa política inter-na, Sr: 
Presidente e Srs. Senadores, não é fruto de mentes fantasiosas 
nem de complicadas elucubrações. Em recente depoimento 
na CPI do Congresso- Nacional, o presidente da ANABBB 
- A~sociação Nacional dos Funcionári_os__do Banco do· Brasil, 
João Bot~lho, denunciou que os nossos credores utilizam a 
questão da dívida externa para assegurar o domínio do nosso 
mercado financeiro. · -- o 

Botelho reproduziu para a CPI parte de um relato do 
Subsecretário para Assuntos Internacionais do Departamento 
do Tesouro dos Estados Unidos, David Mulford. Interpelado 
por membros do Grupo de Trabalho Sobre -cornpetitividade 
Internacional, em depoimento na Câmara dos Representa·ri­
tes, Mulford confirmou utilizar a dívida externa da América 
Latina como instrumento de pressão para ampliar a partici­
pação em nossos mercados: 

- -"O tesouro já ínsiste, especiãlmente por meio do FMI 
e -do Banco MUitdial, onde os_ empréstimos para esses países 
eStão sendo negociados, de modo que as refonnas que essas 
nações façam para melhorar suas economias incluam reformas 
no setor financeiro que abram os mercados", disse Mulford. 
E completou: "Achamos que o FMI e o Banco Mundial são 
os melhores instrumento~.-para exercermos o poder de pressão, 
por quanto as reformas estão sendo negociãdas por uma insti­
tuição internacional que lhes está concedendo recursos em 
troca dos quais eles estão ateridendo certas condições," 

Sr. Presidente, Sfs. Senadores; essas, declarações não 
são produto da imag_in-ação. Estão c_Çu1Substanciadas em. docu­
mentos_ oficial da __ Çâmara dos Rf!presentantes dos Estadqs 
Unidos. Da mesma forma, os Relatóri9s do FMI/Banco Mun­
dial, de 1979 e 1983, Oão são obras de_ficção, e suas propostas 
são de conhecimento geral. Ao condicionar um empréstimo 
setorial para a agricultura, em 1983, no valor de 500 milhões 
de dólares, o FMI apresentou diversas exigências, por eufe­
mismo_ tratadas como "propostas": desregulação do crédito 
ru_ral, maior privatizaÇão, supressão dos subsídios no financia­
mento agrícola, e planejamento ag~í;:oia. Todas ela_s foram 
ou estão sendo atendidas, em detrimento dos interesses nacio­
nais. Na área bancária, especificamerlte, propós a unificação 
dos orçamentos monetário e fiscal; a transferência da adminis­
tração da dívida pública do Banco Central para o MhiiSférlo 
da Fazenda (hoje, da Economia); e a extinção das funções 
de fomento do Bancq central, eritre o-u~ras inedidas. Também 
aqui não há mistériO: tudo se fez para agradar ao Fundo, 
embora devamos reconhecer a validade e o acerto de.uma 
parcela dessas decis~~~· _ .. _ . __ 

Como se pode ver, estamos atendendo aos interesses ex­
ternos com uma prontidão que jamais se dispensou aos inte­
resses nacionais. 

Não quero fazer deste pronunciamento um libelo indiscri­
niiOado, nem tampouco espargir sentiinentos xenófagos. Não 
se trata disso, mas sim de defender o que é justo, o que 
é correto, o que se revelou eficaz. NãO se trata de restaurar 
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o gigantismo do Estado, mas de respeitar o trabalho daqueles 
brasileiros que edificaram uma instituição eficiente, produtiva, 
historicamente voltada para o fomento da atividade rural, 
que atende aos pequenos e médios empres-ários, que exetce 
importante fuitção social nas localidades longínquas e dá a 
milhões de brasileiros a guarida que estes não-encontram junto 
aos bancos privados - e que, além de tudo, ainda dá lucro, 
graças à compctêncía e a seiícdade do seu quadro funcional. 

Sr. Presidente, Srs. Senad_ores, há momentos em nossas 
vidas em que a hesitação é imperdoável. Este é um deles. 
A convivência pacífica enfre-ãs -n-ações não implica a sujeição 
de uma aos interesses de outras. A convivência entre c3pital 
privado e estatal, entre entidade públicas e particulares, não 
só é po-ssível como é até recomendável. Toda a questão resu­
me-se em usar a capacidade de dicemimento para fortalecer 
o que é bom para a sociedade e em reduzir ou extingUir 
o que é nocivo. 

Q Banco do Brasil é um símbolo, uma das referências 
básicas da nacionalidade. É uma parte do Brasil que dá certo, 
e _a bem da verdade_ deve-se reconhece_r que dava ainda mais 
certo quando não estava aprisionado_ na camisa-de-força do 
Ministério da Economia, que cxtrapola o seu poder de super-
visão~ - -

Por todos esses motivos é que devemos lutar para estancar 
o processo de esvaziamento dessa secular instituição, para 
defender os seus 51 mil funcionários e seus milhões de clientes 
espalhados por todo o território nacional; mas, sobretudo, 
para preservar o maiOr instrumento de que dispõe o Governo 
na promoção do nosso desenvolvimento econômico _e_social. 

Muito obrigadoJ 

O SR. PRESIDENTE (Carlos· be'Carli) - Concedo· ·a . 
palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O.SR. MARCO MACIEL (PFL- PE. Pronuncia9 ~e­
guinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, tenho a 
satisfação de registrar, neste momento, a posse do novo Dire­
tor do Porto do Recife, Dr. Carlos do Rego Vilar, ocorrida 
no último dia 18 de setembro. Economista, há dezesseis anos 
trabalhando na empresa, o Dr. Vilar era até_ o momento o 
responsável pelo setor administrativo do Porto. 

O novo Diretof-fiOssui as credenciais necessáriaS para 
a correta administrãÇão do quase centenário Porto do Recife, 
tão profundamente ligado ã história da cidade. 

A solenidade de posse do novo administrador reuniu as 
autoridades do setor em Pernambuco, como o representante 
do Departamento Nacional de Transportes Aqua\ilãtios (DN­
TA), Guilherme Paulino; do representante do Governador 
Joaquim Francisco, o SecretáriO Roberto- Viana; á-Secretário­
dos Transportes de Pernambuco, Tales Maurício; o represen­
tante da Secretaria Nacional dos Transportes, HiláriO Pereira; 
sindicalista, agentes de navegação, comandante da Capitania­
dos Portos, portuárioS de Recife, Natal, Paraíba e Maceió, 
entre outros. Compareceram, também, os Deputados Esta­
duais Geraldo Coelho e Natalício Mendonça. 

Como bem salientou o Dr. Milton Pires de-Souza, que 
esteve à frente do terminal nos últimos seis anos, o Porto 
do Recife encontra-se hoje saneado, inclusive apresentando 
superávit em custeio, necessitando apenas de alguns ajustes 
para transformar-se num porto ideal. Aliás, disse ele, "isso 
não se deve só ao mérito da nossa administração, mas, e 
principalmente, ao trabalho dos meus antecessores, o Coronel 
Walter Moreira Lima, que por oito anos admiriisfrou este 

Porto, e o Engenheiro Gilberto Barreto, 'a quetn tive a honra 
de suc-eder". 

Em seu discurso de posse,-o Dr. Carlos do Rego Vilar 
destacou um ponto que está a merecer a atenção de todos 
nós. Trata-se da vinculação do Porto do Recife à Corriparihia 
Docas do Rio Grande do Norte, o que ocorre desde a extinção 
da Portobrás. Creio, tanto quanto o novo Diretor, que a· con­
quista da autonomia é fundamental para o melhor gerencia­
mento do terminal pernambucano. Aliás, o novo adminis­
trador do_ Porto do~_Recife, em discurso, situou· a questão 
ao dizer: 

"Cabe às autoridades políticas de Pernambuco estende­
rem às mãos ao Porto do Recife, para que juntos possamos 
fortalecer a economia do Estado, numa sincronia perfeíta: 
governo, trabalho e crescimento", disse ele. '_'O Porto do 
Recife não pode prescindir da ajuda da classe política; em 
contrapartida, dada a sua condição de órgão que traz consigo 
o orgulho de ter sido o berço da cidade do Recife, espera 
das autoridades a oportunidade para opinar s-obre o projeto 
e revitalização do bairro do Recife, pois, não obstante o nosso 
orgulho em fazer parte da história, no mi11ido moderno não 
se pode viver apenas de saudosismo." 

Siri~o-me à vontade para externar que estou solidário 
com esse posicionamento. Faço-o não apenas na qualidade 
de Senador eleito pelo povo de Pernambuco, mas também 
como alguém que, quando no exercício do Governo Estadual, 
na gestão do Ministro dos Transportes Eliseu Rezende, lutou 
para a execução dos trabalhos que eritão se realizaram no 
sep.tido de reaparelhar o Porto, modernizando-o, e dando-lhe 
melhores condições de funcionamento. _ 

Uno, pois, a minha voz a de todos aqueles que entendem 
ser- O Porto do Recife um importante elemento fortalecedor 
da economia pernambucana. Como tal, ele é merecedor da 
atenção e do apoio das autoridades da área. 

De minha parte, reitero o compromisso de estar ao lado 
dos que querem ver o Porto do Recife cada vez niais empe­
nhado na busca da eficiência, do constante aperfeiçoamento, 
de níveis operacionais compatíveis com_ os maiôtes·e-m:elhores 
portos brasileiros. Nesse sentido, entendo ser imperiosa a 
transferência de seu controle ao EstadO de Pernambuco. 

Os portuários pernambucanos, desde os ~empos do Lou­
riv-al Almeida Castro, á demonstraram uma inegável compe­
tência no- ttãbalho executado no Porto, Da perfeita interação 
entre Governo e Trabalho resultou seu crescimento. Preser­
vando suaS conquistas, ele quer e pode se expandir. A autono­
mia há de ser a mola propulsora para a consecução de tão 
elevados objetivos. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Ale-xandre Cosia) -A Presidência 
convoca sessão extraordinária, a realizar-se, hoje, às 18 horas 
e -30 minutos, com a seguinte -- - -

ORDEM DO DIA 

I 
REQUERIMENTO N• 609, DE 1991 

Votação, em turno únicO,'" do Requerimento n~ 609; de 
1991,_ de autoria do Senador João França, solicitando, nos 
teíiiibS regimentais; ·a transcrição, nos anaiS dó SeriãdO Fede-



Setembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Sexta-feira 27 6517 

ral, da matériã. pUblicada no Jornal do Brasil, edição de 17 
de setembro do corrente ano, intitulada "Fazendeiros amea-
çam deixar Roraima". - - --- -

O SR. PRESIDENTE (Cãrlos De'Carli)- Está enceirada 
à sessão. ---

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 55 minutos.} 

Ata da 166~ Sessão, em 26 de setembro de 1991 
P Sessão Legislativa Ordinária, da 49~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA -
Presidência do Sr. Alexandre Costa 

As 18 HORÁS E 30MiNUTOS, ACHAM-sE PRE, 
SENTES OS SRS. SENADORES . ... . - . 

- Abdias do Nascimento -Affonso Camargo- Albano 
Franco - Alexandre Costa - Alfredo- Campos - Almir 
Gabriel- Aluízio-Bezerra- AmazoninOMendes --Amlr 
Lando - Antônio Mariz- Aureo Mello - Beni V eras -
Cádos ·ne'Carli .:_·-césai DiaS-- Chagas R9drigli,es.-:- Ci4 
Sabóia de CarvalhO - Coutinho Jorge ~ Dario Pereira -
Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Eduáfdo-Supllcy -
Elcio Álvares - Esperidião Amin - Epitácio Cafeteira -
Fernando Henrique Cardoso- Francisco Rollemberg.- Ga­
ribaldi Alves - Gerson -Caiitata - Gulherme Palrneíra -
Henrique Almeida- Humberto Lucena- Iram Saraiva -
Irapuan Costa Júnior - João Calmon - João França_­
Jonas Pinheiro- Josaphat Marinho- José Eduardo- José 
Paulo Bisol - José Riclia -José Sarney - Júlio Campos 
-Lavoisier Maia- Levy Dias- Louremberg Ni.me~ RÕcha 
- Lourival BaptiSta - Lucídio Portella - Magno Bacelar 
- Mansueto de Lavor - Marco Maciel - Mário Covas -
Marluce Pintó __:_ Maurício Corrêa - Mauro Benevides -
Meira Filho - Moisés Abrão - Nabor Júnior - Nelson 
Carneiro - Nelson -Wedekin -Ney Maranh:l.o-,- Odacir 
Soares -Onofre Qlúnãn'~~--O"ziel Carneiro-_:____ Pe.dro -Simoil 
- Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Ronan Tito -
Valmir Campelo- WilsOn Martins-::- TehpO Viei~~-=- Teotô~ 
nio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) =- A lista d-" 
presença acusa o comparecimento de 71 Srs. __ Se_nadores._Ha-
vendo número regimental, declaro aberta a se-ssão. -

Sob a proteção de Deus, iniciamos nosSos trabalhos.· 
O_ Sr. 19 Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 368, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 106, de 1991 (n~> 11, de 1991, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comissão Diretora apresenta a redação fíilal do Proje1o 
.de Decreto Legislativo n• 106, de 1991 (n• 11, de 1991, na 

Câmara dos Deputados), q~e aprova o ato que outorga per­
inissão à Rádio A Voz do Sertão Ltda. para explorar serviço 
de radiodif!J.sâo sonora na cidade de Afogados da Ingazeira, 
Estádo de Pernambuco. 

Sala de Reuniões da Comissão, em 26 de setembro de 
1991. ___:_ Mauro Benevides, Presidente - Iran Saraiva -, 
Alexander Costa, Relator - Beni V eras. 

ANEXO AO PARECER N• 368, DE 1991. 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
D! 106, de 1991 (n• 11, de 1991, na Cãmara dos Depu­

·tados). 

Faço saber que o Congtessü" Nacional aprovou, e 
eu, , Presidente do Senado Federal, nos ter­
mos do art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1991 

AproVa o ato que outorga permissão à Rádio A 
Voz do Sertão Ltda. para explorar serviço de radiodi­
fusão sonora na cidade de Afogados da Ingazeira, Estado 
de Pernambuco. 

Art. 1 o É aprovado o ato a que se refere a Portaria 
n9 198, de 20 de outubro de 1989, do Ministro de Estado 
das Comunicações, que outorga permiSsão ã Rádio A Voz 
do Sertão Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, n-a cidade- de Afogãdos da_ Ingazeira, 
Est~do .d.e Perna~!Juco. _ _ _ - . 

Art. 2o Este Decreto.Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

PARECER N• 369, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos sobre o Pro­
jeto de Lei do Senado n9 93, de 1991 (Complementar) 
que "dispõe sobre as imunidades tributárias referentes 
às instituições de educação e de assistência social, sem 
fins lucrativos". 

Relator: Senador Nabor J•ínior 

1 - Introdução 

O Projeto em exame visa regulamentar, em parte, -a alínea 
a do incisp_VI, do art. 150, da Constituição Federal de 1988, 
no que tange às irrHmidades tributárias das instituições de 

. educação e de assistência social, sem fins lucrativos. 
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A proposição de_corfe do imperativo estabelecido no in­
ceiso li do art. 146 da Constituição- Federal, que determina 
caber à lei complementar regular as limitações constituciOn-ais 
ao poder de tributar. 

2 - Da Constitucionalidade 
2.1 --Aspectos Intrínsecos 

Por se tratar de lei complementar, exigida_ pelo texto 
constitucional, a matéria é de competência da União e sujeita 
à apreciação do Congresso Nacional, nos termos~ do art. 48 
da Constituição Federal. - - · · · 

A iníd3tiV3. parlamentar está prevista no art. 61 da Carta.­
Magna, sem restrições. 

Por conseguinte·, sob a ótica intrinsi::cane_nlé coiís.tihJCió­
nal, o projeto de lei em exame deve ser apreciado no âmbito 
desta Comjs_são e prosseguir em sua tramitação no COngresso 
Nacional. 

2.2 - Aspectos Extrínsecos 

O disposto no art.150 dil Cons_tituiç~ão Federal, seguindo 
a tradição republicana, de}imita, com aperfeiçoamento, as 
garantias dos contribuintes face ao poder coercitivo de cri~r 
e exigir tributos,_ atribuído ao Estadq, ~-- ___ _ 

Em seu inciso VI, o referido artigo da-Cons_tituiÇão Fe.de~ 
ral veda à União, aos Estados e aos Muriicípios instítuir impoS­
tos sobre o patrimônio, a renda e os se~ço-s uns dos outros 
(alínea a), bem com dois partidos políticós-,""entidades sindicais 
dos trabalhadores e das instituições cJe éd4_cação e assistência 
social, sem fins lucrativos (alínea "cn). 
_ ---~~g-~-~.-~_Ç<?_~s_t_ituição_f_ederal de 1988, a tradiç_ão republi­
cana, advinda deSde--a C3rtá-de.18"9_l; ao·-estãherecer-;-aié~iii 
de imunidade recíproca o alcance pela tributação das entidades 
que se prestam a auxiliar o Estado em algumas de suasJunções 
essenciais (educação e de assistência social). , __ 

No que é inerente a tais instituições, o textO cOilslituc_io_nal 
remete à lei a fixação das condições para o reconhecimento 
da imunidade trib_utár.i~. ~Q dispor, no art. 150, VI, "c" in 
fine, da ConstituiÇão de 1.988, que devam ser "atendidos os 
requisitos da lei". 

Há, por conseguinte, que estabelece_r":'se os requisitos que 
tais entidades devam satisfazer para ficarem imunes à incidên­
cia tributária quanto ao _seu_ património, rendas e serviços. 
Isto porque, além da exigência constitucional de nãq_poderem 
ter fins lucrativos, deve a lei cuidar para qUe tais instituições 
desempenhem efetivamente O seu papel de auxiliares do Esta­
do nas atividade de educação -e assistência social. 

Desta forma, cabe à lei, ao cumprir o mandamento consti­
tucional, estabelecer detenninada~ condições para o reconhe­
cimento da imunida4e, quais sejam: 

a) as formas de constituição dessas i~stituiÇões; 
b) a necessidade de -aplicarem todos os seus recursos em 

suas atividades essenciais, incluindo-se aí a proibição de não 
distribuírem seus resultados, a qualqu~r título; 

c) a determinação de que os recursos sejam aplicados_· 
integralmente no País (o. Estado dispensa os impostos mas 
requer a contrapartida, qual seja, de que tais instituições de­
vem funcionar como coadjuvantes dele-º-ª~ _áreas de educação 
e assistência social); 

d) ~definição de que somente património, renda e servi­
ço, destmados a suas atividades essenciais ou delas oriundos 
estejam fora da incídência tributária, por -força do dispost~ 
no parágrafo 4~> do citado art. 150 da Constituição Federal; 
e 

e) a necessidade de essas entidades .. c.umprírem certas 
ob~igações tributárias, que permitam ao Estado a verificaç_ãó . 
do atendimento às _condições exigidas. _ 

Tais condições estão atualmente consubstânciadas no arti­
go 19 do Código Tributário N acionai em vigor (Lei 5 .172/66). 

3 - Do Exame da Proposição 
O Projeto de Lei Complementar sob apreciação indica, 

em seu art. 1 ~, as condições a ser observadãs pelas entidades 
em questão, para que possam estar imunes aos impostos inci­
dent~s sobre seu patrimônio, suã.s rendas e seus serviços. 

_--- -- -Reproduz as atuais disposições, aperfeiçoando-as, e obe­
dece aos cârioi:tes tradicionais para o reconhecimento da imuni­
dade, ao estabelecer: a) forma de constituição das referidas 
eritidades; b) as proibições de distribuírem qualquer parcela 
de seu património de seus recursos; c) a obrigatoriedade de 
aplicação dos recursos na manutenção de seus objetivos; d) 
a destinação de seu acervo patrimonial à entidades congê­
neres, -em caso de extinção; e) o cumprimentO de obrigações 
tributárias acessórias, destinadas à Verificação das-demais cori­
dlções~ 

Traz, no entanto, regra discrímlitatória àó --de-termina!, 
na alínea do _citado art. 1 ('' obrigatoriedade de registro em 
órgão ·governamental. _ 

ora. ·numa época de desregulamentação das- ativid3de 
estatais é incabível exigir-se proci::dimentoS_car_tQriais pãrã. 'que 
qualquer direito seja exercidO. --

-~ar outro lado, em seu art. 2~. a proposição, visando 
defit:J.If de forma precisa o alcance da imunidade tributárja, 
deixou de atender a certos mandament_os CoilStitúcioilãi!i; ou 
seja,-de qüe ela é aplicá~·el ao patrimôn-i0,--r8nda e aos serviços 
das entidades em questão, desde que relacionadas somente 
co!D as fina~idades essenciais de tais entidades (grifamos), 
por força do disposto no§ 5~> dõ decantado dispositivo Constitu:. 
ciónal Jart. 150 da Constituição Federal). 

E que, além de visar à conce_ssão de Jm.unidade ao patri­
mól}i01_ às rendas e aos serviços não relaciOO.ados com as ativi­
dades essenciais; preteride-se tanttiém inch.iii' os írripostOS inci­
dentes sobre a produção e o consumo (no caso o Imposto 
sobre Produtos Industrializados e o Imposto Sobre Circulação 
de .Mercadorias e ServiçOs), na-s instituições. Assim," está.r-· 
se-ta: 

a) pretendendo ampliar a concessão constitudonal1 por 
via imprópria (por Ser reserVado ãs emenda constitucion-ais); 

b) ferindo o princípio da isonomia tributária ao permi­
tir-se que tais instituições exerçam atividaçl.es_ empresariais, 
que- não- aquelas de educação e assistência social; ~m.coildições 
privilegiadas (estendendo-se a imunidade às rendas- divCisãs 
e a produção ou comercialização~ quando obtidas e efetuadaS 
por essas instituiç6eSJ; 

c) propiciando oportunidade.; para a evasão fiscal, via 
fraudes tributárias, pelo mascaramento de atividades lucra­
tivas sob a capa de instituições de educação ou assistência 
social (ver Aliomar Balleeiro in: ''Limitações Constítucionais 
a9 Poder de Tributar", Editora Foporense, páginas 179/193). 

4 - Modificações que visam tornar a proposição adequada 
à realidade jurídico-constitucional 

Dado o exposto, há que se efetuar as seguintes modifi­
cações no Projeto _em apreciação·: 

4.1- na alínea c do art. 1~ (transformada em inci$0 111) 
- m_odificar a redação, não permitindo que as instituições 
em causa possam remunerar a seus associados, diretores e 
órgãos, a qualquer título, em razão da natureza especial delas, 
qual seja, detentoras de imunidade tributária por exerce:rem: 
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papel de auxiliares do Estado nas atividades de educação e 
assistência social; 

4.2- na alínea d, idem (transformado em inciso IV), 
não permitindo que as instituições distri6uam seu patrimônio 
ou renda a qualquer título, pelas mesmas razões apontadas 
no subi tem 4.1; 

4.3- na alínea e (transformado em inciso V), incluindo 
a expressão "e no seu desenvolvimento", determinando que 
os_ resultados devidos por tais instituições sejam utilizados 
unicamente na manutenção e no desenvolvimento de suas 
atividades essenciais, visando com que elas possam, além de 
se perenizar, desenvolver e exercer de forma eficaz e ampliada 
as suas atribuições específicas, em razao _das quais gozam de 
imunidade constituCional; 

4.4- pela supressão da alínea_ h face a. cont.er norma 
discriminatória é cartorial, conforme já se __ e_xpós; -

4.5- pela reunião das alíneas a e b do inciso I do art. 
2.,, acrescentando-se-lhes a expressão- ~·quando auferidos no 
desempenho de suas atividades essenciais", por força do d~s­
posto no § 4"' do art. 150 da Constitui_ção Fedúal, que deter­
mina o gozo de imunidade apenas qõ.anto ã tais atividades. 

4.6- no inciso li do art. 2~......,.... pela mesma·razão descrita 
no subitem anterior e obedecendo-se ao preceito constitu­
cional de conceder a imunidade às instituições de educação 
e assisténcia social e não ao contribUinte de fato, ou- seja, 
àquele que arca efetivamente com o ônus tributário nos impos­
tos sobre a produção e o consuno (ver art._ 166 do Código 
Tributário Nacional, Lei fi' 5.172/66). . 

4.7 -no inciso III do art. zo, acrescentando-se a expres­
são "desde que utilizados no desempenho das atividades essen­
ciais", pela mesma razão descrita no subitem 4~5; 

4.8- no inciso IV do art. 2~, pelos mesmos motivos apon-
tados no subitem 4.6; -

4.9- no inciso V do art. 2?, mediante o acréscimo da 
expressão "desde que utilizados no desempenho das atividades 
essenciais", pela mesma razão indicada no subi tem 4.5; 

4.10- na alínea a âo inciso VI do art. 2.,, substituindo-se 
o vocábulo "institucionais'' pefo vocábulo .. essenciais", coadu­
nando o dispositivo corri o preceito do citado § 4~ do_ art. 
150 da ConstituiçãoFederal; · · 

4.11- nas alíneas b e c do inciso VI do art. 2.,, acrescen­
tando-se-lhes a expressão- "se destinem â. utilização em suas 
atiVidades essenciais", pelo mesmo argumento descrito do 
subitem 45 acima. --

5 - Conclusão 
Conclui-se, portanto, pelo prosseguiment? d~ Projeto n.o 

âmbito desta Comissão, nos termos_ do Substitutivo a seguu 
. transcrito: 

EMENDA N' I CAE 
Substitutivo 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 93, Dé', 1991 
Complementar 

Dispõe sobre as imunidades tributárias referentes 
às instituições de educação e de assistência social, sem 
fins lucrativos. 

Art. lo As instituições--de educação e as de assistência 
social, comunitárias, confessionais ou filantrópicas, sem fins 
lucrativos, gozam de imunidade tributárias, atendidos os se-
guintes requisito~: - - - -
· I -serem pessoas jurídicas de direito privado, instituídas 
como fundações ou constituídas como sociedades ou associa­
ções civis; 

II- terem sede no território nacional; 
- III -.não remunerarem, a qualquer título, os membros 
de sua diretoria e dos demais órgãos, bem como seus asso­
ciados; 

IV- não distribuírem, a qualquer título, o seu patri­
mônio ou suas rendas, inclusive o lucro ou resultado obtido 
em suas atividades; 

V- aplicarem integralmente, no País, os seus recursos 
na manutenção e no desenvolvimento de suas atividades essen­
ciais; 

VI -determinarem seus estatutos que, no caso de extin­
ção, s~_us bens serão_ doados a in_stituiçóes congéneres, também 
sediados no território nacional, obedecidos os requisitos esta­
belecidos nesta lei; 

VII- mant~rem, na forma da .lei, registros de suas recei­
_tas e despesas, de forma a assegurar a exatidão delas. 

Art. z., Não configuram fatos geradores de obrigações 
tributárias das instituições de qtie tratá ésta lei; 

I- quanto ao imposto sobre renda e proventos de qual­
quer natl!.t:_eza, a re_rida, assim _entendido o produto do capital, 
do trabalho ou da combinação de ambos, ou os proventos 
de qualquer natureza, assim entendidos os demais acréscimos 
patrimoniais quaiido auferidos no_~~~penho de suas ativida-
des esSenciais; -

II- quanto ao Imposto sobre Produtos tndustrializados, 
-ªsaída do estabelecimento industrial ou do a ele equiparado, 
de_ produtos adquiridos pelas instituições para uso em suas 
atividades essenciais; 

III- quanto ao Imposto sobre Propriedade Territorial 
Rural (art. 153, VI, da Constituição Federal), a propriedade, 
o domínio útil ou a posse de imóvel utilizado em suas ativida­
des essenciais; 

IV- quanto ao Imposto· sobre a Circulação de Merca­
dorias e Serviços (ICMS), na saída de mercadoria, quando 
adquiridas pelas instituições para uso em suas atividades essen­
ciais; 

V- quanto ao imposto sobre propriedade predial e terri­
torial urbana, a propriedade, o domínio útil ou a posse de 
bem imóvel utilizado em suas atividades essenciais; 

VI- quanto aos impostos sobre serviços, â su-a prestação 
quando efetivada: 

a) pela entidade no-desempenho de suas atividades essen­
ciais; 

b) por terceiros, na sede ou em locais pertencentes à 
instituição, ou fora deles, quando se relacionarem com- sua:s 
atividades essenciais. 

Art. 3\'. São atividades consideradas essenciais, para os 
{ins desta lei: 

I- quanto às instituições de educação, as relacionadas 
com o ensino; -

II- quanto às i~stituiçóes de assistência sOcial, o alnparo 
e proteção- aos necessitados. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. _ 

Art. 5\' Revogam-se_as disposições em contrário·. 
Sala das Comissões, 26 de setembro de 1991.- Raimundo 

Lira, Presidente -:- Nªbor J~nior, Relator- Esperidião Amin 
- Dario Pereira - Ronan TitO - -José Richa - Divaldo 
Suruagy - Valmir Campelo - Júlio CampoS - Mauricio 
Corrêa- Nelson Wedekin- Wilson Martins- Levy Dias 
- José Eduardo. 
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PARECER N• 370, DE 1991 

Da Comissão de Assuntos Econômicos, sobre as 
Emendas de Plenário de neS I a 4, oferecidas no turno 
suplementar do substitutivo aprovado pela Com!ssão 
de Assuntos Económic<!s,. do Projeto de-r:eí da Câmara 
n~ SO, de 198-7, qüe~ sobre a padránização, a 
classificação, o registro, a inspeção, a produção e a 
fiscalização de bebidas, autoriza a criação do Conselho 
~acionai de Bebidas e dá outras providências''. 

Relator: Senador Maurício Corrêa 

O Projeto de Lei em apreço retoma a esta Co_m..issão 
para o exame das Emendas de Plenário de n"'"~ _1 a 4, apresen­
tadas por ocasião da discussão da matéria e tluno suplementar, 
na Sessão Ordinária -desta_ Casa do dia 16 Qe agosto do corrente 
ano. 

A Emenda de Plcnário_no 1, tem, exatamente, o mesmo 
teor do art. 5<? da redação do vencido para o turno suplementar 
do substitutivo, que estabelece a definição_.de ~uco ou sumo, 

Os autores da referida erilenda, data venia, incorreram 
em _equívoco ao apresentarem a Emenda em exame como 
aditiva de § 3Ç> terceiro ao a_rt. 59, supondo ser o art. -5°-0 
atual art. 6" do substitutivo. 

Passou-lhes depercebido que o conceito de_suco ou sumo 
proposto nesta emenda já havia sido incorporado ao substi­
tutivo mediante destaque aprovado em Plenáriâ~ que resultou, 
inclusive, remuneração dos artigos a partir 'do quinto. 

Isto posto, opinamOS -pela rejeição da Emenda de Plenário 
· n? 1, uma vez que o seu teor já se enCOntra- iiiCO"rjJOrado 
ao texto_do substitutivo em_ aprovado ple-nário _e, ainda devido 
a incidir sobre dispositivo não correspondente ao da matéria 
nele tratada. . 

Emenél.a de Plenário n<? 2, de autoria do ilustre Senador 
José Paulo Bisol, propõe a incorporação no texto do projeto 
de lei em apreço dos parâmetros de padronização do __ suco 
o_u sum_o _contidos n_p Deçr~to n9_73267, de _6 de dezembro 
de 1973, que regulamentou a Lei n<? 5.823, de 14 den_ovembro 
de 1972 .. 

Observe-se que o caput do art. 5Ç>, proposto na Emenda 
em comento, teve a sua redação aperfeiçoada, em relação 
ao texto original extraído do supra mencionado Decreto, tendo 
sido a ele_ adiCionadas as especificações contidas_ no texto do 
caput do art. 5? do substitutivo, que exigem o emprego de 
processamento tecnológiCO adequado na produção do suco 
ou sumo, ainda, que o suco ou sumo_seja submetido a trata­
mento que assegure a sua apresentação e conservação até 
o momento do consumo. 

Porém, a maior inova_ção contida na emenda, em relação 
ao mesmo dispositivo do substitutivo, encontra-se- na fórmu: 
lação dos quatro parágrafos extraídos, ipso literis, do mencio-
nado Decreto no 73.267/73. . 

O parágrafo primeiro não permite a adição ao s1,1ço de 
substâncias estranhas à fruta oU parte do vegetal de sua ori­
gem, exceto as previstas em legislação específica; prOibida 
a gaseificação. 

Determina o parágrafo segu~do a menção,_ na e111balagem 
ou vasilhame do suco~ do nome da fruta, ou parte do-Vegetal, 
de sua origem. 

o--parágrafo terceifO dete_rmina que se conste no r_Qtulo 
da embalagem ou vasilhame· do suco parcialmente desidra­
tado, a denominação ''S-uco concenhãdo", bem cõmo O ·per­
centual de sua concentração. 

O último parágrafo a qtie nos referimos, o quarto, permite 
a adição de açúcar ao :suco no percentual máximo de dez 
por cento em peso, devendo no seu rótulo constar a declaração 
"suco adoçado". 

Como se pode notar, as disposições contidas, nesta Emen­
da podem até contrariar interesse dos produtores de suco, 
mas visam tão-somente a resguardar o interesse do consu­
midor, fazendo com que o mesmo tenha fácil acesso a informa­
ções importantes sobre a qualidade e as características do 
_produto alim~ntar q~e adquire. 

Além do mais, não permitem que se coiiceitue como 
suco a bebida diluída em água, como querem alguns produ­
totes ·de suco, sob o pretexto de que é necessária a adição 
de água ao processo industrial das frutas polposas. 

Ora, se de algumas frutas, por peculiaridades em suas 
características, não se pode extrair a bebida pronta para ser 
consumida, as quais gozam de benefícios físcais justamente 
pela sua pureza, não seria justo com o consumidor neiri conve­
niente_ para o fisco que se autorizasse dar a denominação 
de suco ou sumo à bebida diluída em água, por qualquer 
que seja o motivo. -

A esse tipo de bebida o legislador achou por bem dar 
l,lDla outr:a denominação, a de refresco, que pelo disposto 
no art. 57 do Decreto no 73.267/73, "é a bebida não gaseificada 
obtida pela dissolução em água potável, de suco de vegetal 
e açucar" (grifo nosso). -- - - - --

Não vemos, assim, nenhuma razão maiOr que justifique 
alterar o atual disciplinamento dado _à matéria, até_ mesmo 
po-rque os fabricantes desse gênero de bebidas não encontram 
erripecilho para a produção de bebidas a partir de frutas polpo­
sas. Apenas não podem classificá-las corno suco quando deluí-
da em água. _ 

Por esses motlVós: "opinamos pelo acolhimento ci3. pre­
sente Emenda. 

. Quanto às Emendas de Plenário de número 3 e 4,_ que 
t?bjeti~am estabelecer __ como cláusula de atualização monetária 
das mul~~s fixadas em _ç~uzeiro nq jqc. 11 do art. lP e no 
seu parágrafo único, ambos dispositivos do substitutivo em 
ie1a, a Taxa Referencial - TR ou o índice de correção que 
venha a ser criado~ opinamos pelo seu acolhimento, tendo 
em vista que a Lei n\' 8.177, de 1~ de março de 1991, que 
criou a TR, admite, em seu art. 9~, a sua incidência sobre 

•os_ impostOs; as multas, as demais obrigações fiscais e parafis­
cais, os débitos de qualquer natureza para com as Fazenda 
Nacional, Estadual, do Distrito Federal e dos Municípios, 
com o Fundo de participação PIS-PASEP e com o Fundo 
de Insvestimento Social, e. sobre os passivos de empresas con­
cordatárias, em falência e de instituições em regime de liquida­
ção extrajUdicial, intervenção e administração especial tempo­
rária. 

'""~ém dessa finalidad:e, é a TR utilizada para atualizar: 
o valor nominal das Obrigaçõe$ f! Bônus do Tesouro Naciomil 
(art. 59, caput e § 19); obrigaçõ_es contratuais com_ .cláusula 
de correção monetária pela ·variação dO BTN e do BTN Fiscal 
(art. 6?); saldo de _cruzados novos transferido para o Banco 
Central do Brasil (art. 79 ; base de remuneração de operações 
realizadas no mercado financeiro (art._l1); depósitos de pou­
pança (art. 12); saldo das contas do FGTS (art. 17); e saldos 
devedores e prestações do SFH e do SFS (art. 18), · 

Como se vê, existe uma similitude de situações entre 
as-que se propõem nas emendas em análise e os_ casos que 
acabamos de mencionar, previstos na referida Lei n9 8~177!91. 



Setembro de 1991 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !!) Sexta~feira 27 6521 

Ademais, estamos tratando de uma lei ordinária e de 
um projeto de lei ordinária que, se aprovado este e tranSfor­
mado em lei, tem força para alterar disposição de lei ariterior, 
pelo que não vemos nenhum óbice jurídico, seja_ de natureza 
constitucional ou legal, propriamente dita, para que a Taxa 
de Referencial seja- utilizada como base de atuali~ção ~one­
táriã. para multas de caráter administrativo. 

Apenas sugerimos urila correçao de natUreza re"dacional 
nestas duas últimas Einendas, as de nnS 3 e 4, quando se referem 
ao inc. 11 do art. 9~ e parágrafo Unico do art. 10 do PLC 
n" 50/87, respectivamente,- ao pretenderem íricidir SObre- o 
inc. Il do art. 10, e não do 9°, e parágrafo únicO d~ art. 
11, e não do 10, tendo em vista a renumeração doSdiS:Posífívos 
do Projeto~ anteriormé.Ílte menCionada, qua·n-dà ·aproVadO o 
substitutivo em Plenário. 

Em conclusão,- somo--s-pela rejeição da Emenda de Plená· 
rio de n9 1, e pela aprovaçáo das de n~ 2 a 4. 

Sala das Comiss6es, em 26 de setembro de 1991. - Rai· 
mundo Lira, Presidente Maurício Corrêa, Relator - Dario 
Pereira Levy Dias - Wilson Martins ~-Ronan Tito ~ Nelson 
Wedekin- Esperidião Amin- José Eduardo-- Nabo r Júnior 
- Júlio Campos - Valmir Campelõ ~ DiValdo Suruagy -
José Richa. 

PARECER N• 371, DE 1991 

Da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
sobre a Consulta n9 5, de 1991, referente à constitucioM 
nalidade, juridicidade e legalidade de Proposta de Ato 
da ComissãO Diretora, que dispõe sobre a aplicação 
dos sistemas de ascensão e progressão funcional. 

Relator: Senador José Paulo Bisol. 

1. A Comissão Diretora do .Senado Federal, através 
do Excelentíssirito Senhor Presidente Senador Mauro Bene­
vides, formulou consulta à Comissão de Constituição, Justiça 
e-Cidadania, indagando s_obre a ·~constitucionalidade, juridicí­
dade e legalidade da Proposta de Ato da Comissão Diretora, 
que dispõe sobre a aplicação dos sistemas de ascensão e pro­
gressão funcional, e dá outras providências". 

2. _Antes de nos atermos ao objeto da consuft3, é conve~ 
niente destacarmos a importância da matéria sob exame._ Qual­
quer assunto relacionado com o funcionamento do Estado, 
sobretudo em um momento histórico de descrédito nas institui­
ções e nos agentes públicos, deve ser tratado cqm rigorosa 
observância dos parâmetrOs democráticos, subofdinando-se 
a gestão deste Estado aos interesses da sociedade. 

Tal assertivã, aparentemente óbvia, entretanto, não con­
diz com a realidade brasileira: em primeiro lugar, porque 
na história deste País os perfodos democráticos foram raríssi­
mos; em segundo, decorrência lógica do primeiro aspecto, 
porque o Estado_ tem sido instrumento de grupos e corpora­
ções, em detrimento do conjunto da sociedade. 

A partir da retomada da democratização do País, e em 
particular do processo constituinte, cresceram as tentativas 
de reversão desta nefasta concepção de Estado. E, no centro 
das discussões sobre os no_vos rumos a serem seguidos, tem 
merecido _especial destaque a administração dos recursos hu­
manos do Estado, pois a sociedade se indignou com tantos 
"trens da alegria" e outros mecanismos autótitário~ qUe trans­
formaram o serviço público em sinônimo de empreguismo 
e proveito pessoal. 

Com uma posição firme a este respeito e atenta aos an­
seiOs populares de moralização da coisa pública, a Constituição 

Fed"eral tomou mais_rfgido o disciplinamento para uma política 
de pessoal, como veremos a seguir, e explicitou mecanismos 
de controle estatal sob os atos de pessoal, a saber: 

"Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não ex~g-ida_ esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial­
mente sobre: 
····················•-<••··-"··························-················· 

X- criação, transfOrm-ação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas;" 

"Art. 71. O controle externO, a: cargo -do Con­
gresso Nacional, será exercido com o auxilio do Tribu­
nal de Contas da União, ao qual compete: 
••• • • • •• •• • • • •• -c. • • • • ••~ ••••• ••••••• •••••~•••'-••••;, •• ;-• .;.•••••••••••••• 

UI- apreciar, para fins de registro, a legalidade 
dos atos de admissão de pessoal, a qualquer título, 
na administiaçáo direta e indireta, incluídàs as funda­
ções instituídas e mantidas pelo poder público, excetua­
das as nomeações para cargo de provimento em comis­
são, bem como a das conc;:essóes de aposentadorias, 
reformas e pensões, ressalvadas as melhorias poste­
riores que não alterem o fundamento legal do ato con­
cessório." 

É neste contexto, mais uma vez alertamos, que decisões 
como a que ora estamos por proferir, merecem o devido cuida­
do, pois os princípios democráticos Somente serão efetiva­
mente observados se _o legislador, o magistrado e o adminis­
trador tiverem consciência, em última análise, do caráter de­
mocrático que deve ter o Estado, abandonando os vícios da 
concepção anterior, alicerçados na idéia de Estado a serviço 
de proveitos pessoais. 

E, ao contrário do que possa parecer, tal missão não 
é~Q;ts m_ais simples. Em reforçO às nossas simPles considerações 
e _ao verdadeiro apelo nelas contidas, lembramos Norberto 
Bobbio: 

"D_e qualquer modo, uma coisa é certa: os dois 
grandes bloco_s de poder descendente e hierárquico das_ 
sociedades complexas- a grande empresa e a adminis­
tração pública - não foram até agora sequer tocados 
pelo processo de democratização. E enquanto _estes 
dois blocos resistirem à a-grf:Ssão das forças da socie­
dade não pode ser dada por completa." (in "O Futuro 
da Democracia", pág. 57, Ed. Paz e Terra, 1986). 

3. Entre os dispositivos constitucíonais que dísclPI~nam 
a política de pessoal do Estado, traduzindo UO'!a orientação 
democrátiCa, está o-incisO II, do art. 37, verbis: 

"Art. 37. ······~······'"·····----········--····«•·· ...... .. 
- ................ -... .., ..... -~. ······~ .......... ~-- ... ···--· .-................. . 

11- a investidura em cargo ou emprego público 
depende de aprovação prévia em concurso público de 
provas ou de provas e títulos, ressalvadas as noméações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre no­
meação e exoneração;" 

Fixarmos o devido significado desta no-rma é justamen!e 
o eScopo- âeste parecer e iníciaremos a- riossa interpretação 
pela gênese do dispositivo. _ _ 

,_- 4~ A CÕnstltliição de 1934 foi a primeira a dispor sobre 
a obrigatoriedade de concurso para a investídura em cargos 
públicos. EstatU.ía; em seu art. 170, § 2~: ~'a-primeira inVesti­
dura nos postos _de carreira das repartições ·administrativas 
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e nos demais que a lei determinar, efetuar-se-á depois de 
exame de sanidade e concurso de provas e títulos". 

A Constituição Seguin~e, a de 1937, no art. 156, b, dispu­
nha que "a primeira investidura nos cargos de carreira far-se-á 
mediante concurso de provas ou de títulos". 

Em 1946, antes da promulgação da Carta Magna seguinte, 
foi editado o Decreto-Lei n~' 8.700/46, estabelecendo um novo 
instituto para proVimento de cargos públicos: 

"Art. 19 O provimento, por nomeação, da classe 
inicial da carreira de Oficial Administrativo _será-feito 
nos temíos seguintes: _ - _ _ · 
I- metade das vagas será preenchida, obrigatoria­

mente, mediante acesso, por escriturários da classe fi-
nal, cabendo a outra metade aos candidatos habilitados 
em concurso, na ordem de classificação; 
II - o acesso a -que se refere a primeira parte do 

item anterior obedecerá ao critério do merecimento 
absoluto, apurado na forma da legislação vigente. 

Art. 2~ O disposto no art. }9, não se aplica aos qua­
dros dos ministérios enquanto neles existirem escritu­
rários beneficiados pelo Decreto-Lei n~ 145, de 1937. 

Art. 39 A promoção à Classe final da carreira de 
escriturário obedecerá ao critério alternado da antigüi­
dade e do merecimento." 

Este instituto, o aceSso, diferenciava..:se da promoção ao 
possibilitar a investidura em cargo de carreira distinta daquela 
que fazia parte o servidor; e consistia em uma forma alterna­
tiva ao ingresso mediante concurso público. 

Embora o institUto- i.foVo houvesse merecido críticas, por não 
estar previsto constitUcionalmente, sua introdução no ordena­
mento jurídico foi justificado no fato çl~ a exigência_constitu­
cional de concurso referir-se à primeira investidura. 

A seguir, a Carta de 1946 prescreveu: 

"Art. 186. A primeirã investidura em cargos de· car­
reira e em outros que ã lei determinar efetuar-se-á mediante 
concurso, precedendo inspeção de saúde." 

Mais uma vez, a imprecisão dos conceitos constitucionais 
gerou dúvidas. No caso~ a indeterminação do conc~ito primei­
ra investidura em cargo de carreira permitiu- o entendimento 
de que o concurso era necessáriO-apenas para o ingresso na 
carreira e que, posteriormente, o servidor poderia prover ou­
tros cargos, sem a necessidade de novo concurso. 
Tal interpretação consolidou o instituto do acesso, que foi 

ratificado pela Lei n' 1.711, de 28-10-52:, 

"Art. 255. As vagas dos cargos de classes iniciais cfas 
carreiras consideradas principais, nos casos de nomeação, 
serão providas da seguinte forma: 
I- metade por ocupantes das classes finais das carreiras 

auxiliares e metade por candidatos habilitados em concurso; 
li- o acesso obedecerá ao critério de merecimento abso­

luto, apurado na forma da legislação vigente." 

A Carta de 1967 procurou restringir o alcance de outras 
formas de provimento, que não o concurso, ao Substituir a 
expressão'"primeira iriVeStidura" pelo termo ''nomeação": 

"Art. 95. . ............ ~ .............. ~·~-~~--~-·-~······--······· 
§ 1~ A nomeação para cargo público exige aprovação pré­

via em concurso público de provas ou de provas e títulos." 

Todavia, a Emenda Constitucional n~ 1, de 1909, voltou 
a flexibilizar a exigência do concurso: _ 

"Art. 97. .-ro ........................................... ,, ...... ,, 

§ 1~ A primeira investidura em cargo público dependerá 
de aprovação prévia, em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, salvo os cargos indicados em lei." 

Tal abrandamento não apenas manteve o instituto -do 
acesso, como, na parte que ressalva a possibilidade de a lei 
excepcionar a exigência do concurso, permitiU uma "avalan­
che" de ingressos no serviço público sem qualquer concor­
rência. Um dos principais expedientes de tamanha imorali­
~ade foi o ingresso em ~mpregos, S<?b o argumento de que 
o concurso era obrigatório apenas para cargos. 

Cabe, ainda, destacar, neste pequeno histórico, que com 
o advento da Lei n~ 5.645/70 o instituto "acesso" passou a 
ser designado por ascensão: 

"Art. 6° A ascensão e a progressão funcioriais obede­
cerão a critérios seletivos, a serem estabelecidos pelo Poder 
Executivo, associados a um sistema de treinamento e qualifi­
cação -destinado a assegurar a permanente atualização e ele­
vação do nível de eficiência do funcionalismÓ.,. 

5. Depreende-se deste breve relato que o instih.ito do 
acesso ou da ascensão somente foi concebido a partir de ques­
tiórtá"Veis sutilezas hermenêutica_s acerca da Constituição e do 
preenchimento duvidoso de supostas lacunas desta. 
-O principal ponto destas interpretações baseava-se no fato 

de que, ao exigir a primeira in vestidura pá r concUrSo"~ a: Consti­
tuição facultaria outras investiduras "derivadas" sem novos 
concursos; 

.-Outra interpretaçãO, corrente após a ConstitUição de 
1946, foi a de que bastaria modificar a concepção de carreira 
para constitUcionalizar a possibilidade de qualquer cargo ser 
provido pelo servidor que houvesse ingressado no serviço pú­
blico mediante concurso público, por mais estranhas que fos­
sem, entre elas, a matéria do concurso e a substância da fun­
ção. 

Assim, a noção de carreira adc}iili-iu uma elasticidade 
de fiinites irriprecisos, englobando cargos de naturezas distintas 
e níveis de escolaridade os mais diversos. 

Terido como ponto de partida estas noções básicas, for­
mulou-se toda uma teoria, com ampla aceitação na lei ordiná­
ria, na jurisprudência e na doutrina brasileira cujo ponto cen­
tral consistia em demonstrar que a exigência Constitucional, 

_e ~ticamente democrática, de concurso par3: ingresso em cargo 
público, era branda, e, conseqüentemente, permitia' Várias 
outras formas de provimento derivado. 

6. Após a vigência desta teoria, gestada e consolidada 
ao longo dos últimos 50 anos, e que vigOroU até á_ emergenda 
da Constituição Federal de 1988, chegamos aos seguintes re­
sultados: 

a) a destruição- da concepção lógica e sistemática-_d~ car­
reira. Com o advento da Lei n~ 5.645nO, criando o Plano 
de ClassificaÇão de Cargos, e do Decreto n' 70.320n2, que 
a-regulamentou, a antiga definição de Carreira reCebeu o nome 
de Categoria Funcional e todas as Categorias FtihciomiiS fOram 
integradas em uma única carreira, salvo raras exceções, de 
rtáfllreza específiCa, quéficaram isoladas, como a diplomática, 
a da Auditoria do Tesouro Nacional ou a da Polícia Federal, 
como exemplos. 

- Em decorrênCia, os cargos que exigem escolaridade pri­
.111á.ria, média ou superior, fazem parte, rigorosamente, da 
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mesma carreira. Profissionaís de áreas de atiVidades distintas, 
como_ Medicina ou Direito, São considerados com-o de igual 
carreira. 

Tal concepção asSisteinática e---ilógica de ocá"rreira~ assaM 
ci3da ao instituto do _acesso, foi juStain-ente o que pe-rmitiu 
a ampla flexibilidade no proviniento íntra-administração dos 
cargos públicos~ Possibilítou que;a título ilustratiVo porteiros: 
auxiliares fossem reclassificados _corri o médicos, engenheiros, 
economistas, sem a salutar concorrênciã-i>Ublica; 

b) uma falsa difefenciação coiiceituaf entre proVrmento 
e investidura em cargO~ públicos, cOnc;eitoS qUé' em veÍ'dade 
são equivalentes, distiriguiildo-se apetlas quanto ao endereça~ 
menta, já que provimento· se_ feféfe_ áõ. CãfgOelrivestidU!a 
ao servidor. Tal diferenciação Conceitual resultou- em ádmitir 
que determinadas formas de provimento (denominadas proVi­
mentos derivados), -como a ascensão, não se cdtíStittfíam em 
investidura e, portanto não obrigavam o- concurS:o: Parece-nos 
que- a falsidade desta dicotomia_ vis_ou ã, justamente, _permitíf 
saídas jurídicas para estas cham'adas formas cte- provimento 
derivado. 

Em Outras palavras, chega~rH:)S, -como reSUita-dc:l'deste pro­
cesso, a alterações con~ituais imPàrtaiites nas rioç6e_s_ di Car­
reira, investidura e provimento cuja cons_eqüência pr3ttCa foi 
o enfraquecimento do instituto do c-oncurso·e ·o·su~Jl!_me_~to 
das mais diversas e imorais form3:s d_~ iJ?,V~~t~qura e !TI ~argos 
públicos. · ··· 

7. Conscieiúci-desta -desVãiOríZaçã(f-do.íiiStltufo do con~ 
curso público como meio de ingresso f!U_- s·erviço público e 
dos_ abusos praticados, sobretuOo luis década-s de 70 e 80, 
quando os quadros -de pessoal das administraÇõeS dá Uhiã_p1 
dos estados e dos municípios, cresce-ram Colii -oase erri-métOdos 
de contratações espúrias C Írregulare$,_ resol~eti Ú-COJ:!Sti~ui_~te 
de 1988~eStabelec~r. reg;ras-maiS r-ígidas, visando a revert~r 
tal quadro. 

No que se refere à investidura em cargos públicos, O 
disposto no art. 37, iÍl.cisó U, toni.ou cristã.lfna a obrig:;~.to_­
rie-dade do concurso público de provas ou de provas e títulos. 
afastãndo, conseqüen-temente, outras fói"inas ''áedvadas''de 
inVe~tidura. 

Certamente, ,o melhoi esclarecimento quãhto à inienç~O 
do constituinte-pi'ovétn â_a justificatiVa da e[ijend~ S!JprCSslv~ 
(2T00736-1), ·que estabe!Cceu o teXtO fin.af cfó.disposíiiv<fmen­
cionado, 'ferbis: 

"Suprima-se, no art. 38, _!_nciso II_. a expre~s-ª-9 'pri-
meira." --

Justificação 

O texto, da fprmã Colno está redigidÔ, pêfmit'e o ingreSSo 
no sçrviço público através de concurso público para cart;'eiras 
cujas exigências de qualificação profissional Sejam·mínhitaS, 
como mero trampolim para, pormecanismos~íniernos muitas 
vezes es_cusos, se ·atingir_ ~argÇ>~_ m_ais ~specializados. , 

Da mesma fõrma, por este dispositivo, flada impede que 
a1guéf!1 ingresse por concurso- ein órgão ax". onde não há 
grande OOI_lcorrência, e isso sin~a como justificativa para admis­
são e_m outro órgão, ''sem qualquer concurso"_. - . - -

O. objetivo-da emenda, aprovada, não dá margem a dúvi­
das: enqu~nto o texto do dispositivo constitucional prevê o 
concurso c~mo forma de investidura em cargo ou emprego 
público, a justificativa visa a afastar, precisamente, as formas 
derivada~ de investidura, como a ascensão funcional e a transfe­
rência. 

8. Enunciados todos estes argumentos, poderemos, 
agora, responder aos termos da co-nsulta sob exame. 

A não-alusão constit!J,Cional ao termo "primeira", nO inci­
so II do art. -37, afastou do_ ordenamento jurídico o instituto 
da ascensão (ou acesso), pois estes __ signifi&m-ã inVestidura 
sem concurso em càtgo··ae categorra: fuOcional ou carreira 
diversa daquela a qu~ pertence O servidor. 

Esta idéia -é irrefutável, conforme podemos depreender 
da mencionada justificativa do _constituinte. A título ilustra­
tivo, a Procuradoria-Geral da República, através do Procura~ 
dor~Geral Aristides Junqueira Alva_renga e do Viçe_-Proc_u­
rador Affonso Henrique Prates Cúrieiã, assim Se m-anifestou 
em relação ao instituto da ascensão, em pronunciamentO sobre 
a ~ção Dir~t_a de Inconstitucio_na1idade no 2,45-7, ora sob apre­
ciação. do Supremo Tribunal Federal: 

"O H\to de se ter acesso a cargo inicial de carreira 
hierarquicamente superior, meçiiante o cbamado "pro­
vimento derivado", antes corriqueiro na administra­
ção, era admissível porque em nada contrariava a nor­
ma constitucional revogada, que, no art. 97, § 19, só 
prescrevia ·concurSo público para a primeira·investidura 
n~ s~rviço público. Agora 1 poré_m, esse tipo de ascensão 
funcional foi abolido, em face_çia coment_?da__alt~raçãQ 
p"Tócedída_ n~ orâem con~tit~é~ónal,.quç -passou a Cõridi­
cionar_à ap~ovação, em concurso. p_úbUc9 __ tqda ~--qual­
quer lnyestidura em _cargo-nu éiJ:tprego públicq, só isen­
tando dessa iiriposição os pretendentes a cargo em co­
missão decl~~ada em Je_i __ de livre Pc.?!l!~<l:ÇãO ~-~Xqne:: 
ração. Assim, inveStidura em cargo público, inicial de 

. C?treira, mediarite provimento .derivado, comumente 
--aceita na vig~ncia da Carta PolítiCa Procc!dent_~.~~tá 

hoje, absolutamente vedada, eliminando-se toda a pos­
sibilidade de promoção pelo denominado acesso (pas­
sagem do funcionário do cargo mais elevado de sua 
série! de classes (carreira) para o inic1a1 de outra série 
de classes (outra carreira) COnsiderada principal em 
,relação à anterior)." , 

-- ·Vale assinalar, ainda, que o primeiro votO proferido no 
julgamento da Adiri 245-7, pelo Excelentíssinio SenhOr Minis­
tro-Relator Moreira Alves, acatou plenamente a tese do Mi~ 
nistério Público. 

9. Além de afastar o institutd da Ascensão Furicional 
a· Constituição de 1988 aboliu o da transferênCia,- o que s~. 
cJepreende do segundo parágrafo da ji.rstifica~iva supramen­
cionada. 

10. -~ restriç~c;> constituçiona,l_nào alcança, todavia-, 
aque_Jas formas de provimento realizadas dentro de uma mes­
ma ca~_ego.çia funcional, já que os· tárgos devem set .~ca~o~ 
nados em carreiras. ' _· ·_ 

É a própria Con·~iituiçãO, no cajJUt -do art. 39, que prevê 
as carreiras, e, conseq_üentemente, as formas de provimento 
inerentes a elas, coqto, por exemplo, a promoção:-

"Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Fede­
-ral e os Municípios instituirãO, -nó âinbito de su-a-compe-

- tência, regime jUrídico único: é pfallos de c3.rrdrá ·para 
os servidores da administração -pública direta, d-as--au­
tarquias e das fundações públicas." 

Em síntese, estão abolidas as formas de investidura que 
representam ingresso em carreira düerente daquela pãra a 
qual o servidor ingressou por concUrso e que não -são; por 
isso mesmo, inerentes ao sistema de provimento em carreira 
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ao contrário do que sucede com a promoção, sem a qual 
não há carreira, mas, sim, sucessão de cargos ascendentes. 

Mas, frise-se, promoÇão é provimento dentro da carreira, 
para se afastar qualquer possibilidade de se considerar como 
promoção a ascensão, que é provimento de um_a carreira para 
outra. Também o subterfúgio_ de se englobar carreiras de natu­
rezas e níveis de es_cola_rid__ade distintos_ em uma só carreira 
é expediente que nãó e-ncontra amparo legal para efeitos de 
ressuscítar tais forma·s_de provimento. 

11. O inStitutO aa progressão, disciplinado nos arts. 366 
a 402 do R~gulamento AdministratiVo do Seriado Federal, 
caíu em desuso diante_ dos· novos conceitos utilizados pela 
Lei n' 8.112, de 11-12-90. · _ . 

Eril conseqüêilcíã; 'a progreSsão horizOntal (qu-ãh_do den­
tro da mesma class..:) e a progressão_verfical_(quando para 
a classe dive_rsa dÇt rn~s~a. ca,tegoria) devem ser classificadas 
como promoção, de acordo c.om ~_nova nomenclatura legal. 

Já a progressão especial (quando para a classe inicial 
de outra categoria do mesmo grupo) é similar à -ascensão 
funcional, pois implica em investidura em-nova catr_eir_a, ali 
adotando os termos legais, nova categoria fUncional. 

Pelos 3.rgumentõs até aqui desenVolvidos e_repassados, 
os institutos da progressão horizontal e vertical são constitu­
cionais, embora, de acordo com a bo_a técnicã legislativa, de­
vam ser denominados como promoção, consoante a nomen­
clatura empregada na Lei no 8.112, que dispõe sobre o RegiMe 
Jurídico Ú_it_i_co.dos Sei'v_idQres __ PMblicos.. Çjvis.oa· \J.nijjp. 

Por sua vez, o instituto da progressão especial incorre 
no víciO da inconstit1,1cion::j.lidade. 

12. _ Em face do- exposto, consideramos que o Parecer 
SR-89, de 11-5-89, da Coos_ul!.O.ria-Geral da República, a 
Orientação Normativa n~ 2, da Secretaria da Administração 
Federal, e a Lei n~ 8.112, de 11-12-90, são ei}uivócadas, pois 
contrariam a ConstituiÇãO ·naquelas partes em que sustentam 
a legitimida.de da aScensão funcional e da progressão especiaL 

Em particular, destacamos que a Lei n~ 8.112/90 incorre 
em inconstitucionalidade nos seguintes dispositivos: 

-art. 8-;o, incisos III e- IV; 
-art. 10, parágrafo úiliCo~ éXpreSSão "ascensão"; __ _ 
- art. 13, § 4~, expressão "ascensão"; 
~art. 17, express_ões .''ascensão" e "as-cender:"; 
-art. 18, expressão "transferido'~;. 
-art. 23; na íntegra; -
- art. 33, inciSmdV e V. 
Entretanto, se, como senadores, no Senado Federal~ po­

demos evi.tar, administrativameJ1te, que se ~-nst~\.q:e· um:pro­
cesso que seria marcado pela inconstitucionaJidade, Com a 
aprovação de proposta de_ato da Comissão Diretor,a q~e dispo­
nha sobre a aplicação dos sistemas de ascensão~e progressão 
funcional, quanto_ ãs demais normas mencion~~~s t~mos que 
aguardar que o Supremo Tribunal Federal_ se pronuncie pela 
inconstitucionillidade, a partir da devida_ provocação por parte 
de algumas daquelas pessoas titulares da competência prevista 
no art. 103 da Constituição Federal. _ 

13. Mas, mesmo que o alcance da nossa -decfsào seres­
trinja, de imetliato, ao âmbito interno do Senado Federal, 
tal atifude será de inestimável importância para o conjunto 
da administração pública e, certamente, para a sociedade bra­
sileira. 

Isto porque será o primeioo órgão_ público brasileil:o a 
reconhecer, oficial e_insofismavelmente, a nova orientação 
constitucional. - - - - --- --

Aliás, talvez sejamos o primeiro jUstamente porque os 
demais órgãos aguardam a interpretação original, do legisla-
dor, ou a rilanlfeStaÇâo da Stipt'ema COrte. -

Se nos aguardam, devemos dar o devido exemplo, inter­
Rretando a noT{Ila_ cOnstitucional em-todo o- seU rigor~ con­
soante a intenção nítida e cristalina do constituinte, indiscu­
tível no teor _da._e~end~ ao projeto de Constitui\iâo, então 
aprovada pefã Ass6i:nbléia Nacional Constituinte. Afinal, 
quem melhor do que esta Casa --=-:~corilo -órgão -produtor de 
lei_~ ~ cqm vários membros tendo integrado a Asse~!Jiéia Na­
cional _Constituinte ~ para fixar o sentido preciso da norma. 
Por isso, a· nossa decisãO e o nosso ·exemplo serão marcantes 
Q_~_!ã.~o -conjunto do Estado. 

14. Mas, se em um esforço de abstração, fugindo às 
evidências dos argumentos, mesmo assim quiséssemos aprovar 
a_ rea,liz_aç_ão _de um processo de ascensão e progressão funcio­
riais, Seria_ uma insensatez de nossa parte-, pOis o Supremo 
Tribunal Federal, Deste -momeritO--;-está apreCiando a Ação 
Direta de Inconstitucionalidade n-;o _245-7, devendo, a partir 
de tal julgamento, firmar jurisprudência a respeito do_ tema. 

Em decorrência, o bom senso .indica que, até na hípótese 
de não se conside"rar inconstitucional a ascensão, mesmo assim 
não deva o Senado Federal realizá-la diante da iminência 
de uma decisão sobre o mesmo tema, Por parte da Corte 
Suprema. 

15. Finalmente, mesmo estando o t~ma sub judice, rei­
teramos a importância histórica e o conseqüente dever de 
o Senado Federal dar o exemplo, tomando a decisão que 
lhe compete, ao deliberar, em síntes_e: 

- a ascensão funciona_l e a progressão funcional especial 
são institutos Oanidos pela Constituiçao_F_ede_:ral de 1988; e_ 

-as progressões funciOriais hQrizPPtaJ e_ \!ertical, _meca­
nismos Oapi-omoÇão int~rnoS-a Cada -cãiteir-a._ São -instjt~tos 
que não maculam a oi"dem constituciOnaL 

É o parecer. . . ··---- _ _ _ ·-
Sala das Sessões, 25 de setembro de 1991. - .~els~m 

Carneiro, Presidente - José Paulo Bisol, Relator -- Meira 
Filho"- Valmir Çampelo- Chagas RodrigueS- Alitônio 
Mariz - Maurício Corrêa - Josaphat Marinho. - Abstive 
de _v~~ar ~- _J!léri_to da matéria poc estar o- assunto, em sua 
generalidade e em faGe_ da Constití.liÇáO, segundo cóiiSla do 
parecer, sub judice no Supremo Tribunal Federal, e a decisão 
desse -órgão, como se sabe, prevalece sobre qualquer outra. 
'-- Louíival Baptista- Cid Sabóia de Cªrvalho - Amir Lando 
- Francisco Rollemberg - Mansueto de Lavor - Jutahy 
Magalhães. 

OSR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -0 Expediente 
lido vai à publicaç-ão. 

SObr~ a mes~. proposta de eme_nda à Constituiç~O que 
será lida pelo Sr. I • Secretário. 

É lida a seguinte: 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
N9 16, DE 1991 . 

Dá- Iiovã redação ao caput do artigo 64 da Consti­
tuição Federal, instituindo a_ alternância no início de 
tramitação de projetos de origem externa. 

. Dê-se ao caput do artigo 64 da Constituição da República 
Federativa do Brasil a seguinte redação: 

_ Art. 64. A diScuSsão -e votaÇãO dOs_ projetos de lei de 
iníçiativa do Presidente da RePública, do Supremo Tribunal 
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Federal e dos Tribunais Superiores -terão infcío, alternada­
mente, na Cârriara doS Deputados e -Oo senado Federal. 

Justificação 

A presente proposta de emenda à Constituiç-ãO visa preci­
pu~mente, a sanar, em parte, um ~o~_ maiores e_ntrave:s_ ao 
exitme criterios6 por parte do Seiiã:do Federal de projetos 
de origem na Presidência da República, no Supremo Tribunal 
Federal e nos Tribunais Superiores, cuja üamitã.ção se inicia, 
segundo o texto vigente, na Câmara -dos Depufidos. 

Com efeito, há momentos em qüe o Senado deixa de 
ser Casa revisora, para se constituir em Casa ratíficadora das 
decisões tomadas pela Câmara, dadas algumas circunstâncias 
que obrigam a análise de projetos remetidos por aquela Casa 
mediante o regime de urgência urgentíssima. 

A redação proposta possibilita diluir essa responsabili­
dade, de modo que o Senado Federal não seja amiudadamente 
constrangido a aprovar projetos às pressas, sem a ariálíse acu­
rada dos elementos que os compõem. 

Havendo alternância de início de tramitação, ora na Câ­
mara~ ora no Senado, de projetos de origem externa, pelo 
menos nesses casos será possível obter-se uma margem maior 
de_segurança na análise de matéria em pauta. 

sala das sessões, 26 de setembro de 1991._- _Alfredo 
Campos - Jram Saraiva - Levy Dias - Affonso- Camargo 
----Meira Filho - Valmir Campeio - Ronan Tito - José 
Richa - Amir Laudo - José Paulo Bisol - Elcio Álvares 
- Carlos D'Carli - Pedro Simon - Esperidião Amin -­
César Dias - Lavoisier Maia - Amazonino Mendes- Wilson 
Martins - Júlio Campos - Divaldo Suruagy - lrapuan Costa 
Júnior - Lucfdio Portella - Oziel Carneiro - Nelson Wede­
kin - Jonas Pinheiro - Henrique Almeida - Dário Pereira 
- Onofre Quinan_ ~ Áureo Mello - Epitádo cafeteira -
Eduardo SupUcy. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A proposta 
de emenda à Constituição que aCaba de sei" lida -está_sujeita 
às disposições específicas constantes dos artigos 354 e seguintes 
do Regimento Interno. -

Os Si"s. Líderes deverão encaminhar à Mesa os· no-mes 
dos integrantes_ de_ suas bancadas que deverão compor, de 
acordo com a proporcionalidade partidária, a comissão de 
16 membros incUmbida do exame da matéria. Dessa comissão, 
que a presidência designará dentro de 48 horas, deverão fazer 
parte, pelo menos, sete membros titulares da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. A Comissão terá o prazo 
de trinta dias, imPfogáveis, para emítír-p3.recer sobre a PrOpo­
sição. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Cósta)-"- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 19 secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 663, DE 1991 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336, alínea b, 
do Regimento Interno, para -o_ Projeto de Lei_ da Cârnar~ 
n9 80, de 1991, que dispõe sobre a incorporação do abono 

de que trata a Lei n' 8.178, de 1' de março de 1991, aos 
saláfios e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 1991.- Marco Ma­
ciel- Odacir Soares---:-: Ney MaranhãQ ~ Amazonino Mendes 
- Oziel Carneiro-J úllo Campos- E leio Álvares- Divaldo 
Suruagy- José Richa- Raimundo Lira- Nelson Wedekin 
-Dario Pereira- Wilson Martins- Ronan Tito- Nabor 
Júnior- Maurício Corrêa- Affonso Camargo-Esperidião 
Amin - José Eduardo - Levi DiaS --Aluízio Bezerra -
Beni Veiga- Pedro Júnior- FrandsCo RollCmberg _.:._ Henri­
que Almeida -Mauro Benevides - ~-Irapuan Júnior­
Meira Filho - Iram saraiva - Amir Lando - Chagas Rodri­
g'Ues - Loureinberg Nunes Rocha - Humberto Lucena: -
Eduardo Suplicy- Magno Bacelar- João França ---:_Almir 
Gabriel- Lourival Baptista- Mario Covas- Moisés Abrão 
- Marluce Pinto - Gerson Camata ---=- Luciario Portella -
Áureo Mello - Coutinho Jorge - João Cal.mp-il - CarlqS 
De 'Carli- Onofre Quinan - Ahdias Nascimento- Albano 
Franco - Alexandre Costa - Cid Sabóia de CarValho -
Epitácio Cafeteira- Valmir Campelo. - -

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)-: Este requeri­
meoto s_erá submetido ao Plenário após a Ordem do Dia. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. J9 
Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 664, DE 1991 

Nos termos do art. 321 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação. para imediata discussão e votação, 
da redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 106, 
de 1991 (n• 11191, na Càmara dos Deputados), que aprova· 
o ato que outorga permissão à Rádio a Voz do Sertão Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão sonora na cidade de 
Afogados da lgapzeira, Estado de .Pernambuco. 

Sala das Sessões, 26 de setembro de 1991. -Senador 
Meira Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Aprovado o 
requerimento, passa-se à imediata apreciação da redação final,­
lida no Exped_iente da presente sessão. 

Em discussão. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Alexanclre Costa) - A presidên­
cias recebeu a Mensagem n• 253, de 1991 (N' 511/91, na ori­
gem), de 26 do corrente, pela qual o Senhor Presidente da 
República, nos termos do art. 52, V, da Constituição, solicita 
autorização para que o governo do Estado de São Paulq possa 
contratar operação de crédit_q _eXter_!lO no va_Ior_ _ck US$ _ 
245,000,000.00 (duzentos e quarenta e cinco milhões de dóla-
res), para os fins-que especifica. - -

A matéria ·será de"spãcfiada a comiSsão de assuntos econô­
micos. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Foi encami­
nhado à publicação parecer da comissão de assuntos econô­
mico"s, que conclui favoravelmente ao projeto de Lei do Sena­
do n' 93,-de 1991-Complementar. 
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A proposição ficará sobre a mesa, durante c~nco sessões 
ordinárias, para recebimento de emendas, nos termos do art. 
235, 11, O, do regimento iriferno-. - - I 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -passa-se à 

ORDEM DO DIA 

lteml: 
Votação em turno único do Requerimento n~ 

609/91, de autoria do Senador João França, solicitando, 
nos termos regimentais, a transcrição nos Anais do 
Senado Federal da matéria puhlicada no Jornal doBra­
sil, edição de 17 de setembro, intitulada "fazendeiros 
ameaçam deixar Roraima".-- - - --

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram- permanecer 

sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
Será feita a transcrição solicitada. 

É a seguinte a matéria cuja tnmsC.rição é solícifãdó-: 

FAZENDEIROS AMEAÇAM DEIXAR RORAIMA 

BOA VISTA - A demarcação-da reserva dos índios 
macuxis na região da Empresa/Serra do Sol, Norte de Rorai­
ma, pode provocar a-ida de 497 fazendeiros para a Venezuela 
donos de 240 mil rezes (80% do rebanho bovino do estado) 
em busca de vantagens que não encontram no País. A denúncia 
é do governador· de Roraima, O~tomar Souza Pinto, feita 
durante audiência pública da CPI -da AffiaZônia, na Assem­
bléia Legislativa deste estadq. 

Segundo o presidente da Associação dos Fazendeir~s de 
Rora~ma, José Augus_to Soares, a Venezuela vem acompa­
nhando a evolução do que chdmou de drama há algum tempo 
e, quando consolidou a ameaçã de expulsão, ogoverno·ctaqu~­
le país fez propostas vantaJosas para transferência. -

Augusto assegura que o ·governo venez~;..a'elano d!spóe-s~ _ 
a receber "de braços abertos" todos os fazendeiros rorai­
menses, com a doação de terras gratl!itas,_gara~?-tidas por títu­
los definitivos. empréstimos b3ncários com juros reduzidos 
e financiamentos coni prãzns dilãtádOs. Para Completar, asse­
gura, dará Cidadania venezuelana a todos os fazendeiros no 
prazo de três anos, dois a menos do que o limite estabelecido 
pela legislação do país. Com mais 1,3 -milhão de hectares 
de terras que passam ao controle do governo fede_ral para 
garantir a reserva dos macuxis, Roraima fica -s-errl autonomia 
sobre 68% de seu território. - - - · · 

A Procuradoria Geral da república começou ·o piOcesso 
de demarcação ao co_nseguir -liminar pata a· refi fada de 497 
fazendeiros e-ciri:co-init garimpeiros--que atu-am-nos Rios--o-ui;.; 
nó. Maú e Catinga, dentro_cla_~rea da raposa/Serra do Sul. 
Em Roraiina; a Polícia Federal conclui há duas semanas_ estudo 
dos custos para a operação de_ limpeza da área, considerada 
privilegiada por suas ter!"as f~rteis e pelas pastagens naturais. 
a· estudo está em Brasflia, aguardando recursos financeiros 
e sinal verde para início da operação. 

Os fazendeiros não estão fazendo chantagem para conti­
nuar nas terras, explica José Augusto Soares. Ele afirma ·que 
não resta outra saída aos fazendeiros senão "abrír a porteira 
da raposa/Serra do Sol e tocar a boiada em direção a outro 
país". 

O governador de Roraima não se julga vei:tcido e acredita 
que o Congresso vai se sensibilizar com o que Classifica de 

"crise de governabilidade" e, assim, pressionará o governo 
feder_a_l_a .não au.torizar. Para Ottoipai Souià.Pinto a demar­
cação acabará sendo a "antropologia da fom~ e da_ miséria:• 
para os índios macuxis, que segundo ele n~o te~~~~ mats 
os fazendeiros" para lhes dar o sustento do dta-a-dta . 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Vai-se passar 
agora, à_ apreciação do Requerimento n° 663, de 1991, de_ 
urgêricia, lido no Expediente, para o Projeto de Lei da Câmara 
n" 80, de 1991. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
A_ provado. 

Pa-ssa~se à apreciação_ da matéria. _ __ __ _ __ 
DiscUssão em turno linico do Projetõ de Lei da 

Câmara n~ 80, de 1991, que_dispõe sobre a incorporação 
do abono de que trata a Lei n~ 8.178, de 19 de março 
de 1991, aos salários e dá outras providências. 

-Dependendo de parecer da Comissão de A~§U!l_~O~ ~conó-
miCOs;' -_. -- · · ·- '· ~· ' 

Solicito ao nobre Senador Oziel Carneiro o parecer da 
comissão. 

O Sr. Oziei Carneiro (PDS - PA. Pai:a proferir 
parecer.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, é submetido ao 
exame desta Casa, o Projeto de .Lei da Câmara n9 80, de 
1991, de autoria: do Exm~ Sr. PtesiQente.da Rep_!íblica_, _que 
tem _por finalidade dispor sobre a incorporação· do abono, 
de que trata a Lei n• 8.178, de 1• de março de 1991, aos 
salários. -

O presente projéto prevê que. a partir de lo de setembro 
de 1991, à .exceção do salário mínimo, fiCain -iri:corporãdos 
aos s-alários em geral, os abonos a que se refere o art. 9~. 
inciso III, da Lei n" 8.178, de 1" de março de 199t, 

A proposição faculta ao empregador, desde que seja res­
peitado o princípio da irredutibilidade salarial, deduzir ·da 
importância a ser incorporada, o valor correspondente às ma­
jorações salariais concedidas~ _a título de reajuste ou anteci-
pação, após 28 de fevereiro de 1991. -

Ainda, conforme o projeto_, para os trabalhadores admi~ 
tidos após 19 de agosto último, o valor do abono a ser incorpo­
rado será igual _ao valor do abono correspondente ao salário 
mensal Coiltratádo. 

Com essa inCorporaÇão aos _sa]áriç-s dos abonos conce­
didos entre marÇ_O e :,~gosto deste __ _ano, o tr:abalhador tem a 

_garant,ia de rec;eber este mês o me_smo S~Jário pag<:? em ag9sto~ 
com abonos que variam entre Cr$19.000,00 e Cr$353QO,OO, 
de acordo com as faixas salariais: _ 

-Tra:ta--se; ·sern~dÚVídã-~Ig-um~: de uma medi:da oportuna, 
pois ·afasta a possibilidade de uma redução nominal dos salá­
rios neste mês para aqueles trabalhadores que não têm a sua 
data-base em setembro. _. 

Assím sendot por se tratar de uma iniciaÚVá justa e de 
grande alcance social, opinamos pela aprovação do_ Projeto 
de Lei da Câmara n' 80, de 1991. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - O parecer 
é favorável. 

Completada a instrução da matéria, passa-se à discussão 
do projeto em turno únicojPausa.) 

-=- b Sr. Maurício Corfêa- Peço a palavra, Sr. Presiderite, 
pa-ra discutir. - -
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O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Concedo a 
palavra, para discutir, ao nobre Senador Maurício Corrêa. 

O SR. MAURÍCIO CORRJl:A (PDT- DF. Para discutir. 
Sem revisão do orador.) --:-Sr. Presidente, e_m outras palavras, 
já constavã esse ahono na Lei. O projeto se conVerteu em 
lei definitiva, sariCionado pelo Presidente da República com-­
vários vetos. 

Depois o próPriO Presidente da República entendeu que 
deveria dar esse abono que já era uma conquista: do projeto 
anterior. O PDT rtão participOu dessas últimas negociações. 
Esses entendimentos; pelo que estou sabendo, foram feitos 
mais especificarilente entre o Uder do Governo na Câmara, 
Humberto Souto, e _o !epresentante do PT, Paulo Paim, do 
Rio Grande do Sul. 

Quero fazer algumas advertências rápidas. Não vou Criar 
caso, vamos votar. Não há problema algum. Esse projetO 
foi feito redigido sob o ponto de vista técnicO -com muita 
imperfeição e irá gerar complicações futu-ras. Inclusive, fui 
procurado hoje, até para a posição que adoto, por fonte -fiiS:us­
peita ou suspeitíssima, pelo pessoal da FIESP, para alertar-me 
çom relação ao§ 3' E além deste parágrafo já adiciono também 
o § 1'1', que trata do princípio da irredutibilidade salarial, etc. 

Não sabemos como esse prOcedimento para· ó Cálculo 
será feito. -

Mas eu me limitaria, Sr. Presidente, a deixar registrado 
aqui a nossa posição, a posição do PDT. 

Lei <r: 
Projeto de Lei da Câmara n" , de 1991, que "Dfspõe 

sobre a··íncorporação do abono de que trata a Lei n<? __ 8.178, 
de 1~' de março de 1991, aos salários -e dá outras pi-oVidênéíaS••. 

O projeto determina a incotporação aos_ Salários em geral, 
. à exceção do salário mfnimo, do abono referente ao mês de 
3:gosto, que equivale à variação, em cruzeiros, do custo da 
c.esta básica entre os meses de março e agosto de 1991, aCres­
cida de Cr$3.000 (três mil cruzeiros) (inc. III do art. 9' da 
Lei n' 8.178, de 1991). 

O abono do mês de agoSto a ser incorporado foi estipulado 
pela Portaria n' 867, de 9 de agosto de 1991, do Ministro 
da Economia, que fixou o valor da variação da cesta básica 
entre março e agosto, definindo três faixas salariais distíntas 
para efeito de cálculo do _abono (Portaria_ anexa), com base 
no salário mensal de março/91. 

Ocorre que, pelo§ 3"' do art. 19 do projeto referenciado, 
aqueles trabalhadores admitidos após 1' de agosto de 1991 
terão o abono a ser incorporado calculado com base no valor 
do abono correspondente ao salário mensal com que tenham 
sido contratados (F'ortaria n' 866/91-MEFP). 

Assim, um trabalhador que, em março de 1991 percebesse 
até Cr$91.245.71 e que, por motivo de reajuste ou antecipação 
salarial, viesse a perceber um valor superior a este, teráincor~ 
parado ao seu salário Cr$19.161,60, nos termos do que dispõe 
a fartaria n' 867/91-MEFP, pois o abono é calculado com 
base no salário de março. 

Por outro lado, o trabalhador admitido posteriormente 
a 19 de agosto de 1991, na mesma categoria p-rofissioriaf dãque­
Ie que percebia em março Cr$9~.245,71, e que sofreu açrés­
cimo posterior a título de reajuste ou antecipação, terá como 
salário mensal um valor de Cr$91.245,71 mais o acréscimo, 
ou Seja: terá colno salário nlensal contratado algo superior 
a Cr$91.245,71 e, portanto, incorporará o abono correspon­
dente a uma faixa salarial superior ao seu colega mais antigo, 
passando, por conseguinte, a ganh_ar um salário superior. 

Essa incorporação no projetO é- extreinamente injUstã 
e causa distorções no sentido de que o trabalhador mais novo, 
admitido após 1' de agosto de 1991, ganhará salário superior 
ao seu colega de idêntica categoria profissional mais _antigo. 

Está expresso aqui no meu voto a posição. Se amanhã 
surgirem interpretações dúbias, que tenho a certeza irão ocor-
rer, a nossa posição estará aqui resguardada. -

Um trabalhador, admitido no 1" dia de agosto, com o 
mesmo salário que ganhava um que foi admitido em fevereiro, 
por exemplo, esse último vai ganhar mais do que o primeiro. 

!'1as, Sr. Presidente, não quero __ criar caso; não- é essa­
a razão pela qual utilizo da palavra. É apenas para deixar 
regist_rada a minha preocupação_ao votarmos projetos, a toque' 
de caixa, sem os examinarmos, sem que tenhamos condições 
de apresentar as nossas sugestões, como contribuição para 

-o seu aperfeiçOamento. Todavia, o projeto foi Votado: ontem· 
na Câmara dos Deputados, chegando hoje ao Senado Federal: 
Procrastinar a sua votação seri3 uma atitude, interpretada 
por alguns como má vontade, e isso não quero ter pàra com· 
trabalhador. Portanto, aí está a nossa contribuição. 

Peço que consigne nos Anais desta sessão exatamente 
a nossa posição; a de que, em virtude_da pressa, não tivemos 
condições de aperfeiçoá-lo, mas que o projeto tal qual está 
redigido poderá criar dificuldades de interpretação que permi­
tirão distorções, injustiças e até iniqüidades, em razão de_ 
antigüidade dos trabalhadores, mesmo até no que tange à­
chamaçia irredutibilidade dos salários. Muito obrigado. (Muito. 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Encerrada 
a discussão. - --

En1 votaÇão. - - -

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peça a palavra.~ 

O SR. ~PRESIDENTE (Alexandre Costa) :-Concedo a~ 
palavra, para encaminhar a votação, ao nobre Senador Hum­
berto Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Para en.ia­
minhar a vo~ação. Sem revisã_oAo orad9_r.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senador~s, desde que_ o Proj_eto de Lei da Câmara n9· 
80, de 1991, que "dispõe sobre a incorporação do abono de 
que trata a Lei n9 8;178, de 19 de mãrço de 1991, aos-salários. 
e dá outras providências", foi apfOVil.do na Câmara dos· Depu-. 
tados, que recebemos apelos veementes, no sentido de admi­
tirmos a sua apreciação no Senado em caráter de urgência 
urgentíssima, sob o argumepto de _ _que seria importante que 
essa proposição fosse transforinada em lei, antes do dia 19 
de outubro, afim de que a incorporação dos abonos já pudesse 
constar da folha do mês de setembro. 

Como, Sr. Presidente, Srs. Senadores, estamos num Pa.ís 
com uma política salarial muito rígida, que está levando os 
trabalhadores brasileiros a uma situação de imensas e crescen­
tes dificuldades, não tivemos outra alternativa senão a de 
concordar com a urgência urgentíss.ima deSSe prOjeto -de tei, · 
embora concordemos ·com o- ponto de vista do Senador Mau­
rício Corrêa e de outros Srs. Senadores, de que a tramitação 
assiiiJ_ tão breve,_=çie matérias dessa natu_reza, enseja muitas 
vezes a aprovação de alg_uns equívocos. _ _ 

Quero crer que talvez o Senador Maurício Corrêa tenha 
até razão, nas restrições que fez ao projeto, mas estamos, 
diante de uma matéria que não pode deixar de ser aprovada. 



6528 Sexta-feira 27 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao li) Setembro de 1991 

Por isso, mesmo, o voto da Bancada do PMDB é favorável 
ao_ projeto de lei que concede a incorporação dos abonos 
aos salários dos trabalhadores. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa)- Em votação 
o projeto. - -

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 
sentados. (Pausa.) 

Aprovado., 
A matéria vai à sanção. 

É o seguinte o prOjeto aprovado: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 80, DE 1991 
(N' 1.819/91, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a incorporação do ·abono, de que trata 
a Lei n~ 8.178, de P de março· de 1991, aos salários 
e dá outras providências. 

O congresso Nacioriar deCreta: 
Art. 1" A partii de 1~ de Setembro de 1991, ficain incor­

porados aos salários em geral, â exceção do salário mfnimo, 
os abonos de que trata o art. 9o, inciso· 111, da Lei n" 8.178, 
de 1" de março de 1991, na forma do disposto nesta lei. 

§ }\' Respeitado o princípio da irredutibilidade salarial, 
é facultado ao empregador deduzir, da importânCia a sedrioor-.:_ 
porada, o valor correspondente às majorações salariais -corice­
didas, a título de reajuste ou antecipação, após 2~ de fevereiro 
de 1991. 

§ 2(> O disposto neste- artigo aplica-se ao _valOr diárí6 
ou horário do salário, oti: à remuneração do trabalhador avul-
so, conforme o caso. - --

§ 3~ Para os trabalhadores admitidos após 1 (> de agosto 
de 199l, o valor do abono a ser incorporado nos termos deste 
artigo será igual ao valQr do abon9 correspondente ao salário 
mensal contratado. 

Art. 2~ Esta lei entra em vigor nã data da sua publica­
ção, produzindo efeitos financeiros a p3itíf de f"-de -setembro 
de 1991. 

Art.3(> RevOgam-s~-~fSdisposíç-oes effi-éotttrãrio: 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência Vãi- e-ncerrar os trabalhos, 
designando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

REQUERIMENTO N' 319, DE 1991 

Votação, em turno único, -do Requerimento no 319, de 
1991, de autoria do Senador Esperidião Amin, solicitando, 
nos termos regimentais, a tanscrição, nos Anais do Senado, 
da matéria publicada no Jornal Folha de S. Paulo, de 26 de 
maio último, sob o título "Moscou enviava 80% dos recursos 
do PCB". 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) -Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19h) 

DISCURSO PRONUNC/ADO~PELO SR. 
EDUARDO SUPLICY NA SESSÃO DE 19-9-91 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SE­
RIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT- SP. Para encaminha­
meh_to.) - Sr_. Presidente~ a razão de usar da palavra é no 
sentido de fazer um apelo ao Líder Marco Maciel, do PFL 
e do Governo, uma vez que estamos prestes a votar o requeri­
mento que, assinado por 57 senadores, vai permitir que possa 

- ser _y~ta~o, .ainda hoje, em r!!gim~ ele urgência urgentíssima 
- tal como se procedeu na Câmara dos Deputad_os ~.-; o__ 

Projeto de Lei do Executivo que procura, após" um longo 
tempo de discussão, resolver, pelo menos em boa parte, um 
impasse que já dura 108 dias e envolve a universidade federal 
brasileira, em suas diversas unidades em todos os Estados~ 
E. justamente, Sr. Presidente, encontram-se aqui presentes 
o Presidente da Associação Nacional dos Docentes de Ensino 
Superior, Carlos Eduardo Malhado Baldijão, e inúmeros ou­
tros membros representantes dos docentes nas universidades 
brasileiras. 

Seria extremamente importante se apreciássemos_esse aS'­
sunto ainda hoje, Sr. Presidente. E todas as capitais brasileiras, 
em todas as cidades, onde há universidades federais, são deze­
nas de milhares de professores que aguardam pela solução 
desse impasse. ·· --~ c 

A aprovação desse projeto dará incentivo para os profes­
sores poderem realizar trabalhos em tempo integral, aperfei­
çoarem-se na sua carreira como mestrandos, ou completando 
mestrado, doutoramento, enfim, um processo que resultou 
de longa discussão. Houve um esforço que culminou, até mes­
mo, coni a substituição do Ministro Carlos Clliarelli pelo Mi­
nistro José Goldemberg, em decorrência-, em boa parte, da 
dificuldade em resolver este impasse. Então, gostaria_de faze_r 
apelo ao Líder Marco Maciel para que não tome qualquer 
iniciativa que impeça a nossa sessão de chegar a bom termo 
hoje; que não peça a verificação nominal de votação para 
o requerimento que trata de outro assunto. 

Tenho _Certeia, nobre Senador Marco Maciel, que se _esti­
véssemos aqui analisando o projeto do aumento salarial da­
queles que compõem as Forças Armadas no Brasil, previsto 

-pa:<a chegar hoje à tarde, e também ser votado em regime 
de urgência urgentíssima, que V._Ex~, neste caso, não pediria 
qualquer verificação de votação. 

O Sr .. Marco Maciel- V. E~ -não eStá __ sendO eiega-nte 
nem correto comigo. Sabe V. Ex~ que assiil.ei o -documento 
antes daquele das Forças Armadas. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - V. Ex•, inclusive, foi 
um dos 57 parlamentares que assinaram o requerimento. Te­
nho o maior respeitO pof V. Ex~, respeitO inclusive, a extraor­
dinária habilidade com que V. Ex~ conduz os trabalhos da 
Liderança do Governo. Senador Marco Maciel, eu, que tam­
bém assinei o requerimento de urgência urgentTsSima coin 
relação à questão do aumento salarial das Forças Armadas, 
não estou querendo ser deselegante coniV. Ex~, estou apenaS 
querendo fazer um apelo, no sentido de_que V. Ex~ considere 
aqueles que estão aqui, representando os professores e todos 
os que trabalham nas universidades federais do Brasil e que 
nesse instante esperam a decisão que V. Ex~ irá tomar. 

O ã.pelo q-ue faço é no sentido de uiTia contribuiçã() ? 
decisão de V. Ex\ com companheirismo e respeito, prezado 
~r. Líder. 

Eram essas as minhã.S palavras, Sr. Presidente. 
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ATOS DO PRESiDENTE 

ATO DO PRESIDENTE N• 701, DE 1991 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe~ 
tência regimental e regulamentar, em cOnformidade com a 
delegação de competéncia que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 1973, resolve 
nomear JOSÉ JABRE BAROUD, Analista Legislativo, da 
área de Orçamento Público, Classe "_Especial", padrão III, 
do Quadro Permanente do Senado Federal, para exercer o 
cargo, em com"issão, de Assessor Legislativo, código SF­
DAS-102.3, do Quadro Permanente do Senado Federal. 

Senado Federal, 26 de setembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 702, DE 1991 

O Presidente -do Senado Federal, no uso da sua Compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade com a 
delegação de competéncia que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n" 2, de 4 de abril de 1973, e tendo 
em vista o que consta do Processo n" 00.227191-9, resolve 
alterar o Ato desta Presidência n" 171, de 1991, para manter 
aposentado, compulsoriamente, a partir de 12 de dezembro 
de 1990, JOSÉ DE QUEIROZ CAMPOS, ocupante do cargo 
de Assessor Parlamentar, código SF-AS-3, do Quadro de Pes-

soaf -do Senado Fede.rãl, Parte Suplementar, nos termos do 
artigo 40, inciso li, da ConstituiÇão· da República Federativa 
do Brasil, combinado com o artigo 186, inciso II, da Lei n~ 
8.) 12, de 11 de dezembro de 1990, artigos 515, inciso I, § 
1", 490,492, § 1', do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal, e artigo 11, da Resolução SF n• 87, de 1989, com 
proventos prop<jlrcionais ao tempo de serviço, correspondente 
à ra.zão de 20/3.t(vinte trinta e cinco avos) do seu vencimento, 
observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da Constituição 
Federal. 1 

Senado Feperal, 26 de setembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevidf, Presidente. 

ATO po PRESIDENTE N• 703, DE 1991 

O Presiderúe do Senado Federal, no uso da sua compe­
tência regimental e regulamentar, em conformidade. com a 
delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n~ 2, de acordo com o disposto no 
artigo 243, § 2', da Lei n" 8.112, de 1990, no Ato da Comissão 
Diretora n" 1, de 1991, e tendo em vista o que consta do 
Processo n" 016.127/91-9, resolve exonerar ALEXANDRE 
JOSÉ GUERRA TORRES, do cargo em comissão, de Secre­
tário Parlamentar, Código SF-DAS-102-1, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal, do gabinete do Líder do PDT, Sena­
dor Maurício Corrêa, a partir de 19 de setembro de 1991. 

Senado Federal, 26 de setembro de 1991. - Senador 
Mauro Benevides, Presidente. 

• 


